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Campestre do Maranhão -  MA 12 de Abril de 2021.

Ofício ns 030/2021

Da: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana de Campestre do
Maranhão -  MA.

Para: Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão - MA

Assunto: Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana vem, por meio 
deste solicitar de Vossa Senhoria a verificar junto ao Departamento de Contabilidade da 
referida dotação orçamentaria para a Infraestrutura e Mobilidade Urbana, para os fins 
especificados no Projeto Execução e Especificações Técnicas elaborados pelo 
Departamento de Engenharia em Anexo:

JUSTIFICATIVA

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios a comunidade do município de 
Campestre do Maranhão - MA em ótimas condições, em um ambiente seguro e de 
qualidade

Adiante o exposto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, vem 
solicitar que sejam liberados os recursos necessários á plena realização de obra, tão 
importante para toda a comunidade do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Cordialmente,

(j  Weligton Bezerra da Silva
Secretário Municipal de Infraestrutura

Rua OnUdo Comes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1095800/2020 ̂ | 18/08/2022

r ....... ' .......... ....... ........ ....... ....... ........“
PROCESSO SEMA N° 20080034163/2020 E-PROCESSOS N° 114611/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Campestre Ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PÚBLICO

CPF OU CNPJ: 

01.598.550/0001-17

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

00

ENDEREÇO:
Rua Av Justino Teixeira De Miranda, 65, N° 65, Centro

MUNICÍPIO: CEP:
Campestre do Maranhão - MA 65968-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS
URBANAS.

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): AVENIDA ELETRONORTE (RUA
PALM El RINHA ATÉ LOTEAMENTO ABEL), S/N°, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: CAMPESTRE
DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6o 10' 9.13" S, 47° 21' 44.33" W.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS /  RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A  sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SiGLA), por meio do código  
20080034163/2020.

Diego Fernando Mendes Rolim 
São Luis - MA 18/08/2020 Secretário

Matrícula: 807459-2

Rafael Ferreira Macielxuyaauu/̂ u
Secretário Adjunto 

Matricula: 875246-1
O BS.:-AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2o, o parágrafo único do art. 8o, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão.
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprira legislação ambiental e normal em vigor;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 20080034163/2020

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou em preendim ento/atividade considerando as legislações aplicáveis à  obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente -  APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7o e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V  - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2 -  A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

Página: 1



PLANILHA R ESUM O

PROPO NENTE : PREFEITURA M UNICIPAL DE CAMPESTRE  
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

BDI=25%  ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2020 SEM  DESONERAÇÃO E DN IT SICRO ABRIL/2020 SEM DESONERAÇÃO

META DESCRIÇÃO VALOR

1.0 | PROJETO EXECUTIVO 42.014,56

2.0 I PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CÀMPESTRE/MA I 1.400.485,44

| TOTAL GERAL DA PLANILHA | R $  1.442.500,00

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$:
R$ 1.442.500,00

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020
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CAMPESTRE
• w » »  oomAmMtão 

C idade d a  Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
GABINETE DO PREFEITO

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

I. APRKSF.NTAÇÃO 

Proposta de Convênio: 903008/2020
Objeto: Pavimentação Asfáltica no Município de Campestre do Maranhão.
Valor Global: R$ 1.442.500,00
Valor de repasse: R$ 1.432.500,00
Valor de contrapartida: R$ 10.000,00
Vigência: 36 meses
Início da vigência: 31 /08/2020

(iu.li m u s  d ó i  o \ \ i ' \ i o
2.1. Melhorar a Acessibilidade na sede do município de
2.2. Aumento de emprego e renda.

3.1 VIPAC 1’OS. S Ó C IO I X O N Ó M I C O S
3.1. A reali/ação do objeto deste Convênio corresponde com, mais emprego e renda para o País.

i Di R\mi  í i ) \Di  i \ i \ \ i  ii h  m u n i  (mu 10
4 .1 -0  objeto terá garantia civil de 10 anos.
4.2- Conservação e manutenção será realizada pela Prefeitura Campestre do Maranhão MA.

' (  I M ( J M  l o S  II M ) |  K i t  ( R s o s
5.1- Os custos com manutenção periódica do item PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, serão garantidos com recursos da LOA vigente 
do Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.



PREFEITURA DE

CAMPESTRE
xntm, BÚMAmmmÂO

Cidade da Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHA O/MA 
GABINETE DO PREFEITO

RISCOS K MEDIDAS PRP.VHNTIVAS
6.1-Para o item, Pavimentação Asfáltica no município de Campestre do Maranhão-MA, serão 

conforme quadro abaixo,__________________________________ _______ ' _________ _____
CATEGORIA DO 
RISCO

RISCO SIM NAO NAOSE
APLICA

MEDID
AS
PREVE
NTIVAS

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto

X

HUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a execução do 
projeto

X

Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído

X

AMBIENTAL
Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais

X

Ocorrências de possíveis danos ambientais 
causados pela execução ou 
entrega do objeto

X

TEMPO
Ausência ou insuficiência do prazo de garantia X
Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos.

X

MATERIAL
Inexistência de assistência técnica especializada 
na região

X

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado X
FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade antes do 

término da expetativa de vida útil do objeto
X

OUTROS X

- .<>[<( , \ o s |  I \ l l l ) \ n i  s  Kl s i > o \ s \ \ |  IS
7.1. Secrolaria Municipal de Infraestrutura.

Campestre do Maranhão - MA, 11/09/2020.

Ilm infe h É m M m a  ^  
Prefeito Municipal



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - META 1

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 

0
BDI=25% ENCARGOS SOCIAIS: 71,21%
REFERÊNCIA: SINAPIAGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRIU2020 SEM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P. UNITÁRIO P.TOTAL

1.0 PROJETO EXECUTIVO 42.014,56

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unid. 1,00 42.014,56 42.014,56

TOTAL GERAL 42.014,56

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: R$ 42.014,56

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020
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PLANILHA RESUMO - META 2

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

BDI-25%  ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRIL/2020 SEM DESONERAÇÃO

ITEM [ DESCRIÇÃO | TOTAL ~

1.0 |AV. ELETRONORTE j  1.400.485,44

TOTAL GERAL DA PLANILHA 1.400.485,44

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: R$ 1.400.485,44

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ENCARGOS SOCIAJS: 116,68%
BDN25%
REFERÊNCIA: SINAPIAGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT S1CRO ABRIL/2020 SEM DESONERAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT, j REFERÊNCIA CÓD.DO | PREÇO UNIT.i PREÇO UNIT. 
SERVIÇO I S/BDI i C/BDI TOTAL

1.0 ELABORAÇÃO DË PROJETO EXECUTIVO 42.014,56
1.1 Elaboração de Projeto Executivo und 1,00 Composi ?ão auxiliar 42.014,56 42.014,56 42.014,56

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 125.757,08
2.1 Placa de obra (2.50 x 5.00) m m* 25,00 Composição auxiliar 279,65 349,56 8.739,00
2.2 Barracão de obras m2 64,00 Composição auxiliar 401,70 378,16 24.202,24
2.3 Administração local mês 6,00 Composição auxiliar 11.496,00 14.370,00 86.220,00
2.4 Mobilização e desmobilização de equipamento und 1,00 Composição auxiliar 5.276,67 6.595,84 6.595,84

3.0 TERRAPLENAGEM 114.365,62

3.1 Escavação e carga de materiai de jazida m8 4.462,09 SICRO - DNIT 4016008 2,45 3,06 13.654,00

3.2 Transp. local d  base. 12m3 de rodov. não pav tkm 49.395,37 SICRO - DNIT 5914374 0,52 0,65 32.106,99

3.3 Regularizacao de subieito m2 11.155,23 SICRO-DNIT 4011209 0,71 0,89 9.928,15

3.4 Compactação de aterro a 100% do proctor normal m* 4.462,09 SíCRO - DNÍT 5502973 3,15 3,94 17.580,63

3.5 Base de solo estabilizado granulometricamente 
sem mistura com material de iazida

m3 4.462,09 SICRO-DNIT 4011219 7,37 9,21 41.095,85

4.0 SERVIÇOS DE PAV1MENTACAO 740.648,85

4.1 Imprimação m2 10.141,12 SICRO-DNIT 4011351 4,35 5,44 55.167,69

4.2 Pintura de ligação m2 10.141,12 SICRO-DNIT 4011353 0,14 0,18 1.825,40

4.3 Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30 12,62 COTAÇÃO ANP 3.970,51 50.107,84
4.4 Aquisição de emulsão asfáltica RR-1C 4,56 COTAÇAO ANP 1.967,54 8.971,98

4.5 Concreto asfáltico - faixa B - areia e brita 
comerciais

1.670,90 SICRO-DNIT 4011459 118,53 148,16 247.560,54

4.6 Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 t 12,62 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 4.356,17
4.7 Transporte de emulsão asfáltica (RR-1C) t 4,56 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 1.574,02
4.8 Aquisição de CAP 50/70 107,77 COTAÇAO ANP 2.609,65 281.241,98
4.9 Transporte de CAP 50/70 107,77 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 37.200,05

4.10
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA

M3KM 51.109,88 SINAPI 95303 0,82 1,03 52.643,18

5.0 DRENAGEM 388.910,17

5.1

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
FMPRFFNDIMFNTOS AF 0fi/?016 P

m 3.380,37 SINAPJ 94276 36,16 45,20 152.792,72

5.2
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

m 3.380,37 SINAPI 94287 28,65 35,81 121.051,05

5.3
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF 10/2017 (ATERRO CALCADAS)
m3 405,64 SINAPI 96995 31,66 39,58 16.055,23

5.4

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016

Ms 141,98 SINAPI 94990 557,89 697,36 99.011,17

6.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 8.158,60

6.1

Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a 

base de resina acrilica com microesferas de vidro

m2 507,06 Composição auxiliar 12,87 16,09 8.158,60

7.0 LIMPEZA GERAL 22.645,12
7.1 Limpeza final da obra I m2 I 11.155,231 Composição auxiliar | 1,621 2,03 22.645,12

TOTAL GERAL DA PLANILHA S/ PROJETO 1.400.485,44
TOTAL GERAL DA PLANILHA Cl PROJETO 1.442.500,00

PROJETO
ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$ Cl 

PROJETO

R$ 1.400.485,44 

R$1.442.500,00

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020

cr£â •.æwwî'îo



QUADRO DE RUAS

ITEM NOME DA RUA TRECHO
COORDENADAS GEOGRAFiCAS EXTINÇÃO LARG.

INfCtO FINAL M M

1

1.1 AV. ELETRONORTE(l) AV. PALMEIRINHA/ALTO BEIA VISTA X=238573.56 Y=9317512.72 X=238S16.39 Y=9316437.57 1.101,49 6,00
1.2 AV. ELETRONORTE(2) AV. PAIMEIRINHA/FINAL LOTEAMENTO ABEL X=238624.32 Y=9317514.77 X=238746.14 Y=9316949.32 588,70 6,00

T O T A L 1.690,19

ABAIXO : LEGENDAS - OBSERVAÇÕES - ALTEREÇÕES - REVISÕES - DADOS TÉCNICOS - RELATÓRIO TÉCNICO.

DC RELATÓRIO TÉCNICO D C DADOS TÉCNICOS DC
LEGENDA:

ÁREA DE INTERVENÇÃO BR-010 
LIMITES 

ACESSO 
REDE DE 
ENERGIA

TOWS AS REFERcSfcHS KDOTMCh ESHOEUIÆTRCS
tooososAhoaossAoazwjtes

CS VAlORSSOAS COW« Stó COTAS E NteALTITUOêS,

'■ f ...MUMtoC«»* IHWn

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

AV.ELETRONORTE

BAIRRO AIVORAM. CEHTRO LESTE E 8ELA VISTA-CAUPESTRE DO MARANHA&MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-MA

e pRorao «. nmoucAo total ou pa nPAOJETO.5EUAAin0«u«cAocon)Ofi3sioHUREsntsAviL-Lavni0{iMiiiiHiAinicor-mc6oi(



MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS
ITEM RUAS EXTENSÃO (M) i LARG. DA VIA (M) AREA (M2)

1 AV. ELETRONORTE 1690,19 6,60 11155,23
EXTENSÃO TOTAL (M) 1690,19

AREA TOTAL (M2) 11155,23

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placa de obra (2,50 x 5,00) m
Comprimento (m)

5.00
Quantidade (und)

2.00

Altura (m)
2.50 

Área (m2)
12.50

12,50

25,00

2.2 Barracão de obras
8,00 x

2.3 Administração local

2.4 Mobilização e desmobilização de equipamento

8,00

6,00

1,00

64,00

und

3.0 TERRAPLENAGEM

3.1 Escavação e carga de material de jazida
Área (m2) espessura da terraplenagem (m) (base + subbase)
11155,23 x 0,4 4462,09

3.2 Transp. local c/ base. 12m3 de rodov. não pav
□e acordo com o projeto a DMT é de 2 KM da jazida e 1,10 do bota fora, considerando ida e volta mais a distância de deslocamento no trecho de

intervenção temos:
DMT DE CÁLCULO = (2km x 2) + (2 x 1,69km) JAZIDA / (1,10Km x 2) + (2 x 1,69km)

DMT JAZIDA 7,38
DMT BOTA FORA 5,58

Transformando o m3 em ton = (Resultado em m3 x peso específico)
Compra, Esc. e Carga (m3) 

4462,09

3.3

transporte (m3) =

Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m

Peso específico 
1,5

Compra, Esc. e Carga (t) 
6693,14 

49395,37
X

txkm

Área Total (m2)

Compra, Esc. e Carga (t)
6693,14 ton

DMT (km)
7,38

0,00

3.4 Transporte de material - bota-fora
Limpeza (m2)

0,00

Bota-fora (m3)
0,00 

Bota-fora (t)
0,00 

transporte (tkm)

3.3 Regularizacao desubleito
Regularização (m2)

3.4 Compactação de aterro a 100% do proctor normal
Escavação (m3) =

espessura do expurgo (m) 
x 0,30
Transformando o m3 em ton = (Resultado em m3 x peso específico) 

Peso específico 
x 1,5

Empolamento (20%) 
x 1,20

0,00
x

txkm

Limpeza (m2) 

4462,09

Bota-fora (m3) 
0,00

Bota-fora (t) 
0,00

DMT mat Bota-fora 
5,58

11155,23

3.5 Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida
Escavação (m3) = 4462,09 : m?

4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

m3

ton

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS - RECAPEAMENTO ASFALTICO
ITEM RUAS EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M) ÁREA (M2)

1 AV. ELETRONORTE 1690,19 6,00 I 10141,12
EXTENSÃO TOTAL (M) 1690,19

AREA TOTAL (M2) 10141,12

4.1 Imprimação
Imprimação (m2) 10141,12



MEMÓRIA DE CÁLCULO



MEMÓRIA DE CÁLCULO
4.2 Pintura de ligação

Pintura de ligação (m2)

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

3.10

Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30
Imprlinaçãc
10141.12 x

Aquisição de emulsão asfáltica RR-1C
Pintura de ligação

10141.12 x

10141,12

Consumo
0,0012

Taxa de aplicação do ligante (Ixm2) 
0,00045

Concreto asfáltico - faixa B - areia e brita comerciais
Area total (m2)

10141,12 x

Total =

Transporte de asfalto diluído tipo cm 30
Transporte

Transporte de emulsão asfáltica (RR-1C)
Transporte

Aquisição de CAP 50/70
CBUQ

1670,90 x

Transporte de CAP 50/70
Aquisição =

espessura do asfalto 
0,06

1670,90

TAXA0/
0,06

107,77

x

t

12,62

4,56

12,62

4,56

Densidade CBUQ 
2,55

107,77

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALT1CA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA
CBUQ (T) DENSIDADE (2,55) DMT 78 KM (IMPERATRIZ - CAMPESTRE) TOTAL (M3KM)

1670,90 655,25 78,00 51109,88

5.0 DRENAGEM

5.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
* Para meio-fio dos dois lados

lExtensêo total do meio-fio {rrt) =  1690,19 m
ZExtensão total do meio-fio (m) lados

1690.19 x 2 = 3380,37 m

5.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
* Para saijeta dos dois lados

lExtensão total das saijetas (n>) = 1690,19 m
ZExtensão total das saijetas (m) lados

1690.19 x 2 = 3380,37 m
4.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (ATERRO CALÇADAS)

* Para calçada lado externo (internamente será executada uma praça pública)
I Extensão total das calçadas (m2)  = 2028,22 m 2

ZExtensão total das calçadas (m2) espessura aterro
2028,22 x 0,2

4.4

405,64 ms

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF_07/2016

* Para calçada lado externo (internamente será executada uma praça pública)
ZExtensão total das saijetas (r =

ZExtensão total das saijetas (m) lados
1690,19 x 1

1690,19
largura

1,20

m
espessura

0,07 141,98

6.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

6.1 Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro

Faixas de sinalização 
FAIXA BRANCA
AV. ELETRONORTE

Lfaixa

Extensão total (m) 
1690,19

Extensão total (m)

Afaixa ,i 0,15

= 1690,19 m

0,15
! por rua - apenas branca

1690,19
m

m

2 = 3380,37 m

3380,37 = 507,06 m*
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.0 LIMPEZA GERAL

7.1 Limpeza final da obra
Área de Intervenção (m2) = : 11155,23
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE  
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
BDI=25%

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL

.....................I.............
1 ELABORAÇAO DE 

PROJETO
R$42.014,56 R$42.014.56

100% 2.91% 2,91%

02 SERVIÇOS
PRELIMINARES

R$ 31.439,27 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 125.757,08
25,00% 2,18% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 8,72%

03 TERRAPLENAGEM
R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 114.365,62

20,00% 1,59% 20,00% 1,59% 2 O.OOV0 1,59% 20,00% 1,59% 20,00% 1,59% 7,93%

04 SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO

R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 740.648.85
20 00% 10,27% 20,00% 10,27% 20,00% 10,27% 20.00% 10,27% 20,00% 10,27% 51,34%

05 DRENAGEM
R$ 58.336,53 R$ 77.782,03 R$ 77.782,03 R$ 77.782,03 R$ 97.227,54 R$ 388.910.17

15,00% 4,04% 20,00% 5,39% 20,00% 5,39% 20,00% 5,39% 25,00% 6,74% 26,96%

06 SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

R$8.158,60 R$ 8.158,60
100,00% 0,57% 0,57%

07 LIMPEZA GERAL R$22.645,12 R$ 22.645,12
100.00% 1.57% 1.57%

TOTAL
R$ 244.456,72 R$ 248.202,98 R$ 267.648,49 R$ 267.648,49 R$ 267.648,49 R$ 146.894,82 R$ 1.442.500,00

16,95% 17,21% 18,55% 18,55% 18,55% 10,18% 100,00%

/ .1
1

1

I
P

I
Làtat« I



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA



Í N D I C E

Introdução 03

Situação atual 03

Objetivos 04

Localização 04

Memorial descritivo 05

2



1. INTRODUÇÃO

A necessidade de melhorar as condições de pavimentação das ruas e avenidas do 
município com o melhoramento da pista de rolagem, através de Pavimentação Asfáltica 
(C.B.U.Q..).

2. SITUAÇÃO ATUAL
Atualmente o município possui algumas ruas em péssimas condições de trafego 

diminuindo as condições transito pela via de acesso do município têm dificuldades de locomoção 
pelas condições de precariedade, e vêem surgir uma esperança de circulação viária com 
melhores condições de tráfego, por esse motivo entende que a solicitação para a pavimentação 
de vias publica faz-se necessária e indispensável. A execução de pavimentação asfaltica em 
CBUQ

3. OBJETIVOS

3.1 Geral
A Construção de pavimentação asfaltica em CBUQ tem como objetivo geral dotar 

a região de influência da obra, de uma melhora e segura condição de ir e vim, o que 
contribuirá para uma melhoria nas condições de vida dos moradores da região.

3.2 Específicos

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação à transporte coletivo,

b) Assegurar o transporte da de mercadorias para os pequenos comerciantes com isto 
garantindo um desenvolvimento sócio-econômico dos munícipes;

c) Proporcionar melhor locomoção aos enfermos;

4. LOCALIZAÇÃO
As obras serão executadas nos locais, definidos em projeto, localizados na sede do Município 

de Campestre do Maranhão - Ma.
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5. MEMORIAL DESCRITIVO

5.1 LIMPEZA DO TERRENO

5.1.1 DESCRIÇÃO

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem na remoção de todo 
material impróprio superficial para a construção de terraplenos ou de pavimentos, inclusive 
carga, transporte, descarga e esparrame deste material e compreendem também a mão-de- 
obra e os equipamentos indispensáveis à execução em conformidade com a especificação 
apresentada a seguir.

Os materiais impróprios que serão removidos consistem em arbustos, vegetação 
rasteira, capim, incluindo as raízes e os solos vegetais que as envolvem, além de entulhos que 

^  a fiscalização determinar. No caso em que o terreno seja constituído de grama ou capim,
devera ser realizada uma limpeza através da remoção do solo superficial numa espessura 
mínima de 20 cm.

5.1.2. EQUIPAMENTOS

O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a) Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante;

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora e/ou Trator de esteira;

d) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelosetc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão serutilizados.

5.1.3. EXECUÇÃO

5.1.3.1. A limpeza deverá ser realizada através de motoniveladora e/ou trator de 
esteira ou se possível diretamente através de pá carregadeira. O material impróprio resultante 
da limpeza deverá ser removido através de pá-carregadeira e caminhões basculantes.

5.1.3.2. O material resultante da limpeza, com a terra vegetal, será depositado em 
local convenientemente designado pela fiscalização e, se necessário, reservando-o para sua 
reutilização futura no restabelecimento da vegetação nas áreas sujeitas à tratamento de 
revestimento vegetal.
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5.1.4. CONTROLE

5.1.4.1. Controle Genérico

A principal atividade de controle para o serviço de limpeza será a inspeção visual, a qual 
deverá ser aplicada em todas às datas.

5.1.5. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar os serviços, até o recebimento do aterro, eles serão 
protegidos contra ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que 
possam danificá-los. É obrigação da empreiteira a responsabilidade desta conservação.

b) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de vias, 
exigidas pela fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da empreiteira.

5.2 FORNECIMENTO, ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DE SOLO

5.2.1. DESCRIÇÃO

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, 
escavação, carga, transporte, descarga e compactação do solo selecionado, e compreendem 
também a mão-de-obra e os equipamentos indispensáveis à execução dos serviços em 
conformidade com a especificação apresentada a seguir e com detalhes executivos contidos no 
projeto.

5.2.2. MATERIAIS

Os solos empregados devem ser isentos de matéria orgânica e impurezas e possuir 
características superiores ou similares as do solo da superfície que irá receber o aterro, sendo 
imprescindível que:

a) Possuam índice de Suporte Califórnia (CBRa ) na energia normal, no mínimo, similar ao 
da superfície que irá receber o aterro;

b) Possuam expansão máxima de 1% medida com sobrecarga de 4,5 Kg.

5.2.3. EQUIPAMENTOS
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O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a) Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante;

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora;

d) Irrigadeira de no mínimo 5.000 litros, equipada com motobomba, capaz de distribuir 
água sob pressão regulável e uniformemente;

e) Pulvimisturadora rebocável ou autopropelida ou grade de discos;

f) Escarificador e grade de disco equipados com dispositivos para controle da
profundidade de trabalho;

g) Rolos compactadores capazes de produzir o grau de compactação e o acabamento 
especificado;

h) Compactador vibratório portátil ou sapos mecânicos;

i) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e 3,0 metros de comprimento; 

j) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos, etc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão ser utilizados.

5.2.4. EXECUÇÃO

5.2.4.1. Condições Físicas da Superfície

a) Deve ser executada a limpeza do terreno da fundação do aterro produzindo uma 
superfície que esteja de acordo com o especificado no capítulo referente à limpeza do 
terreno;

b) Mediante ordem da fiscalização, os serviços de aterro poderão ser precedidos de 
escavação, visando:

b.1) Formar degraus de apoio, se o terreno de fundação for inchando e houver 
risco de escorregamento;

b.2) Formar degraus de apoio no talude de aterro, em caso de alargamento de 
aterros antigos;
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c) Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva;

d) O teor de umidade, deverá ser menor do que o teor de umidade ótimo de 
compactação da camada superficial do subleito mais 3%. Se o teor de umidade for 
superior, a camada deverá secar até que as condições de umidade satisfaçam o limite 
indicado;

e) O grau de compactação final da camada deverá atender as exigências indicadas no 
controle de recebimento desta especificação.

As áreas cujo grau de compactação for inferior ao limite necessário, deverão ser 
reconstruídas antes da execução da camada de solo selecionado.

5.2.4.2. Distribuição

a) A empreiteira executará as operações construtivas, de modo a evitar que os aterros 
ultrapassem as dimensões do projeto. A aplicação de material destinado ao aterro, fora 
dos seus limites, para quaisquer fins, tal como regularização do terreno, poderá ser 
executada, desde que autorizada pela fiscalização;

b) Desde as primeiras camadas do aterro, o material deverá ser distribuído 
uniformemente, em camadas de no máximo 20 centímetros de espessura de material 
solto;

c) O material importado será distribuído uniformemente sobre o subleito, devendo ser 
destorroado nos casos de correção de umidade, até que pelo menos 60% do total em 
peso, excluído o material graúdo, passe na peneira n° 4 (4,8 mm);

d) Caso o teor de umidade de compactação não esteja dentro do limite ho + 2%, sendo 
"ho" o teor ótimo determinado pelo ensaio de compactação executado de acordo com 
método M145-60 do DER, na energia NORMAL, proceder as seguintes operações:

d.1) No caso do teor ser superior, proceder-se-á a aeração do mesmo com 
equipamento adequado, até reduzi-lo aquele limite;

d.2) No caso do teor de umidade ser inferior, será procedida a irrigação a té ' 
alcançar aquele valor. Concomitantemente com a irrigação deverá ser executada 
a homogeneização do material a fim de garantir uniformidade de umidade.

e) O material umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e uniforme 
em toda a largura do leito, de tal forma que após a compactação, sua espessura não 
exceda 15 cm;

f) A execução de camadas com espessura superior a 15 cm, só será permitida pela 
fiscalização desde que se comprove que o equipamento empregado seja capaz de

7



compactar em espessuras maiores de modo a garantir a uniformidade do grau de 
compactação em toda a profundidade da camada.

5.2.4.3. Compactação e Acabamento

a) A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de 
solo, tais como: rolo pé-de-carneiro, pneumático ou vibratório e devera progredir das 
bordas para o centro nos trechos retos e da borda mais baixa para a mais alta nas 
curvas, paralelamente ao eixo da faixa a ser implantada;

b) Concluída a compactação do aterro, sua superfície deverá ser conformada com 
Motoniveladora de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e 
demais elementos do projeto. Após obter seu acabamento através de equipamentos 
adequados, sua superfície final deve se apresentar isenta de partes soltas e sulcadas.

5.2.5. CONTROLE

5.2.5.1. Controle Tecnológico do Solo Utilizado na Execução da Camada de Aterro

O solo deverá obedecer os seguintes requisitos;- 

CBR A > CBR PROJETO (ou Mini-CBR)

Expansão < 1%; 

onde:

CBR projeto : valor do suporte preconizado no projeto para o aterro;

CBRA: valor do CBR (ou Mini-CBR) obtido para o solo do aterro;

Caso estas condições não sejam atendidas a fiscalização deverá suspender os serviços.

5.2.5.2. Controle de Execução

5.2.5.2.1.Controle Geotécnico

a) Três ensaios de compactação pelo método DER M 13-71 na energia normal, para 
cada jazida de solo a ser utilizada no aterro, para determinação dos seguintes parâmetros:

-massa especifica aparente seca máxima ( y máx.);
-umidade ótima (Ho).

No caso de ser observada a mudança das características do solo ao longo da jazida, 
proceder a execução de novos ensaios, para cada variação do solo.



b) Determinação do teor de umidade pelo método DER M 147-60, com umidímetro 
Speedy ou similar, em cada camada, à razão de uma determinação para cada 400m2 de 
pista, ou no mínimo 3 determinações em amostras representativas de toda a espessura 
da camada e colhidas após conclusão das operações de umedecimento e 
homogeneização, para decidir se é possível, ou não iniciar a compactação;

c) Determinação da massa especifica aparente seca, obtida "in situ", pelo processo do 
frasco de areia e segundo o método DER M 92-64, em amostras retiradas na 
profundidade de, no mínimo, 75% da espessura da camada, à razão de, no mínimo, uma 
determinação para cada 800 m2 de extensão de camada compactada ou no mínimo 3 
determinações.

5.2.5.2.2. Controle Geométrico

a) Determinação das cotas do eixo longitudinal do aterro, com medidas a cada 10 m;

b) Determinação das cotas de projeto das bordas das seções transversais do aterro, 
com medidas a cada 10 m.

5.2.5.2.3. CONTROLE DE RECEBIMENTO

O aterro executado de conformidade com esta especificação será recebido quando:

5.2.5.2.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico da Camada Executada

a) O teor de umidade da camada executada deverá ser igual ou inferior ao teor ótimo 
(hot) de compactação, obtido na energia de projeto, mais 2% (hot + 2%);

b) O grau de compactação, calculado a partir dos resultados obtidos nos ensaios 

referidos no item 5.2.1, alínea, a) e c) deverá atender os seguintes requisitos:

- Não for obtido nenhum valor menor que 100%; ou 

-Atender estatisticamente à seguinte condição

X - K X S >  100%

onde:

X : média aritmética dos graus de compactação obtidos;

S: desvio padrão;
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K: Coeficiente indicado no ANEXO 1, em função do número N de elementos 
da amostra, no mínimo igual a 3;

Os trechos do aterro que não se apresentarem devidamente compactados, deverão ser 
escarificados e os materiais pulverizados, e recompactados.

5.2.5.2.3.2. Recebimento Com Base no Controle Geométrico

As cotas de projeto do eixo longitudinal do aterro, não deverão apresentar variações 
superiores a 1,5 cm;

5.2.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento do aterro, os 
materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da empreiteira a 
responsabilidade desta conservação;

b) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de 
vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da

empreiteira.

ANEXO 1
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VALOR DO COEFICIENTE “K”, PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU 
COMPACTAÇÃO

N K N K
3 1,05 16 0,71
4 0,95 18 0,70
5 0,89 20 0,69
6 0,85 25 0,67
7 0,82 30 0,66
8 0,80 40 0,64
9 0,78 50 0,63
10 0,77 100 0,60
12 0,75 OO 0,52
14 0,73 - -

Condição necessária:

X - K x S > L

onde:

X  =_  ?=1
N

U X i ' T f
S = ^

( N - 1)

N - número de elementos da amostra 
Xi - valores individuais da amostra
L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação, ou 
conforme especificado pela fiscalização.



5.3 PREPARO DE CAIXA E COMPACTAÇÃO (REFORÇO) DO SUBLEITO DO 
PAVIMENTO

5.3.1. DESCRIÇÃO

A presente especificação compreende as operações necessárias para a execução do 
preparo do subleito do pavimento, que consiste nos serviços de terraplenagem através de cortes 
e aterros com até 40 cm de altura, a conformação e compactação da camada final. Visa a 
obtenção da superfície final do subleito em condições adequadas para receber as demais 
camadas, obedecendo as condições geométricas caracterizadas pelo alinhamento, perfis e 
seções transversais do projeto.

5.3.2. MATERIAIS

Nos aterros, os solos a serem utilizados deverão ter características uniformes e possuir 
qualidades iguais ou superiores as do material do subleito existente. Em qualquer caso, não 
será admitida a utilização de solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas, 
ou que apresentem expansão superior a 1 %.

As exigências acima não eximirão as firmas empreiteiras das responsabilidades futuras 
com relação às condições mínimas de resistência e estabilidade que o solo deverá satisfazer.

5.3.3. EQUIPAMENTO

O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a) Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante,

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora;

d) Irrigadeira de no mínimo 5.000 litros, equipada com motobomba, capaz de distribuir 
água sob pressão regulável e uniformemente;
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eyPulvimisturadora rebocável ou autopropelida com grade de discos;

f) Escarificador e grade de disco equipados com dispositivos para controle da 
profundidade de trabalho,

g) Rolo compactador compatível com as características do material a ser compactado 
capaz de produzir o grau de compactação e o acabamento especificado;

h) Compactador vibratório portátil ou sapos mecânicos;

i) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e 3,0 metros de comprimento; 

j) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos, etc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão ser utilizados.

5.3.4. EXECUÇÃO

5.3.4.1. Condições Físicas da Camada de Apoio.

a) Quando a elevação do greide se fizer em aterro inferior a 20 cm de espessura, a 
superfície do leito existente deverá ser previamente escarificada, de maneira a garantir 
uma perfeita ligação com a camada sobrejacente.

b) A camada inferior ao subleito que será preparado não pode estar com excesso de 
umidade. Se o teor de umidade da superfície for superior a 3% em relação à umidade 
ótima, a camada superficial deverá ser escarificada para secar até que as condições de 
umidade satisfaçam o limite indicado. Se essa umidade for causada por contribuição de 
lençol freático deverá ser executada uma drenagem profunda antes de se executar o 
preparo e melhoria do subleito.

5.3.4.2 Condições Gerais

A te’rraplenagem do subleito, limitada lateralmente na maioria das vezes pelas faces 
contínuas das sarjetas, consistirá em serviços de corte, carga, transporte, descarga e aterro, 
assim como substituição de materiais instáveis, por materiais apropriados, de acordo com o 
projeto do pavimento.

5.3.4.3. Compactação

5.3.4.3-1. Os serviços de compactação deverão obedecer as seguintes operações:
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a) Determinação da massa específica aparente seca máxima e do teor de umidade ótima 
do material a ser compactado, obtida em ensaio de compactação na energia normal, de 
conformidade com o método do DER M 13-71;

b) Compactação do material mediante equipamentos adequados;

c) Controle da massa específica aparente seca máxima alcançada, a fim de comprovar 
se o material foi devidamente compactado.

5.3.4.3.2. No caso de cortes deverão ser atendidos os seguintes
requisitos:

a) A camada superficial final do subleito resultante após o corte deverá ser escarificada e 
destorroada numa espessura mínima de 15 cm até que o solo apresente pelo menos 
60% do total em peso, excluindo o material graúdo, passando pela peneira 4,8 mm (n°
4);

b) Caso o teor de umidade do material destorroado seja superior em 2% ao teor ótimo 
determinado pelo ensaio de compactação executado de acordo com método DER M 
145-60 proceder à aeração do mesmo com equipamento adequado, até reduzí-lo aquele 
limite. Se o teor de umidade do solo destorroado for inferior em mais de 2% ao teor 
ótimo de umidade acima referido, será procedida a irrigação até alcançar aquele valor. 
Concomitantemente com a irrigação deverá ser executada a homogeneização do 
material a fim de garantir uniformidade de umidade;

c) O material aerado ou umedecido e homogeneizado em toda a largura do leito deverá, 
após a compactação, ter uma espessura da ordem de 15 cm.

5.3.4.3.3. No caso dos aterros deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a) O solo importado para o aterro será distribuído uniformemente sobre o subleito, 
devendo ser destorroado, nos casos de correção de umidade, até que pelo menos 60%

do total em peso, excluído o material graúdo, passe na peneira 4,8 mm (n° 4);

b) Para o ajuste do teor de umidade do material destorroado procede-se como no item
4.3.2., alínea b.

c) O material aerado ou umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e 
uniforme em toda a largura do leito, de tal forma que após a compactação, sua 
espessura esteja compreendida entre 10 e 15 cm;

d) A execução de camadas com espessura superior a 15 cm somente será permitida 
pela fiscalização desde que se comprove que o equipamento empregado seja capaz de 
compactá-las em espessuras maiores, de modo a garantir a uniformidade do grau de 
compactação mínimo exigido em toda a profundidade da camada.
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5.3.4.3.4. Processo de Compactação

a) A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de 
solo, tais como: rolo pé-de-cameiro, pneumático ou vibratório e deverá progredir das 
bordas para o centro nos trechos retos e da borda mais baixa para a mais alta nas 
curvas, paralelamente ao eixo a ser pavimentado;

b) Para auxiliar a compactação no caso em que não se tenha rolo de pressão variável no 
serviço, recomenda-se passar com caminhões carregados sobre as bordas próximo às 
sarjetas. Esse procedimento permite identificar áreas mal compactadas, que dariam 
problemas após a construção do pavimento.

c) Sugere-se o uso de compactadores tipo pé-de-carneiro, estático ou vibratório, quando 
o solo a ser compactado tenha características argilosas. No caso de solos siltosos e 
arenosos recomenda-se o uso de rolo pneumático e/ou liso vibratório.

5.3.4.4. Conformação e Acabamento

a) Concluída a compactação do subleito, a superfície deverá ser conformada com 
Motoniveladora, de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e 
demais elementos do projeto. No caso de pavimento de macadame betuminoso selado, 
diretamente sobre o subleito, a superfície deverá ser conformada sempre operando em 
corte, para evitar lamelas de complementação.

b) O acabamento da superfície deverá ser obtido através de equipamentos tipo rolo 
pneumático de pressão variável e/ou rolo liso, até que se apresente lisa, sem sulcos e 
isenta de partes soltas.

5.3.5. CONTROLE

5.3.5.1. Controle de Execução

a) Um ensaio de compactação do solo a ser efetuado pelo método DER M 1371, com 
energia normal, a cada 800 m2 de pista, com um mínimo de 3 ensaios para cada trecho, 
ou para cada jazida de solo a ser utilizada, para determinação dos seguintes parâmetros:

- massa especifica aparente seca máxima (y máx);
- umidade ótima (Ho).

b) Determinação do teor de umidade pelo método DER M 145-60, com umidímetro 
Speedy ou similar, em cada camada, à razão de uma determinação para cada 400 m2 
de pista, ou no mínimo 3 determinações, em cada trecho, com amostras representativas
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de toda a espessura da camada e colhidas após conclusões de umedecimento e 
homogeneização, para decidir se é possível, ou não iniciar a compactação;

c) Determinação da massa específica aparente do solo "IN SITU", com emprego do 
frasco de areia, pelo método DER M 23-57, com amostras retiradas na profundidade de, 
no mínimo, 75% da espessura da camada, a razão de, no mínimo, uma determinação 
para cada 800 m2 de extensão de camada compactada ou no mínimo 3 determinações 
para cada trecho.

5.3.5.2. Controle Geométrico

O controle geométrico deverá atender:

a) Determinação das cotas de eixo longitudinal do subleito, com medidas a cada 10 m;

b) Determinação das cotas de projeto das bordas das seções transversais do subleito,
com medidas a cada 10 m.

5.3.5.3. Controle de Recebimento

O preparo do subleito, executado de conformidade com esta especificação será recebido 
quando atender os requisitos a seguir.

5.3.5.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico da Camada Executada

a) O teor de umidade da camada executada deverá ser igual ou inferior ao teor ótimo 
(hot) de compactação, obtido na energia de projeto, mais 2% (hot + 2%);

b) O grau de compactação, calculado a partir dos resultados obtidos nos ensaios 
referidos no item 5 .1. alineas, a) e c), deverá atender os seguintes requisitos:

- Não for obtido nenhum valor menor que 100% ou;

- Atender estatisticamente a seguinte condição:

X -  K x S >100% onde:

X : média aritmética dos graus de compactação obtidos;

S: desvio padrão;

K: coeficiente indicado na Tabela do ANEXO 1, em função do 
número N de elementos da amostra, no mínimo igual a três.
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Os trechos do subleito que não se apresentarem devidamente compactados, deverão 
ser escarificados e os materiais pulverizados e recompactados.

5.3.5.3.2. Recebimento Com Base no Controle Geométrico

a) As cotas de projeto do eixo longitudinal do subleito, não deverão apresentar variações 
superiores a 1,5 cm;

b) As cotas de projeto das bordas das seções transversais do subleito, não deverão 
apresentar variações superiores a 1 cm.

5.3.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento da melhoria do 
subleito, os materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas 
pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da 
empreiteira a responsabilidade desta conservação;

b) A melhoria do subleito não deve ser submetida à ação direta das cargas e da abrasão 
do trânsito. No entanto, a fiscalização poderá autorizá-la a seu critério, caso os danos 
que venham a ser causados à superfície acabada, nao prejudiquem a qualidade da 
camada do pavimento que será construída sobre a melhoria em questão;

c) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupções de 
vias visando à segurança, serão de responsabilidade da empreiteira.

d) Durante a execução dos serviços, é de responsabilidade da empreiteira a execução 
de reparos em danos que eventualmente venham a acontecer em estruturas hidráulicas

existentes (PV de esgoto, galeria, boca de lobo), rede de água e esgoto.

ANEXO 1
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VALOR DO COEFICIENTE “K”, PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU 
COMPACTAÇÃO

N K N K
3 1,05 16 0,71
4 0,95 18 0,70
5 0,89 20 0,69
6 0,85 25 0,67
7 0,82 30 0,66
8 0,80 40 0,64
9 0,78 50 0,63
10 0,77 100 0,60
12 0,75 00 0,52
14 0,73 - -

Condição necessária:

X - K x S > L

onde:

2 >
_  i = l

N

S =
( N - l )

N - número de elementos da amostra 
Xi - valores individuais da amostra
L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação, ou 

conforme especificado pela fiscalização.



5.4 CAMADAS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

5.4.1. DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na usinagem de materiais e aplicação na pista, incluindo o 
fornecimento, carga, transporte, descarga, mão-de-obra e equipamentos necessários a 
execução de camadas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).

Concreto Betuminoso Usinado a Quente, é a mistura asfáltica executada em usina 
apropriada, a quente composta por agregado mineral e cimento asfáltico de petróleo, espalhada 
e comprimida a quente. O CBUQ é usualmente utilizado como camada de rolamento em 
pavimentos novos ou recapeamento de pavimentos antigos.

5.4.2. MATERIAIS

5.4.2.I. Materiais Asfálticos

É recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-20 e, 
excepcionalmente desde que autorizado pela fiscalização, o CAP-55 atendendo as exigências 
contidas na EB 78/70 da ABNT/lBP.

O emprego de outros tipos de cimentos asfálticos especificados pela ABNT poderão ser 
admitidos, desde que tecnicamente justificado e sob a devida aprovação da fiscalização.

5.4.2.2. Agregados

5.4.2.2.1. Agregado Graúdo

O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira 4,8 mm (n° 4) será 
constituído por pedra britada de basalto ou diabase apresentando partículas sãs, limpas e 
duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas, atendendo aos seguintes 
requisitos:

a) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos 
(método DNER-ME 89-64), os agregados utilizados deverão apresentar perdas inferiores 
a 12%;

19



b) Para o agregado retido na peneira de 2,00 mm (n° 10), a porcentagem de desgaste no 
ensaio de Abrasão Los Angeles (método DER M 24-61 ) não deverá ser superior a 40%;

c) A porcentagem de grãos de forma lamelar determinada como indicada baixo não 
poderá ser superior a 20%;

I + 1,25g > 6e

onde:

I - maior dimensão de grãos;

e - afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido 
no grão;

g - a média das aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão;

d) A porcentagem de grãos defeituosos (conchoidais, de alteração de rocha, esféricos, 
etc, não deverá ser superior a 5%).

5.4.2.2.2. Agregado Miúdo

O agregado miúdo, assim considerado o que passa na peneira de 4,8 mm (n°4) será 
constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais 
resistentes, livres de torrões de arglia e outras substâncias nocivas. Deverão ser atendidos 
ainda, os seguintes requisitos:

a) perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 89-64), em cinco ciclos, com solução de 
sulfato de sódio, deverão ser inferiores a 15%;

b) O equivalente de areia (DNER-ME 54-63) de cada fração componente do agregado 
miúdo (pó-de-pedra e/ou areia) deverá ser igual ou superior a 55%;

c) É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios.

5.4.2.2.3. Melhorador de Adesividade

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através 
de ensaio de adesividade (método DER- M 149-61).



5.4.2.3. Composição da Mistura

A faixa granulométrica a ser utilizada deverá ser selecionada em função da utilização 
prevista para o Concreto Betuminoso Usinado a Quente.

Caso a mistura betuminosa seja utilizada com função de camada de rolamento, especial 
atenção deverá ser conferida à seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção 
de uma rugosidade que assegure condições de segurança ao tráfego.

A composição da mistura deverá satisfazer aos requisitos do quadro a seguir:

PENEIRAS DNER-ME 083 % EM PESO QUE PASSA

mm polegadas ^ FAIXA Tolerâncias
50,8 2 - -
38,1 1 1/2 - ±7%
25,4 1 - ±7%
19,1 3/4 100 ±7%
12,7 1/2 85 -100 ±7%
9,52 3/8 75 -100 ±7%
4,80 N° 4 50 -85 ±5%
2,00 N°10 30 -75 ±5%
0,42 N°40 15-40 ±5%

0,175 N°80 8 -3 0 ±2%
0,075 N°200 5 -1 0 ±2%

% ASFALTO Solúvel no CS2 4,5 a 9,0

Espessura Acabada 3,00 cm (NO MINIMO)

Deverão ser obedecidos, ainda, os seguintes requisitos:

a) A espessura da camada compactada, a ser executada de uma única vez, deverá 
situar-se entre 1,5 a 2,5 vezes o diâmetro máximo da mistura de agregados;

b) A fração retida entre duas peneiras consecutivas, com exceção das duas de maior 
malha de cada faixa, não deverá ser inferior a 4% do total;

c) As granulometrias dos agregados miúdos (fração < 2,0 mm) deverão ser obtidas por ” 
via lavada";
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d) As condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura, 
porcentagem de vazios e relação betume-vazios deverá atender aos seguintes limites:

ITENS VALORES
Número de golpes por face 50

Estabilidade (kgf) 250 -  350 (mínima)
% de Vazios Totais 4 a 6
Fluência (2,54 mm) 2 ,0 -4 ,5

Relação Betume-Vazios ( % ) 6 5 - 7 2

5.4.3. EQUIPAMENTO

Todo equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização , devendo dela 
receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

5.4.3.1. Depósito para Cimento Asfáltico

Os depósitos para o cimento asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material, 
conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes requisitos:;

a) O aquecimento deverá ser efetuado por meio de serpentinas a vapor, óleo, 
eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato direto de chamas com o 
depósito.

b) O sistema de circulação do cimento asfáltico deverá garantir a circulação 
desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 
operação;

c) Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento térmico, a fim 
de evitar perdas de calor;

d) A capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deverá ser suficiente para o 
atendimento de, no mínimo, três dias de serviço;

e) O sistema de estocagem de CAPs deverá ser provido de sistema de circulação 
dos produtos armazenados, através de bomba complementar.

5.4.3.2. Depósitos para Agregados (Silos)
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a) Os silos deverão ser divididos em compartimentos , dispostos de modo a 
separar e estocar, adequadamente, as frações dos agregados, sendo vedado a 
utilização de silo bi-partido com materiais de procedência ou características distintas;

b) Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga, passíveis 
de regulagem;

c) O sistema de alimentação deverá ser sincronizado, de forma a assegurar a adequada 
proporção dos agregados frios e a constância de alimentação;

d) Em conjunto, a capacidade de armazenamento dos silos deverá ser, no mínimo, três 
vezes a capacidade do misturador.

5.4.3. Usinas para Misturas Asfálticas

a) A usina utilizada deverá apresentar condições de garantir a constância de produção e 
produzir misturas asfálticas uniformes e de qualidade, devendo ser totalmente revisada e 
aferida em todos os seus aspectos antes do início da produção;

b) As usinas empregadas poderão ser gravimétricas, contínuas, drum-mixer ou outras 
que por ventura venham a ser fabricadas;

c) No caso do uso de usinas gravimétricas as balanças utilizadas para pesagem de 
agregados e para pesagem do ligante asfáltico, devem apresentar precisão de 0,5%, 
quando aferidas através do emprego de massas-padrão. São necessários, no mínimo, 
10 (dez) pesos padrão, cada qual com 25 kg ± 15 g;

d) O sistema de coleta do pó deverá ser comprovadamente eficiente, a fim de minimizar 
os impactos ambientais. O material fino coletado deverá ser devolvido, no todo ou em 
parte, ao misturador;

e) Especial atenção deverá ser conferida à segurança dos operadores da usina, 
particularmente no que tange à eficácia dos corrimãos das plataformas e escadas, à 
proteção de peças móveis e à de circulação dos equipamentos de alimentação de silos e 
transporte da mistura.

5.4.3.4. Caminhões para Transporte da Mistura

O transporte da mistura asfáltica deverá ser efetuado através de caminhões basculantes, 
em perfeitas condições, com caçambas metálicas, providas de lona para proteção da mistura.

5.4.3.5. Equipamentos para Distribuição
23



a) A distribuição da mistura asfáltica será normalmente efetuada através de 
acabadora automotriz, capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 
cotas e abaulamento requeridos;

b) A acabadora poderá ser sobre pneus ou equipada com esteiras metálicas para sua 
locomoção;

c) A acabadora deverá possuir, ainda:

c1) Sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a 
mistura, em toda a largura da faixa de trabalho.

c2) Sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para
trás.

c3) Alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura 
especificada, de modo que não haja irregularidade na distribuição da massa.

5.4.3.6. Equipamento para Compressão

a) A compressão da mistura asfáltica deverá ser pela ação combinada de rolo 
pneumático e rolo liso tandem, ambos autopropelidos;

b) O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam o controle da 
pressão interna dos pneus, na faixa de 35 a 120 psi. Seus pneus deverão ser uniformes, 
e perfeitamente alinhados afim de se evitar pressões diferenciadas sobre a mistura a ser 
comprimida;

c) O rolo compressor de rodas metálicas lisas tipo tandem deverá ter peso compatível 
com a espessura da camada;

d) O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que a frequência e a 
amplitude de vibração possa ser ajustada às necessidades do serviço, e que sua 
utilização tenha sido comprovada em serviços similares;

e) Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no que tange à 
obtenção das densidades, objetivadas, enquanto a mistura se apresentar em condições 
de temperatura que lhe assegurem adequada trabalhabilidade.

5.4.3.7. Ferramentas e Equipamentos Acessórios

Serão utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e ferramentas:
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a) Soquetes mecânicos ou placas vibratórias, para a compressão de áreas inacessíveis 
equipamentos convencionais;

b) Pás, garfos, rastelos, vassourões e ancinhos, para auxiliar as operações de execução 
dos serviços;

5.4.4. EXECUÇÃO

5.4.4.1. Considerações Gerais

As seguintes recomendações de ordem geral são aplicáveis a execução do CBUQ:

a) No caso do uso de camada de rolamento esbelta (inferior a 3 cm) em pavimento cuja 
a base é granular (Brita Graduada, Macadame Hidráulico, Solo Brita, etc), deverá ser 
executado um tratamento superficial simples de acordo com a especifiação (a respeito 
das imprimações betuminosas), sobre a base previamente impermeabilizada. Este 
tratamento visa melhorar as condições da interface da base com a camada de 
rolamento;

b) Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva;

c) Em pavimentos novos a camada de rolamento deve sobrepor, lateralmente, 
pelo,menos 1/3 da largura da sarjeta.

5.4.4.2. Preparo da Superfície

a) A superfície que irá receber a camada de concreto betuminoso deverá apresentar-se 
limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais;

b) Eventuais defeitos existentes deverão ser adequadamente reparados, previamente à 
aplicação da mistura;

c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas 
condições de aderência, quando da execução do concreto betuminoso. Se necessário, 
nova pintura de ligação deverá ser aplicada, previamente à distribuição da mistura.

5.4.4.3. Produção do Concreto Betuminoso Usinado a Quente

a) O CBUQ deverá ser produzido em usina apropriada, atendendo aos requisitos 
apresentados no item 3.3 desta especificação. A usina deverá ser calibrada 
racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a 
mistura;



b) A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deverá ser, 
necessariamente, determinada em função da relação temperatura x viscosidade do 
ligante. A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta 
viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 95 segundos;

c) Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 172°C;

d) A temperatura de aquecimento dos agregados, medida nos silos quentes, deverá ser 
da ordem de 5°C superior à temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde 
que não supere a 177°C;

e) A produção de CBUQ e a frota de veículos de transporte deverão assegurar a 
operação contínua da vibroacabadora.

5.4.4.4 Transporte do Concreto Betuminoso Usinado a Quente

a) O CBUQ produzido será transportado da usina ao local de aplicação, em caminhões 
basculantes;

b) A aderência da mistura às chapas da caçamba será evitada mediante a aspersão 
prévia de solução de cal (uma parte de cal para três de água) ou água e sabão ou ainda 
por meio de pulverização de óleo diesel. Em qualquer caso, o excesso de solução 
deverá ser retirado, antes do carregamento da mistura, basculando-se a caçamba por 
um período mínimo de 5 minutos;

c) As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o 
transporte de forma a proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, 
eventual contaminação por poeira, especialmente, perda de temperatura e queda de 
partículas durante o transporte.

5.4.4.5. Distribuição da Mistura

a) A distribuição do CBUQ somente será permitida quando a temperatura ambiental se 
encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso;

b) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 
135°C, sendo admitido, eventualmente, temperatura de até 120°C, desde que não 
ultrapasse a 10% das viagens programadas para o período;

c) Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 
aquecimento da mesa alisadora da acabadora, à temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se 
exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que 
eventualmente tenha esfriado em demasia;
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d) Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser 
corrigidas de imediato, pela adição manual de massa, sendo o espalhamento desta 
efetuado por meio de ancinhos e/ou rastelos metálicos. Esta alternativa deverá ser, no 
entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do 
serviço.

5.4.4.6. Compressão

a) A compressão da mistura betuminosa terá inicio imediatamente após a distribuição da 
mesma, com o objetivo de evitar esfriamento da massa e dificuldades de compactação;

b) A fixação da temperatura de rolagem está condicionada à natureza da massa e às 
características do equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a 

compressão à temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 
temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso;

c) A prática mais freqüente de compactação de misturas betuminosas a quente, 
contempla o emprego combinado de rolo pneumático de pressão regulável e rolo 
metálico tandem de rodas lisas, de acordo com as seguintes premissas:

c1) Deverá ser efetuada a regulagem de pressão dos pneus de modo a se garantir 
uma compactação eficiente, sem que resulte em marcas na superfície da 
camada em execução.

c2) A compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas 
lisas, quando então a superfície da mistura deverá apresentar-se bem 
desempenada.

c3) O número de coberturas de cada equipamento será definido 
experimentalmente, de forma a se atingir as condições de massa específica 
prevista, enquanto a mistura se apresentar com trabalhabilidade adequada;

d) Ascoberturas dos equipamentos de compressão utilizados deverão seguir as 
orientações gerais:

d1) A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre iniciada 
pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no sentido do pontomais 
alto;

d2) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, ao menos, a metade da 
largura rolada na passada anterior;
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e) A compressão através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando admitida 
pela fiscalização, devera ser testada experimentalmente, na obra, de forma a permitir a 
definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação (número de coberturas, 
frequência e amplitude das vibrações). As regras clássicas de compressão de misturas 
betuminosas, anteriormente estabelecidas, permanecem, no entanto inalteradas;

f) As espessuras máximas de cada camada individual, após compressão, deverão ser 
definidas na obra pela fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da 
mistura e da eficiência do processo de compressão, porém nunca deverão ser 
superiores a 7,5 cm, e nem inferiores a 3 cm.

5.4.4.7. Juntas

Este item deve ser desdobrado em juntas longitudinais e transversais.

5.4.4.7.1. Juntas Longitudinais

Deverão, preferencialmente, ser executadas a quente. Na impossibilidade de sua 
execução a quente, o bordo extremo da faixa anteriormente executada deverá ser cortado com 
serra diamantada, ou outro equipamento equivalente, com recuo mínimo de 15 cm, de modo a 
se obter uma face vertical, para ancoragem da faixa contígua a ser executada.

5.4.4.7.2. Juntas Transversais

Para a execução das juntas transversais deverá ser efetuado o corte transversal da faixa 
anteriormente executada, com um recuo necessário, de modo a propiciar face vertical para 
ancoragem da faixa contínua, através de utilização de serra diamantada, ou outro equipamento 
equivalente.

5.4.4.8. Abertura ao Tráfego

A camada de Concreto Betuminoso Usinado a Quente recém-acabada somente será 
liberada ao tráfego após apresentar uma temperatura inferior a 40°C.

5.4.5. CONTROLE

5.4.5.1. Controle Tecnológico de Materiais
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Este controle abrange os ensaios e determinações para verificar se as condições dos 
materiais, exigidos no projeto estão sendo atendidos.

5.4.5.1.1. Cimento Asfáltico

Para cada conjunto de vinte carregamentos, será coletada uma amostra do cimento 
asfáltico utilizado, para execução dos seguintes ensaios;

- Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol (ME-31 da PMSP);

- Um ensaio de ponto de fulgor (ME-27 da PMSP);

- Aquecimento do ligante a 175°C, para observar se há formação de espuma.

Para os três primeiros carregamentos, e posteriormente a cada dez carregamentos, 
serão executados ensaios de viscosidade Saybolt-Furol, a várias temperaturas (no mínimo três 
pontos), que permitam o traçado da curva "viscosidade-temperatura", (Sugere-se três- pontos: 
120°, 145° e 177°C).

5.4.5.1.2. Agregados

a) A critério da fiscalização será feita inspeção à britagem e aos depósitos, visando 
garantir que os agregados estejam limpos, isentos de pó e outras contaminações 
prejudiciais;

b) Quando se constatar alteração mineralógica (visual) na estocagem e quando houver 
dúvida, deverão ser executados:

-Três ensaios de abrasão Los Angeles (método DER M 24-61);

-Três ensaios de durabilidade (método DNER-ME 89-64);

-Três ensaios de adesividade (método DER-M 149-61).

c) Semanalmente, serão realizados dois ensaios de granulometria de cada agregado 
empregado, e um ensaio de equivalente de areia, para a fração da mistura de agregados 
que passa na peneira de # 0,42 mm;

d) Caso a usina seja gravimétrica serão realizados, ainda, para amostras de agregados 
coletadas nos silos quentes, dois ensaios de granulometria por "via lavada" (método 
DER-M 15- 61), por semana de trabalho;

e) Serão realizados, para amostras da mistura de agregados, coletados na correia 
transportadora imediatamente anterior a entrada do tambor secador, dois ensaios de
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granulometria por "via lavada" (método DER M 15-61), por dia de trabalho, em se 
tratando de usinas contínuas ou ‘drum-mixer’.

5.4.5.1.3. Melhorador de Adesividade

A eficência do melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá ser verificada pela 
execução de três ensaios de adesividade (método DER-M 149-61) ou pelo método expedido de 
fervura, no início da obra e sempre que forem constatadas mudanças no agregado.

5.4.5.2. Controle da Execução

5.4.5.2.1. Controle de Temperatura

a) Em se tratando de usina gravimétrica o controle de temperatura, durante a produção 
de massa, compreenderá a leitura de temperatura, envolvendo;

- Agregado nos silos quentes;
- O cimento asfáltlco, antes da entrada do misturador;
- A massa asfáltica, nos caminhões carregados na usina.

b) O controle de temperatura, na pista, envolverá a leitura de temperatura:

- Em cada caminhão que chega à pista;
- Na massa asfáltica distribuída, no momento do espalhamento e no início da 
compressão.

5 4.5.2.2 Controle da Quantidade de Ligante e da Graduação da Mistura de 
Agregados

Para cada 200 t de massa, e ao menos duas vezes por dia de trabalho, será coletada, 
imediatamente após a passagem da acabadora, uma amostra da mistura distribuída. Cada 
amostra será submetida aos seguintes ensaios:

a) Extração de betume (DNER-ME 53-63) ou, preferencialmente, ensaio de extração por 
refluxo;

b) Análise granulométrica da mistura de agregados resultante das extrações (Método 
DER-M 15-61) e com amostras representativas de no mínimo 1000 g.

5.4.5.2.3. Controle das Características de Estabilidade e Fluência da Mistura

a) Para cada 4001 de massa, e ao menos duas vezes por dia de trabalho, será coletada 
no mesmo local das amostras referidas no item 5.2.2., uma amostra da mistura
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distribuída, com a qual serão moldados três corpos de prova Marshall, com a energia de 
compactação especificada;

b) Cada corpo de prova será submetido a rompimento na prensa Marshall, 
determinando-se a estabilidade e a fluência.

5.4.5.2.4. Controle da Compressão da Mistura

a) A critério da fiscalização, será obtida uma amostra indeformada extraída com sonda 
rotativa (D=4"), em local correspondente, aproximadamente, à trilha de roda externa. 
Um destes pontos deverá, necessariamente, coincidir com o ponto de coleta de 
amostras para extração de betume e moldagem de corpos de prova Marshall. Para cada 
trecho deverão ser obtidas, no mínimo, três amostras indeformadas;

b) De cada amostra extraída com sonda rotativa, será determinada a respectiva massa 
específica aparente (método DNER-ME 043);

c) Comparando-se os valores obtidos para as massas específicas aparentes dos corpos 
de prova extraídas com rotativa e a massa especifica aparente da dosagem, serão 
determinados os correspondentes graus de compactação;

5.4.5.2.5. Controle Geométrico e de Acabamento

5.4.5.2.5.1.Controle de Espessura

A espessura da camada de CBUQ será avaliada através da espessura da massa solta 
pela vibroacabadora, antes da compressão, e considerando-se o empolamento entre o material 
solto e o compactado. O empolamento será avaliado em corpos de prova extraídos com sonda 
rotativa.

5.4.5.2.5.2. Controle de Acabamento da Superfície

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela fiscalização, em bases 
visuais. Em particular, serão avaliadas as condições de desempenamento da camada, a 
qualidade das juntas executadas e a inexistência de marcas decorrentes de má qualidade da 
distribuição e/ou de compressão inadequada.

5.4.5.3. Controle de Recebimento

5.4.5.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico dos Materiais
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5.4.5.3.1.1. Cimento Asfáltico

O cimento asfáltico recebido no canteiro será aceito, desde que atendidos os seguintes 
requisitos;

a) Os valores de viscosidade, e ponto de fulgor, estejam de acordo com os valores 
especificados pela ABNT para o tipo de material utilizado;

b) O material não produza espuma, quando aquecido a 175°C;

c) Para cada conjunto de vinte carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de 
qualidade do CAP, previsto nesta especificação, sejam julgados satisfatórios.

5.4.5.3.1.2. Agregados

O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados serão aceitos, desde que atendidas as 
seguintes condições:

a) O agregado graúdo atenda aos requisitos do item 2.2.1. desta especificação no que
tange à abrasão Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos;

b) 0 agregado miúdo atenda aos requisitos do item 2.2.2. desta especificação no que se 
refere aos ensaios de equivalente de areia e durabilidade;

c) No caso de usina gravimétrica as variações ocorridas nas granulometrias, com 
amostras coletadas nos silos quentes, estejam contidas dentro dos limites

estabelecidos.

5.4.5.3.1.3. Melhorador de Adesividade

a) O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir "adesividade 
satisfatória", no ensaio DER-M 149-6 1;

b) A quantidade de melhorador de adesividade a ser incorporada ao CAP deverá ser 
aquela que em ensaio tenha se mostrado satisfatória;

c) O tempo de circulação de asfalto, para dispersão do melhorador de adesividade não 
deverá ser inferior a uma 1 (uma) hora, podendo este estender-se se assim for

necessário.O periodo para o uso do CAP dopado será de, no máximo, 7 dias.

5.4.5.3.2. Recebimento com Base no Controle de Execução

5.4.5.3.2.1. Temperaturas



a)A produção da mistura betuminosa será aceita no que se refere ao controle de 
temperaturas, se:

a1) As temperaturas medidas na linha de alimentação do cimento asfáltico 
efetuado ao longo do dia de produção, encontrarem-se situadas na faixa desejável, 
definida em função da curva "viscosidade x temperatura" do ligante empregado. 
Constantes variações ou desvios significativos em relação á faixa de temperatura 
desejável indicam a necessidade de suspensão temporária do processo de 
produção, providenciando-se os necessários ajustes;

a2) Temperaturas do cimento asfáltico superiores a 172°C ou dos agregados 
superiores a 177°C, implicam na rejeição da massa produzida;

a3) Temperaturas de cimento asfáltico inferiores a 120°C, ou dos agregados 
inferiores a 125°C, igualmente implicam na condenação do "traço" produzido;

b) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura,

b1) A temperatura medida no caminhão não for menor do que o limite inferior da 
faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15°C, e nunca inferior 
a 125°C;

b2) A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas 
condições de compressão tendo em vista o equipamento utilizado, e o grau de 
compactação objetivado.

5.4.5.3.2.2. Quantidade de Ligante e Graduação da Mistura de Agregados

a) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração utilizada, em 
amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor ótimo de projeto, de mais do 
que 0,3% para mais ou para menos. A média aritmética obtida, para conjuntos de 9 
(nove) valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de projeto;

b) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação à
curva de projeto, respeitadas as 
granulométrica adotada:

seguintes tolerâncias e os limites da

PENEIRA ( DNER ME 083) % PASSANDO
mm ASTM EM PESO

9,5 a 4,8 3/8 ” a 1 1/2 " ± 7
0,42 a 4,8 n°40 a n°4 ± 5

0,175 n°80 ± 2
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±  20,075 n°200

5.4.5.3.2.3. Características Marshall da Mistura

a) Os valores obtidos pelos ensaios referidos no item 5.2.3., ou seja, estabilidade e 
fluência Marshall, deverão atender ao prescrito no item 2.3., alínea d;

b) A eventual ocorrência de valores que não atendam ao especificado, poderá resultar 
na não aceitação do serviço. As falhas ocorrentes deverão ser corrigidas mediante 
ajustes racionais na formulação do traço e/ou no processo executivo.

5.4.5.3.2.4. Compressão

No que diz respeito ao grau de compactação obtido no item 5.2.4. haverá aceitação se:

a) não for obtido nenhum valor inferior a 97%;

b) for satisfeita a relação seguinte;

X -  KxS > 100%

onde:

X : média aritmética dos graus de compactação obtidos;
S: desvio padrão;
K: Coeficiente indicado no ANEXO 1, em função do número N de elementos da 
amostra, no mínimo igual a 3 (três);
Xi - valores individuais do grau de compactação,
N - na de determinações efetuadas;

5.4.5.3.3. Recebimento com Base no Controle Geométrico

Os serviços executados serão aceitos, à luz do controle geométrico, desde que 
atendidas as seguintes condições:

a) Quanto à espessura da camada acabada:

a1) A espessura em pontos isolados deverá situar-se no intervalo de ± 5%, em 
relação à espessura prevista em projeto no caso de pavimentos novos e ± 10% em 
serviços de recapeamento;

a2) Em 10 medidas sucessivas admite-se uma redução de espessura de até 2% 
em relação à espessura prevista em projeto no caso de pavimentos novos e 51% 
em serviços de recapeamento.
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b) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de 
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com sonda 
rotativa. As áreas deficientes, devidamente delimitadas, deverão ser reforçadas, às 
expensas da executante.

5.4.5.3.4. Aceitação do Acabamento

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as 
seguintes condições:

a) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da 
mistura, isentas de desníveis e saliências,

b) A superfície apresente-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do 
equipamento de compressão ou ondulações decorrentes de variações na carga da 
vibroacabadora.

5.4.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento da camada de 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente, os materiais e os serviços serão protegidos 
contra ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam

danificá-los. É obrigação da empreiteira a responsabilidade desta conservação.

b) Não será permitido nenhum trânsito sobre a camada concluída, enquanto sua 
temperatura for maior que a ambiente.

c) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de 
vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da 
empreiteira.

ANEXO I

VALOR DO COEFICIENTE “K” PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU DE
COMPACTAÇÃO

N K N K N K
3 1,05 10 0,77 30 0,66
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4 0,95 12 0,75 40 0,64
5 0,89 14 0,73 50 0,63
6 0,85 16 0,71 100 0,60
7 ' 0,82 18 0,70 00 0,52
8 0,80 20 0,69
9 0,78 25 0,67

Condição necessária:

X — KxS > L

onde:

X  =—  fel
N

( jV - l)

N - número de elementos da amostra 

Xi - valores individuais da amostra

L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação.

5.5. GUIAS, SARJETAS E CALÇADAS DE CONCRETO

5.5.1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de calçadas, guias e sarjetas, incluindo marcação 
planialtimétrica, execução de cortes e aterros, estaqueamento, transporte, aplicação e 
acabamento do concreto das guias, compreendendo também a mão-de-obra e os equipamentos 
indispensáveis à execução.

5.5.2 - EQUIPAMENTOS
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O conjunto de equipamentos necessários para a execução dos serviços deverá 
compreender no mínimo:

a) motoniveladora;
b) máquina de guias e sarjetas para extrusão;
c) teodolito, nível, régua e trena;
d) pequenas ferramentas tais como: enxadas, marretas, alavanca, colher de pedreiro, 

desempenadeira, etc.

5.5.3 - MATERIAIS

O concreto utilizado deverá ser usinado fck 13,5MPa aos 28 dias, com a relação 
água/cimento apropriada para o tipo de uso.

5.5.4 - EXECUÇÃO

5.5.4.1 - PREPARO DA SUPERFÍCIE DE APOIO

Após a execução da limpeza do terreno, será executada a marcação planialtimétrica dos 
alinhamentos e nivelamentos das ruas, sendo definidos os trechos onde serão executados os 
cortes e aterros.

A regularização do terreno deverá abranger a área ocupada pelas guias e sarjetas e 
mais 50cm de cada lado.

A superfície de apoio das guias e sarjetas será apiloada com soquete mecânico ou rolo 
compressor, em camadas de até 20cm para os trechos de aterro.

É de responsabilidade da empreiteira a remoção de obstáculos que por ventura venham 
a interferir nos alinhamentos das guias e sarjetas ou que após a execução das mesmas se torne 
obstáculo, ao trânsito de veículos na via pública.

Dentre os obstáculos mais comuns estão os postes de energia elétrica, postes de 
telefone, postes de residências, placas de sinalização de trânsito, placas de nome de ruas, 
cercas de arame farpado, alambrados, etc.

Após a execução das guias e sarjetas, fica definido o greide final da rua, sendo de 
responsabilidade da empreiteira o rebaixamento ou levantamento de poços de visita de galerias 
de águas pluviais e esgoto que eventualmente venham a não coincidir com este greide. Também 
é de responsabilidade da empreiteira reparos e consertos por eventuais danos causados em 
poços de visita da rede de esgoto, galerias, ligações de água e demais estruturas hidráulicas.

5.5.4.2 - LANÇAMENTO DO CONCRETO

O concreto deverá ter plasticidade e umidade tais que possa ser aplicado pela máquina 
de guia por extrusão.



O caminhão betoneira posiciona-se ao lado da máquina de guias e o descarregamento 
do concreto é controlado em função do rendimento da máquina.

Uma régua apoiada ao longo da sarjeta não poderá acusar flecha superior a 4mm. 
Deverão ser executadas juntas do tipo seção enfraquecida com espaçamento de 5,00m. 
Deverá ser executada a cura das guias e sarjetas por pelo menos 3 dias consecutivos. 
Fica a critério da fiscalização o não recebimento de trechos que apresentem 

irregularidades longitudinais e transversais, ficando a cargo do empreiteiro a reconstrução do 
trecho.

Deverá ser executado o rebaixamento das guias nos cruzamentos, em conformidade 
com a NBR 9050 e projeto de pavimentação.

5.5.4.3 -  ACABAMENTO SUPERFICIAL

Simultaneamente a extrusão do concreto deverá ser aplicada argamassa mista de 
cimento, cal e areia no traço: 1:0,4:0,8, corrigindo eventuais falhas de espalhamento, 
proporcionando superfícies lisas e bem acabadas.

5.5.5 - CONTROLE DE EXECUÇÃO

Durante a execução deverão ser moldados quatro corpos de prova para cada 200m de 
guias e sarjetas, e rompidos para avaliação do fck.

Fica a critério da fiscalização a rejeição ou não de trechos que apresentem fck inferior a
13.5 MPa, podendo ser exigida a sua reconstrução.

As calçadas devem ser executadas em piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em 
obra, acabamento convencional, não armado.
Em todas as esquinas haverá rampa de acesso a portadores de mobilidade diminuída.

5.0 SINALIZAÇÃO

• As placas serão implantadas conforme projeto específico, semi refletiva, em suportede

aço;
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P R O P O N E N TE  : P R EFEITU R A  M U N IC IPAL DE C A M P ES TRE
OBRA: PAVIM ENTA ÇÃO  ASFÁ LTIC A NO M U N IC ÍP IO  DE C A M P ES TR E

Cálculo de Transporte de Material Betuminoso
DMT (FORTALEZA-CE/CAMPESTRE-MA) = 1228 KM
Fórmula do DNIT -

índice de Reajustamento IGP-DI - Pavimentação FC = l-IO/IO +1,00

Março 2019= 338,128

Setembro 2019= 345,183 FC = 1,0208649

Custo transporte (CT)
Rodovia pav. (RP) 1228
Rodovia Não Pav.(RNP) 0
Rodovia Leito Natural (LN) 0
índice de reajuste (FC ) 1,0208649
BDI (%) 15,0%
ICMS (%) 0%

CT= 26,939 + (0,253 x RP) + (0,299 x RNP) + (0,412 x LN)) x FC x (1+BDI/100) / (1-(ICMS/100)) 

345,18
ANP AGO/2020
Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)*(1+icms)+BDl de 15,00%
Aquisição do RR-1C = (valor do material (tabela ANP)*(1 +icms)+BDI de 15,00%
Aquisição do CAP 50 70 =(valor do material (tabela ANP)*(1+icms)+BDI de 15,00% 

sem BDI Dif. sem BDI c/1 com BDI Dif.
CM-30 = 3.452,62 3.452,62 3.970,51
RR-1C = 1.710,89 1.710,89 1.967,54 M  , , ̂

CAP-50 70 = 2.269,25 2.269,25 2.609,65 J i S L í S Â f c » .
Engenhes® CMI 

CBEA 18OSO6-DTO



Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
- Fornecimento de Materiais e Equipamentos (Aquisição indireta, em conjunto com obras)

P R O PO NE N TE  : P R EFEITU R A  M U N IC IPAL D E C AM PESTRE
OBRA: PAVIM EN TAÇÃ O  ASFÁLTICA NO M U N IC ÍP IO  DE CA M PESTRE

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,07%
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,82%
TAXA DE RISCO R 0,89%
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,11%
TAXA DE LUCRO L 6,22%
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 0,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 16,80%
BDI RESULTANTE 16,80%

FORMULA UTILIZADA:
(l + áC + S + fi + GXl + BFXl + i) ,

8W=” — — IT n -----------------1

Engenhe iro  C iv il 
C R EA  180S06-O TO
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Anotação de Res;

Conselho Regional de Engenharia e  Agronomia do Estado do Maranhão

l e i  r*° 6 .4 9 6 ,  d e  7  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 7  C ? i E , 4 - ^ A ART OBRA /  SERVIÇO 
N° MA20200362466

INICIAL

. 1. R«*pon«áv*( Técnteo
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SiLVÂ 

Titulo profisstorsal: ENGENHEIRO O V IL

. 2. Dados <Jo Contrito
Contratante: PREFEITURA M U K S C i P A t  DE CAMPESTRE
AVENIDA JUST1NO M i R A S D A

Complemento:
C i d a d e :  C A M P E S T R E  0 0  M A R A N H Ã O

Bairro: CENTRO
U F :  AC

RNP: 2405622670
Registro: 11-18

C P F í C N R í :  01,598.550/0001-17 
N°: SN

CE P : e s s w o o o

Contrato: Nãs sspecifteado 
Vak)r: RS 1.442.300,00 

A ç ã o  InstítucionaS: O u t r o s

_ _ _ _ _ _ 3 ,  Dados da O t s r a / S e r e i ç c s

C e l e b r a d o  e m :

T i p o  á s  c o n t r a t a n t e :  P«mo* J u r W t c a  <fe O i r e i í o  PúWieo

AVENfQA E L E T R 0 N O R T E  

C a m p t e r a e n í o :

Cidade: CAMPESTRE D O  MARANHÃO
Data de Inicio: 1 «»9/2020

N5: SN
Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 859688BB

Provisão de término: 1S/08/2C21 Coordenadas Geográficas: -6.173830,-47.381343

Rnaiidade; Mfraestruiura Código: Mão Especificado
Proprietário: PREFBTURA WWflCIPAL DE CAMPÊSTRE CPFJCNPJ: 0 1 . S 9 8 . S 5 S / Q 0 0 1 - 1 7

_____ 4. Atividade Técnica __ __________________________________ _ __________________________
7  - S X S C U Ç Â O

1 9  * FSCAUZACAO E  PROJETO > # A 0 S 0 8  * PAVIMÊNTACAO A S F A L T í C A  

4 1  . O R Ç A M E N T O  > «A0506 - PAVIMÊNTACAO ASFALTICA 
I S  -  FISCALIZACAO S  P R O J E T O  >  #AG535 -  M E I O - F I O S  

10 ■■ FiSCALIZACAO E  P R O J E T O  > «A0288 - ACESSIBILIDADE URBANA 
f  a  - FISCALIZACAO E  PROJETO »  # A 0 6 G 4  - TERRAPLENAGEM

C & í a n & í a d e U n l d a d ê

1 0 , 1 4 1 , 1 2 m *

1 0 . 1 4 1 , 1 2 m 2

3 . 3 8 0 . 3 7 m

1 0 . 1 4 1 , 1 2 m *

4 . 4 6 2 . 0 9 n v *

.  S .  O b s e r v a ç õ e s
Apôs a  eondusâo d a s  atividades t é c n i c a s  o  p t e f e s i o r s a i  d e v e r á  proceder a  b a i x a  d e s t e  ART

i t  d e  p r o j e t o ,  S s c a i ã a ç S o  «  orçamento s s e  PAVIMENTAÇÃO D E  VIAS P Ü B U C Â S  M L M C Í P S Q  D E  C A M P E S T R E  D O  M A R A N H Ã O

_ _ _ _ _ _ 8 . O o c t a r a ç * » »  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ;_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

■ Cláusula Coroprontissôife: Q u a l q u e r  c o r s S t o  ou U t i g i o  ongínado <to p r e s e n t e  contato. t * m  como s u a  interpretação ou e x e c u ç ã o ,  sa/6 r e s o l v i d o  p o r  
a s t t í r a g » « ,  d e  a c o r d o  com s  L e i  n o .  9.307. de 2 3  d e  settmbto <fe1 9 8 6 ,  por meto d o  C e n t o  d e  M e d i a ç ã o  e A r b i t r a g e m  -  CMA vinculado a o  Cwa-MA, 
nos í s m f f l s  d o  r e s p e c t i v o  r e g u l a m e n t o  d e  a r b i t r a g e m  q u e ,  expressamente. a s  p a r t e s  d e c l a r a r a  c o n c o r d a r .

-  O e c í a r o  q u e  e s t o ü  c u m p r i n d o  a s  r e g r a s  d e  a c e s a M K M c i e  p r e v i s t a s  n e s  n o r m a s  t é c n i c a s  d a  A B N T ,  na í s g i s l a ç ã B  e s p e c i f i c a  e  n o  d e c r e t o  a  
5296/2004.

.  7 .  Enfldade d e  C i a s s e

S E M  S N D i C A C A O  D E  ENTIDADE D E  CLASSE

. 8 . Assinaturas
Declaro serem vsrdadelras a s  irrformaçêes a c i m a

d e

.  9 .  I n f o r m a ç õ e s

'  A  A R T  é  v á l i d a  somente q u a n d o  q y i t a d s ,  roedianse apresentação tb  comprovar«» d o  p a g a m e n t o  ou conferência no s i t e  do C r e a ,  

_____10, V*ior __________________________________________ _____________ _ _ _ _ _ ________________________
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Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
- Fornecimento de Materiais c Equipamentos (Aquisição indireta, em conjunto com obras)

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,07%
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,82%
TAXA DE RISCO R 0,89%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,11%
TAXA DE LUCRO L 6,22%
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 0,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 16,80%
BDI RESULTANTE 16,80%

FORMULA UTILIZADA:
Dnr ( l - M C  +  S -fR  +  S X l - f O F X l  +  L) „

=---------------{ f - 5 ............ — 1

Af ,

/'\§ g-~--
jüejandre Cezar L d* »Ha 

Engenheiro Civil 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

MA
■ C Â M P E sne

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

€ <_ /'r  Ç - —,
Alexandre Cezar L da SNva 

Engenheiro Civil 
CREA 18Ô5Ô6-DTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -

MA

pmrnmm
c a m p e s t r e

Gktade cb

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

/<" Ç----- —
Alexandre Gezar L daSifca 

Engenheiro Civil 
CREA iSOSOe-DTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
k PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - 

**  MA
O U M S f lK E

C S á a l g  á o  t e n s v a ç â s ,

RELATORIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE
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Engenheiro CivM 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -

MA

pmmrmm
CAMPESTRE

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

<C_ /<r Ç----- -
Alexandre Cear L daSiva 

Engenheiro Civil 
CREA 18ÔSQ6-DTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  « W F f S f l f_____

MA

RELATORIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

Engenheiro Civil 
CREA 1805Ô6-DTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

MA
CÃÊPÈSTÈÊ

RELATORIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

MexamJre Cem L daSiha 
Engenheiro Civil 

CREA íaOSOS-OTO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - CAMPESTREMwmmm
MA

RELATORIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE
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Alexandre Cear L daSMva 

Engenheiro Civil 
CREA 1SÔ506-D70



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

MA

mrnmrn
CAMPESTRE

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE









CORTE TRANSVERSAL
S.

K â | r w

LEGENDA:

QUADRO DE RUAS

ITEM NOME DA RUA TRECHO COORDENADAS GEOGRAF1CAS EXTENÇAO LARG.

INÍCIO FINAL M M
1

1.1 AV. ELETRONORTE(l} AV. PALMEIRINHA/ALTO BELA VISTA X=238573.56 Y=9317512.72 X=238816.39 Y=9316437.57 1.101,49 6,00
1.2 AV. ELETRONORTE(2) AV. PALMEIRINHA/FINAL LOTEAMENTO ABEL X=238624.32 Y=9317S14.77 X=238746.14 Y=9316949.32 588,70 6,00

T O T A L 1.690,19

ABAIXO : LEGENDAS - OBSERVAÇÕES - ALTEREÇÕES - REVISÕES - DADOS TÉCNICOS ■ RELATÓRIO TÉCNICO.

DC REU TÔ RIO  TÉCNICO DC DADOS TÉCNICOS DC

ÁREA DE INTERVENÇÃO BR-010 
LIMITES 

ACESSO 
REDE DE 
ENERGIA

TOOAS AS RHEfttWW DC WSTANcH ESttO EM METROS 
TOOOS OS AmjULOS Sto«U/TES
os vAiofiEs oAS ciuvas sAo coías E utoALimjws.
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CREA HMOfrOIO

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICQ

AV.ELETRONORTE

BAIRRO ALVORADA. CENTRO LESTE E BELA VISTA-CAMPESTRE 00 WWANHACkMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-MA

DC II LUCIANO O.PARENTEJI 09/09/2020
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SECRETARIA D E  
PLANEJAM ENTO

PREFEITU RA DE

CAMPESTRE
—» no M&DAUM&nDO MARANHAO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do 
procedimento licitatório para a Contratação de empresa especializada em 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.

Após avalição do memorial descritivo e demostrada a viabilidade e convivência para 
o objeto supra como vistas a atender as necessidades das secretarias municipais 
APROVO o mesmo e os demais documentos acostados nos autos, consoante o que 
prescreve e determina o Art 7o, § 2o, I , da Lei n° 8.666/93 de licitações e contrato.

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências
legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Abril de 2021.

\ JAILSON DOS REIS MELO 
ecretário Municipal de Planejamento



COMISSÃO  
PERMANENTE  
DE LICITAÇÃO

CAMPESTRE
m a r a n h ã o

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, 

instituído pelo Decreto n° 304 de 08 de janeiro de 2021, em conformidade com o que dispõe o caput do 

artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n° 8.883/94 de 

08 de Junho de 1.994, resolvem numerar o competente Processo Administrativo sob o N° 054/2021 e o 

Edital de Licitação na Modalidade Tomada de Preços N° 004 -  2021, tendo como OBJETO-. 
Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 

DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, conforme descrição do projeto, cronograma de 

execução, plano de aplicação e anexos, que faz parte do presente procedimento, compreendendo o 

objeto mencionado no Oficio de requisição expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Despacho expedido pelo Secretário Municipal de Planejamento.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO - MA, aos 13 dias do mês de Abril de 2021.

Rua Onildo Gomes, n? 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/ 00001-17 

www.ca m pestredomara n hao. ma .gov. br



CÄBfNETE DG I ,
PREFEITO i DC MARANHAO

\  ^  " s c  ~ -  - - v<

DECRETO N° 304, DE 08 DE JANEIRO DE 2021

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, e Equipe de apoio 
ao pregoeiro do Município de Campestre do 
Maranhão/MA, e dá outras providências."

0  PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO /MA, FERNANDO 
OLIVEIRA DA SILVA, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município, Lei Federal n.°8.666/i993, Lei Federai 
10.520/2020 e demais legislações em vigor,

DECRETA:

Art. i.°  - fica constituída a Comissão Permanente de Licitação -  CPL, do 
Município de Campestre do Maranhão, composta por 03 (três) servidores do município, 
para organizar, preparar e gerir as Licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos de dispensa e inexigibilidade de Licitação, salvo 
eventuais Comissões Especiais de Licitação designadas pela autoridade competente.

Art. 2.0 - A Comissão Permanente de Licitação -  CPL terá vigência de 04 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e poderá ser modificada a critério da 
autoridade nomeante e delegante, sempre com observância dos critérios legais da Lei 
Federai n.° 8.666/1993 acerca da composição.

Art. 3 .0 Para compor a CPL, ficam nomeados os seguintes servidores:

1 -  EVANDRO ALVES PEREIRA, CPF 879.856.241-04 (Presidente)

II -  ELISEU LIMA DA SILVA, CPF 032.372.423-o6(Membro)

fli ~ N1ELSEN FONTINELE DE ALCÂNTARA, CPF 089.482.217-95 (Membro). '

1 1.® Na ausência ou impedimento do Presidente assume 0 servidor NiELSEN 
FONTINELE DE ALCANTARA.

§ 2.® O Presidente da CPL em razão de ocupar 0 cargo de Pregoeiro da 
Administração Pública Municipal ocupará o presente cargo cumulativamente, mas sem 
remuneração nos termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal de 1988.

Art. 4.0 - A Comissão Permanente de Licitação -  CPL e seus substitutos deverão 
obedecer às normas e critérios contidos na Lei Federai n° 8.666/1993, Lei Federal r?°



GABINETE DC
PREFEITO ^ * j^ 22Í  OO MARANHÃO

10.520/2002, na Constituição Federal e nas leis do país, além das decisões dos Decretos 
do Chefe do Poder Executivo que organizam e orientam sobre tais matérias.

Art. 5,® - Fica sob responsabilidade direta da C PI o gerenciamento das Atas de 
Registro de Preço, sendo a CPL o órgão gerenciador representada por seu presidente.

Art. 6 .° - Revogam-se às disposições em contrário.

Art. 7.0 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação 
nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DE JANEIRO DE 2021,199o DA INDEPENDÊNCIA
E 132o DA REPÚBLICA.

* í.< ' f  , ; *_ „ í, ‘ /  >- ,/ 

FERNANDO OLIVEIRA DA S llV ^  4 *
Prefeito de Municipal

A\>. Jusceiim Kubilschek 452-8 - Centrot £EP:6S968~0ô(), Campestre do M,
CNPJ- 01598.550/00001-17

www. campestredomaranhao, ma.gov.br
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COMISSÃO 

PERMANENTE 
DE UCITAÇAO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Processo Administrativo sob o N° 054/2021

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de planejamento, solicitamos 
de Vossa Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização 
das seguintes despesas:

Objeto: Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA - Proposta de Convênio: 
903008/2020.

PROCESSO SEMA NS 20080034163/2020 E-PROCESSOS NS 114611/2020 
A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com 
base na Portaria/SEMA ns 123 de 06 DE NOVEMBRO DE 2015.

Campestre do Maranhão - MA, 14 de Abril de 2021.

Presidente da CPI

Rua. Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP-.65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma.gov. b r
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Processo Administrativo sob o N° 054/2021

Ao Exmo.
Sr. JAILSON DOS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento 
Nesta.

Senhor Secretário,

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, por meio de seu Presidente, solicita para 
juntada aos autos do processo em epígrafe a “Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira”, 
conforme previsto no Inciso II, Art. 16, LC n° 101/2000.

Campestre do Maranhão -  MA, 14 de Abril de 2021.



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II. Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Processo Administrativo sob o N° 054/2021

OBJETO; Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, conforme descrição do projeto, cronograma de execução, 

plano de aplicação e anexos, que faz parte do presente procedimento.

Na qualidade de ordenador da Secretaria Municipal de Planejamento, declaro, para os 

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

Campestre do Maranhão - MA, 16 de Abril de 2021.

Secretário Municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



Campestre do Maranhão - MA, 16 de Abril de 2021

Ilmo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 

contratação de empresa especializada em Pavimentação Asfáltica no município de 

Campestre do Maranhão, cumpre-nos informar que está previsto recursos orçamentários 

e financeiros na dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, através da Lei Orçamentária n° 103/2020, conforme a seguir:

ORGÃO 02 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 12: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 451 0501 1036 0000 - CONSTRUÇÃO DE 
CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS E RURAIS.
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações.

JOSELYNE DINIZ Assinado de forma digital por
■ /-vppr JOSELYNE DINIZ LOPES
L U r t i  PEREIRA:97932744334
PEREIRA:97932744334 Dados: 2021.04.16 11:26:11 23'00'

Joselyne Diniz Lopes Pereira 
Contadora Geral 

CRC/MA n° 011143/O-2

Rua. Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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PARECER JÜRÍDtCO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021 

M Q Q tà JD Á D fe T Ò I^^  '

T tm  M ENG RPm ^Q .úW Õ ÂL

GUETO: Cctótrátaçao de empresa s$pécíafe.da:em PAMM£NTÂ;ÇÁO ASFÃL7f &  NO 

MUMÚPIQ £?i CAMPÊStSE D©.MAf?ÁNHÍO- MA,::

EM ÉtffÀ:: .Direite admmtstratsvo. Lkítações.-e 

. Cootfátes... Tomada de ^recos, Pavimentação 

. . asfáitiea BoMuratíptóda Campestre do Maranhão -  

Mírsata de Edita! e seus Anexes. Arsaítse jurídica 

prévia. Parecer pela aprovação da minuta do edita! e 

dosseus anexos.

'■ RELATÓRIO

Trata-se de anáiise de Edtaí de fcitaçiò e correspondente mirwta. de 

Contrato a. ser celebrado em decorrência da Licitação na modalidade de Tomada de 

Preços, peio regime de. Empreitada , por Menor Preço Global,. a ser promovida «3 

âmbito"éó. Mmitíp» dèCampestré^ MaranfoiopiA, objetivando, a. Contratação da

empresa dé. engenharia especializada para Pavimentação asfâttica no. Município de 

Çaropestre do Maranhão -MA.

Os aotos vieram instruídos- presente anáüse devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indfcsçãe sucinta de seu 

ofejeto e do recurso próprio para a despesa seguidos de:

a) Solicitação da abertura da licitação,

bj Projeto básico e executivo,

c) Autori?ação da autoridade corrf e eite para a abertura da'ic.taçãc,

d) Designação Comissão Permanente e Licitação;
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e} SoÜcitáção-de dotação orçamentaria ao setor contábil;

f) Despacho do setor contábil, dá-existência ria dotação orçamentaria,-

g) Autuação do processo peia CPL,

h) Declaração de dotação orçamentária e financeira;

Despacho de encaminhamento da CPL I  assessoria jurídica;

Minuta de Edital e seus anexos.

Acompanha referido minuta: do Edital, em seus anexos, memorial 

descritivo; ftteroófia de eáicolo; pfértiftá dé orçamento; composição do BDI; desenhos

e modelos; Modeh de Carta Credenciai; Declaração de inexistência dè fato 

superveniente e impeditivo da habilitação; Declaração de idoneidade; Declaração de 

ausência de processo judiciai com sentença definitiva; Declaração de localização e 

funcionamento; Termo dé Compromisso de Combate à corrupção e ao conluio entre 

licitantes e de responsabilidade sócio-ambientai; Minuta do Contrato; Declaração ã que 

alude o art. 27, V da Lei n.° 8.666/93; termo de recebimento provisório; termo de 

recebimento definitivo.

Os autos foram remetidos a este órgão de Assessoria jurídica para 

análise e aprovação das minutas de Edita! de Licitação e de Contrato, na forma 

prevista no Parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1393.

Éo breve relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA

lia ) REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

De acordo com 0  art. 22 ds Lei n° 9.784/99" os atos do processo 

administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal 

Com «fe-to, pertinente especificamente à licitação2, bem como contratos/convênios e

An 22 da í n' "S4 9'K O  dUj> da procedo aiimms>trjüui não (kpendem de forma JcteminaJa •*na<> 
tíujiub .1 lei cxwcsMfiicntc .1 exifiir- í  !" Os ato- do processo d n e m  prndu/sdos pei í>cruc. m  
u-n-.iculf. j  J.iij c o Kical de «ua wah/ap» e a as<inaíu*a da autoridade 2' saho
najVMçâo legai, 0 reconhecimento <fc firma .somente -*ra ex%ido quando houver d® ida de «ut«itesda<3&-. 
n ; \ .H;ioniíí.açQo J.c liocuncníO:? c\iiiicío> cni pouV-fts scr peio osxião Ltdfn.íihir.M\o. .-- 

ir* 'S Jj I f i  r ‘ S6t>& l)5- ‘O procedimento da tioVasão sen iniciado com a abertura de {jío|^>o

kJÜ



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

outros ajustes,, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são 

pertinentes, inictando-se cóRi a devida autuação, com a correspondente protocolízação 

e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, 

cujas folhas devem ser numeradas *  rubricadas, sendo que cada volume deverá conter 

os respectivos termos de abertura e encerramento. Os autos do processo submetidos à 

análise encontram-se regularmente formalizados, em conformidade com o 

ordenarpeHtojurídico aplicável

(l.b) DA ADEQUAÇÃO DA MÕDAUDADE LICITATÓRIA ELEITA

No caso, pretenáe-se a execucáo de serviços de engenharia, optando-se 

pela realização de tomada de preços.

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa 

modalidade de licitação, Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, 

com fundamento no § 20, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23 ambos da Lei 

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

“Art.22. Sãó modalidades de licitação: 
t-3
11 - tomada de preços,-
14
§ 2a Tomada de preços é a modalidade ds licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem s todas as condições 
exigidas para eadastrameoto até o terceiro dia antenor à data do 
recebimento das propostas, observada a necessána qualificação.

”Art. aj2. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a 
if! do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 
limites, tendo em vista o valor estimado da cont atação: í - para obras s 
serviços de engenharia;

bi tomada de preços - até Rs 1.500^000,00: (ám nríhão e quinhentos 
miífeats);
(...r.

Recentemente,foi editado o Decreto n° 9.412/2018 que atualizou o referido

artigo:

ádmmiiítrathc, devidamente amuado, protocolado e numerado, wnScntto a automação respectiva. a 
mâiíJtâo suetma de seu objeto e do i a » «  prójmo para a despesa, e ao qual serâo juntados opujfetóóíeiSte;
(-

\  t daçaó originai $eim. 23



t i t  . PROCURAOQRÍA f Ç ^ M P E S T R E
. CERAL OO M UNIC ÍP IO  í W S t D O  MAfiANHÂO

I 'V * .

Art Io Os valo/es estabelecidos nos incisos ? e it do caps.ir do art.. n  da Lei ns

I -  para obras e serviços de engenharia:
a) na modatidade convite -  até R$ 330 000,00 (trezentos e trinta mil rea.s); 
fa) na modalidade tomada de preços -  até Rs 3.300.000,00 (trés miihôes e 
trezentos mil reais); e
e) na modaüdade côncorrência -ácima:de Ri. 3.300.000,00 {trés milhõ-ss e 
trezentos mti reais}; e
1! -  para compras e serwços não mduídosao inciso ii 
a) na modalidade comrite; -  até R$ 176,000,00 (cento e setenta e seis mt| 
reaisí; _

:■ b) na modalidade tomada de preços -  até Rs 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência -  acima de R$ 1.430.000,00 (um mifhâo, 
quatrocentos e trinta mii reais).

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer a baila os dispositivos 

inerentes ao pretendido certame.

"Aít,7°As iiíítações para -a execução de obras e para 3 prestação de serviços 
obedecerão ao disposto rtèste artigo e, am particular, à seguinte sequência;
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
Hl- execução das obras e serviços.
( ...)
§2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando;
I - houver projeto básico: aprovado peia autoridaoe competente e dsspomVei 
para exame dos interessados em participar do processo iícrtatório;
!! - existir orçamento detalhado em piamihas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 
it-boyver previsão de recursos orçamentários que assegurem 0 pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem; executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordocom o respectivo cronograma;

•)
Art 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e firvaí e considerados os prazos de 
sua execução.
Parágrafo único; É proíbfdo 0 retardamento imotivado da execução 
de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
ou ■ comprovado motivo:; de ordem técnica, justificados-em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refers 0 art. 26 desta lei 
(•■•}

... Art 10. As obras è  serviços poderão ser executados nas seguintes 
formas;
Í - )
It-execução indireta, nos seguintes regimes:
a) erftpíêitadà pór preço global;

. . b) (—}
U
Art, 12  Nos projetos básicos, e projetos executivos de obras e serviços 
serio çorsiderados principalmente os seguintes requisitas; 
i - sequrança;

f
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íi - VraoiRâWsde e adequação 30 «iteressa púbíito;
Si • ecwcr,*3 ”â sxsc^ão, conssiv3ç3{?eo!ígraçio;
ÍV passftodads sfe erppregs de mão-de-sbra, matérias, teífisíssga s 
®e iê ®s-p  smas existentes ao fexaf para execução, ce«ser«ção e 
eseraçãof.

. ¥ - faahàade m  emoção, sinseftóçls e operação, sem prejuízo- ás 
4ixaòfk!aàeéa0brâcudo:semiço;
Vf- adoção éas normas têcmas,.<fc:$aúàe e d e  segwaittça do trabalho, 
adespadas;
VII - m paáff amferási."

Ofeerve-se qye/. diferentemente do que consta das minutas de Edital 

de licitação e ée Cortfrato .̂as obras e serviços deverão ser executados de forma 

’ndírets, pçSo regime de emprertada global, na forma prevista no art. 10, inciso Sf, afínea 

V ;  do Estatuto. das tiotações. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se 

o que ensina 0 Professor MARÇAL JUSTEN FiLHO sobre essa espécie de execução do 

sisjeto licitadô ' tesáaalmente:

"Na empreitada, 0. terceiro executará 3 prestação (obra ou serviço) como 
táever. de fornecer os materiais necessários- e arcar coro as despesas 
■ necessárias.aa cumprimento, ás prestação. A remuneração paga pela 

. Aífenrasirâclo amortiza astiespesas do pamojtar e, supõa-sa, psrmite-fte 
auferir um lucro (diferença entre 0 yator recebido da Administração e as

: tfespsaséetmdaspmexecmraprestação}-- 
A díferençs entre as modalidades de empreitada não envolve direta"* 

v ' exdusvaments 0 vater a ser pago ao particaiar, mas 0 enter» para. a 
apuração desse valor.. Sendo por preço gictteí, .0 contrato definirá o vaíor 
ámâo  as paftsorfar tendo em vista .a prestação em se« todo. Sendo por 
preço unitário, a prestação devida ao partícuiar será fwada em junção dé 
unidades a serem executadas- Mac stgosítca. que, em um caso, 3 
Admímstração contrate 0 total e, no outro, apenas uma parte. De regra, 0 
contraio tem um objeto global, a ser executado peio particuiar, A escoiha 
entr® as suas modalidades dewa das características da própria prestação. 
Murtas vezes, é impossível a contratação por preço ynitário, pois é impossível 
fraoonar 0 objeto contratado em umriades equivalentes. Assim, por 
«em  pio, a contratação de um jvrísta para fornecer um parecer não 
cçmporta * modaMa<Je “empreitada por preço untfãrio". Se, po.-ém, ojwista 
for contratado para fornecer t e  pareceres, seria immagmáveí fixar sua 
remurisíaçlo em junçio de cada parecer fornecido, *

Omm forma, .verifíca-se qjüe a via deita para a realização do procedimento

hémòmêsá-eqmáa,

11, Cl DOS REÜUiSiTOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS
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A Tomada de Preços é regido pela Lei n13 8,660/1993, e soas alterações, é a 

modalidade de iídtápó entre interessados devidamente cadastrados ou q«e 

atenderem á todas as condições exigidas para cadàstraméntô até 0 terceiro dia anterior 

à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

Para licitar a execução de uma obra 0« serviço de engenharia deve a 

Administração atentar para a disciplina do artigo 7°, $ 2% da Lei 8.666/33, fítteris:

| 2a Asobrase os setvíços somente pocterão ser licitados quando:
f- houver projeto básico aprwado peia autoridade competente « díspcravel
para exame cios (Rteressados em participar do processo iiotatóno;
f! - existir orçamento detalhado: em planilhas que- expressem a composição
de todos os seus custos unítários;
!« - - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 0 pagamento 
das obrigações decorrentes de obras m  serviços a serem ex utadas no 
exerdcio financeiro em curso, da acordo com 0 respectivo cronograma;
IV - 0 produto dela esperado estiver contemplado nas metas estsbeiecidas 
no Piaflo Piurianoaí de que trata 3 art. i fe  da Constituição federa), quando 
for o caso.

Para contratar 3 execução de obras e serviços de engenharia, a Lei r0 8.666, 

de 1993, prevê, em seu artigo 23, í, que está contratação deverá ser precedida de 

licitação, nas modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência.

A Comissão Permanente de Licitações sugeriu a utilização da modalidade 

Tomada de Preços, que pode ser aplicada no caso em pauta, pois há autorização legal 

prevista no art. 2 3 ,1, b da Lei n° 8.666, de 1993, enquadrando-se esta modalidade rso 

critério da anualidade orçamentária do planejamento das despesas públicas, 

tons derando investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no 

exercício financeiro corrente.

Pois bem. O presente procedimento veio para esta análise devidamente: 

iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa, satisfazendo os requisitos do capar do 

artigo 38.

A minuta editalícia e respectivos anexos adormecem nos autos do processo, 

ao passo que 0 ato de designação da comissão de licitação está contido no processo^
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iá a artigo 40 desta lei, elenca 0 que df»ve conter no edital os requisitos de 

arsáilse obrigatória, 0 que faremos de forma específica;

O editai traz em seu boje no preimboio ertómerõ de ordem em série anual,

0 nomeia repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 0 regime de execução 

e 0 tipo da licitação, a menção de q jS 5«ré regida por esta e r  1 xal, dia e hora pare 

recebimento da documentação e pi oposta, bem como pa <- n :io da abertura dos 

enveiopes, indicando;

1 - Objeto da ifcitaçao, em descrição sucinta e data,
II-prazo e condições para assinatura do tontrato 00 retirada. Sos 
instrumentos, como previsto noart 64 desta lei, para execução de conirata 
e para entrega do objeto da licitação;
Hl - sanções para o caso de madimpismento; 
tV - locai onde poderá ser examinado e adqcirido 0 projeto básico,- 
V-que há projeto executivo disponível na data da publicação do edita! de 
licitação eo local onde possa ser examinado e adquirido;
V! - condições para participação «a licitação, em conformidade com os arís.
27 a 31 desta t ® ,  e forma de apresentação das propostas;

. Vtf - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objstwos}
VIII-locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação â 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 

■esclarecimentos relativos à iicitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao comprimento de seo objeto,
IX - condiçSes eqoivaientes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitaçõesintemacionais,-
X - 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mthrrnos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 3 preços de 
referência, ressalvado 0 disposto nos parágrafos x° e 20 do art. ifl;
XI- critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para- apresentação da proposta, ov do orçamento a qus essa 
proposta se referir, até a data do adsmpíementode cada parcela;
( ...)

XM-flmstes para pagamento demstaiaçãoe tftobiiização para execução de 
obras ou serviços gue serio cèrigatortaroente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trmta dias, contado a partir da data 
frnai do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com 
3 disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos vaiores a serem pagos, desde a data 
finai do peródo de adimplemento de cada parcela até a data do efetwo 
pagamento;
d? compensações fím.txstcas. e penalaeções, por eventuais atrasos, e. 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

■. e? exigência de seguros, guando fcr 0 caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;.
XV! - condições de recebimento do objeto da iicttaçio; ,
XVii-oetrastndtcações específicas oupecuiiaresdaiicitação. 1 J . \t « -  »
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Finalmente» estafldo. presentes, reqoísftos legais.esta assessoria jvrídiea. 

opina pela aprovação indicando de forma precisa. qu.e o original do editai deverá ser 

datado, rubricado em iodas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 

;permanecendo no processo d< lictaçao, e dèfe exíraíndo-se cópias integrais ou 

resumidas, para sua divulgação u ro. ne_,. nento aos interessados.

. «!.. CONCLÜSÃG

Ante o exposto, conforme já manifestado, conclui-se favoravelmente 

à realização do pretendido procedimento líatatorio por não existe óbice legal quanto 

ao prosseguimento do certame.

Oütrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para á contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade oo nãoda pretendida contratação*

Destarte, não se jocfeem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pèíos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encamtnha-se ao setor competente para as devidas providências,

,, 20 de abri! de 202a.



COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

P R E F E I T U R A  D E

À
Assessoria Jurídica

Referente: Minuta de Edital de Tomada de Preço 
Processo Administrativo sob o N° 054/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, conforme descrição do projeto, 
cronograma de execução, plano de aplicação e anexos, que faz parte do presente procedimento.

Para exame e manifestação sobre a minuta do Edital e seus anexos na forma do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/93.

Campestre do Maranhão -  MA, 19 de Abril de 2021.

Rua. Oniido Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65963-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

mm.campestredomaranhao.ma.gov.br
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co m is s ã o  CAMPESTRE
PERMANENTE MARANHÃO
DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
designada pelo Decreto n° 304 de 08 de janeiro de 2021, toma público que, às XXhOOmin horas do dia XX de Maio de 2021, na 
Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA, serão recebidas a Documentação e 
Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 
empreitada por Preço Global de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. -  Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE JjÃMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

1.2. -  A obra deverá ser executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas e |ranan<?fé com as
Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em conformidade com os ANEXOS que deverá ser exeaéhda c eIjK jetos Básico
elaborados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, contendo as E^píi|jj[caçõe íicas, Planilha de
Orçamento e demais documentos pertinentes.

1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação, é de R$ 1.442.500,00 (Um milhão e quatrocei 
reais).

2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas convidadas, cada; 
a qualquer órgão federal, estadual ou municipal, bem como aquelas qi 
que prestadora de serviço do ramo pertinente ao objeto desta Tomada de

3 - IMPEDIMENTOS

3.1 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta liei

e dois mil e quinhentos

3.1.1 - Pessoas jurídicas que estejam cumprindo 
Administração Direta e Indireta; ou que tenham sii

3.1.2 - Empresas que tenham sócios, gerentes ou 
da Administração Pública Estadual, ou teimam sofrido a pei

3.1.3 - Empresas que estejam inscrij 
contratual com órgão do Estado,

3.1.4 - Empresas apresentaç

3.1.5 - Empresas em cons

3.1.6 - Empresas, 
liquidação.

OSTA

Permanente de Licitação - CPL ou 
em participar do Certame, desde

de licitar com o Estado ou qualquer de seus entes da 
idôfféas pela Administração Pública.

Eécnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
fdade aludida no subitem 3.1.1.

:adual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com qualquer obrigação 
íção da proposta.

ubcontratadas. 

te seja sua forma de constituição.

;rem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou

(deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
ida de Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, além da razão social e 

rito:

ÉLOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
fOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO • MA 
NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS n .0 XXX/2021

•  ENVELOPE N° 2 ■ PROPOSTA DE PREÇOS
•  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

•  ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 136 • Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
•  TOMADA DE PREÇOS n.° XXX/2021

5 -D O  CREDENCIAMENTO

5.1 -  As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes, deverão apresentar junto à 
Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a respectiva qualificação civil, que

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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tanto poderá ser procuração passada por instrumento público, como Carta Credencial, firmada pelo representante da empresa, 
nos termos do modelo do ANEXO II, deste edital.

5.1.1 -  O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, 
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência 
de tal investidura;

5.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da 
empresa interessada.

5.1.3 -  O credenciamento será conferido pela Comissão.

5.1.4 -  É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 5.1.1. A falta desse documento somente impedirá 
que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório.

5.1.5 -  A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciamgmp de que trata o
subitem 5.1.1, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente?

5.1.6 -  Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

5.1.7 -  Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, fac-símile ou vaflfitemet!

5.1.8 -  Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serã^éof%jerados ^jjjjdos para a análise 
da Documentação e Proposta.

5.1.9 - Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão de Licitação deveráHhsultar osJSeguintes cadastros, com
o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participaçãg

elo Ministério da Transparência,

excluir o licitante por falta de condição

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS,
Fiscalização e Controle lwww.Dortaldatransparencia.qov.br/ceis);

5.1.10. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão 
de participação nesta licitação.

5.2 - DOCUMENTAÇÃO - 0  Envelope n° 01 deverá conter 
pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, nesteúü 
para entrega dos envelopes, mediante a apresentajâpdos orl

5.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Prova de Registro Comercial, no caso de empresa indiví

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sOTrêPÉ^Ldgoj;, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, aadfhpanhafl^losjKcumentos de eleição de seus atuais administradores. Estes documentos 
deverão estar acompanhados^rçypdas as\lterações, ou de documentos consolidados, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou em órgão eqwwafentel

c) Inscrição do ato constitutivotao casolKociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

ível, em cópia devidamente autenticada por Cartório ou 
cedência de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 

confronto, a seguinte documentação:

d) Decreto de 
autorização para

atando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

ISCAL

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.

no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
e compatível com o objeto contratual.

.deregularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da:

•  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I , letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB, n.3, de 
02/05/07; Decreto n° 8.302, de 4 de setembro de 2014;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da 
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data

Rua Onildo Gomes, n °l36  - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEITUR A  DE

CAMPESTRE
n n  M & D & M U Ã ADO MARANHAO Pág 3

de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
relativos a:

I. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;

III. Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do:

•  Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT.

5.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e aprei 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores 
circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a

a.1) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social 
Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedaj 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Coj 
Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em qu§,áLe ache 
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

Lei, vedada 
/AC) e do passivo 
licitante.

jcão ao-Balanço Patrimonial e às

'erão ser apresentadas com ata de 
lociedades, deverão apresentar seus 

legalmente habilitado, acompanhado dos 
anscrito, devidamente registrados na Junta

a.3) Na hipótese de alteração do capital após a realizayáoJo S l^ ç o  P^rimonial, a licitante deverá apresentar a documentação 
de alteração do capital devidamente registrado na JmjifaCi

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucr^resum iq| que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro-Caixa, nos 
termos da Lei n.° 8.981 de 20.01.1995, deverá apresenlllfenprtente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Caixa.

b) Certidão Negativa de Falência^lKconcqjd^^raCúperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data nãoe^^en te  a ôOpessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

c) O balanço patrimonial 
Contabilidade (CRC)

5.2.4. OUTROS

ser acCMãphado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo Conselho Regional de 
rvel porJua contabilidade devidamente atualizado e vigente.

a) Ce ^S P M Ü j^ tS p e c ific a  da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data de expedição não superior
a 30 < a daflujrevista para abertura do certame, para as empresas com sede no Estado do Maranhão ou do estado de origem
daâü lljcitanmâm atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2005.

LIFJCAÇAO TÉCNICA

ertidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
la sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente.

5.2.5.1.1. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do 
art.65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

5.2.5.2. Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil, elétrico) da empresa licitante junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

5.2.5.3. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, conforme segue:

5.2.5.3.1. Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível com o objeto da presente licitação 
comprovando que a licitante executou serviços, com características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis com as

Rua Oniido Gomas, n° 135 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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suas características.

a) 0(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) 
subscreve(em), devendo os mesmos estarem devidamente averbados no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA).

5.2.5.3. Capacitação técnico-profissional:

5.2.5.3.1. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na data 
prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, “engenheiro civil” ou “arquiteto e 
urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU, acompanhado(s) da(s) respectivajs) Certidão (ões) de Acervo Técnico 
-  CAT. Dor execucão de serviços de características semelhantes ao obieto desta licitação, comprovando ter executado os

5.8 - a  aocumentaçao apresentada para tins de habilitação tarã parte dos autos do processo e não serã devolvida as proponentes.

5.9 - PROPOSTA DE PREÇOS - O envelope n° 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da empresa ou por quem tenha poderes de fazê-lo, com o seguinte conteúdo:

a) Nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem como dados 
bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa.

c) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e

Rua Oniiüo Gomes,; n°136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas).

d) Composição de preços unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando unidades e insumos com 
respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

e) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, desde que contenha 
as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

g) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresenti

i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordemde i 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Cronograma Físico -  Financeiro e la b d "  
de Engenharia do Município.

5 .1 0 -Os documentos exigidos nos itens “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão, necessariamente.^El^jsinados | 
no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei râfo7l94, c%24 de < 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983, e pelo representante legal da emjíre

ÿ ,técnico registrado 
izembro de 1966, e

5.11 - Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e 
todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisiçãj 
indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer in^ 
serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejari

5.12 - Os preços propostos deverão incluir todos os custça^iretos 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdend§#(ís e^outros 
Tomada de Preços.

5.13 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes

5.14 - Não serão consideradas as propostas api 
borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.

5.15 - A proposta, uma vez aberta, vincula 
o objeto.

5.16 - Pedidos de retificação^ 
propostas, não sendo adn

jecjurar a justa remuneração de 
Cojüiderar-se-á, assim, que a não 
ite necessário para a execução dos 
iais itens componentes dos custos 

do contrato, sob esta alegação.

encargos, tributos, transporte, seguros, 
irios ao cumprimento integral do objeto desta

is dados da Proposta de Preços.

razo, bem como aquelas que contiverem rasuras, emendas, 
mte em relação a valores, bem como as que apresentarem preço

, obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso lhe seja adjudicado

5.17 - Não se considi 
ofertas das demaii

5.18 - Em circunst! 
prorrogaç

ição ou especificação dos serviços, somente serão aceitos antes de abertas as 
ição de preços, sem suficiente demonstração do engano.

Se vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas

fiais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá solicitar às licitantes a 
^alidade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

:ecusar ou aceitar a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a 
áser modificada'

i declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, a licitante 
i desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

ÍIENTO

HABILITAÇÃO

6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

6.1.2 -  Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes que os 
apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas exigências.

6.1.3 -  Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, desde que não 
tenha havido recursos ou após sua denegação.

6.1.4 - Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado.

6.1.5 - As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que constará em ata, procedendo-se à abertura
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dos Envelopes n° 02, das habilitadas.

6.1.6 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados, e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, a hora e o local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n° 02, 
devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão.

6.2 -  PROPOSTAS DE PREÇOS

6.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às licitantes presentes, 
as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas por estes e pelos membros da CPL.

6.2.2 -  A Comissão suspenderá a sessão para análise e julgamento das Propostas de Preços, divulgando o resultado 
posteriormente, ficando o Processo com vista franqueada aos interessados.

6.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que venhal 
entendimento.

6.2.4 -  Para análise das Propostas de Preços, a CPL poderá solicitar assessoria à Comissão do Dgpartai 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

6.2.5 - O julgamento e classificação das propostas será efetuado pelo critério d& ijE h  
empreitada por preço global dentre as licitantes que cumprirem integralmente as egipocias de 
consoante dispõe o art. 45, § 1°, inciso I e § 3o da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2.6 - As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que m  
previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desdgss!

6.2.7 - Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, previ 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominai 
erros, sua proposta será rejeitada.

seu

nharia da

PREÇgKsob o regime de 
mento convocatório,

de ofertas e condições não

'ndo corrigido o preço total; ocorrendo 
licitante não aceitar a correção de tais

propostasfe após obedecido o disposto no § 2.° do art. 3.° 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão

6.2.8 - Em caso de absoluta igualdade de preços, entre du; 
da Lei Federal n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempata 
convocadas.

6.2.9 - Colocar-se-á a disposição dos interessa^%o resulHp djjnicitação, através do Mapa de Apuração e Classificação, 
elaborado segundo o critério de julgamento e afixado%Quadrope Avisos da CPL.

7 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1 - Não havendo interposição de recil 
circunstanciada, cabendo à Comis 
Prefeitura Municipal de Campeg

7.2 - O Prefeito Municipal 
anulá-la, de ofício ou

7,3 - Homologadi 
Empenho e assii

ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada ata 
:o desta Tomada de Preços à licitante vencedora, submetendo tal decisão à

êranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
ieiros, quando o motivo assim justificar.

convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba a Nota de 
inistrativo (ANEXO IX).

pdimento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar, na 
a licitante, se não preferir proceder nova licitação.

ecação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive quanto ao preço,
: 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo (ANEXO IX), 
(5razo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena de 

gepsào temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois)

8 -  CONDIÇÕES CONTRATUAIS

8.1 - O Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, e as licitantes vencedoras, em 
decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3.

8.2 - O prazo máximo para execução do serviço de engenharia será aquele indicado na Proposta da Contratada, não superior a 06 
(seis) meses, estritamente vinculado ao cronograma físico-financeiro. A contagem será iniciada na data de recebimento da Ordem 
de Serviço.

8.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de força maior que realmente possam ser justificados.

Rua Onildo Gomes.;  n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do MaranhSo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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8.4 - 0  Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as condições contidas 
nesta Tomada de Preços.

8.5 -  A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se obriga a publicar o extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial da União, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.666/93.

8.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

9 -FISCALIZAÇÃO

9.1 - A fiscalização dos serviços será levada a efeito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do Maranhão -  MA de 
acordo com os critérios para medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços.

ter 
ão-

9.2 - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está 
permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura de Çgmpestre 
MA.

9.3- Quaisquer exigências da Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os si 
Contrato.

9.5 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os 
irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo

9.6 - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s

9.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execü

9.8 - As instruções e demais comunicações da Fiscalização jrcbNTRATADi 
fazer os seus registros no livro de ocorrências diárias.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante

10.2 - Os processos de pagamento deverão ser instruí

> àa) Nota Fiscal/Faturai 
Obras/Serviços da Prefeitura Municipal dei

b) Licenciai 
município de Campestre do

Agronomia - CREA.

ndidas pela

em desacordo com o

ídoUÉsfarão sujeitos a mais ampla e 
levioamente credenciadas.

os(os) ou por Comissão Fiscal.

;, até a sua conclusão.

'vem ser expedida por escrito, cabendo ainda

ades as normas administrativas e financeiras em vigor, 

'seguintes documentos:

dos serviços já executados, devidamente atestada pelo Fiscal de 
do Maranhão- MA.

órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
as aprovações respectivas.

labilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e

ativa de Débito junto ao INSS.

de Regularidade junto ao FGTS.

irafeito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente.

io para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis após a apresentação dos documentos 
Contratada, desde que não haja fator impeditivo provocado por ela.

i pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao 

amento do preço ou correção monetária.

11 - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

11.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a Contratada que descumprir 
quaisquer das condições da presente Tomada de Preços, ficará sujeita às seguintes penalidades:

11.1.1- Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso no início 
da execução dos serviços ou em qualquer fase do seu cronograma, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados;

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2 - As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’.

11.3 -  Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Empresa e publicação 
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal.

11.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em cgéb bancária a ser 
informada pelo Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

11.6 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que I 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada de Preços, cabem^

12.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratuc

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) rescisão de contrato;

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária multa.

12.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis d í% |jm jf!io  c(a decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão dc 
Federal n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis í

icretáriâ^unicpn de Administração, na hipótese do § 3o do art 87 da Lei 
otimaçaldo ato.

12.2 - Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação^ 
nos demais casos.

rjulgamento das propostas, terão efeito suspensivo, não ocorrendo

12.3 - Interposto, o recurso será cgj

12.4 - Os recursos serão dirij 
intermédio da Presidente d.

13 -  DA DOTAÇAO

13.1 -Adespesgyfel

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

unicipal de Administração do Município de Campestre do Maranhão - MA, por 
'ermapünte de Licitação -  CPL.iss;

ÇAMEtyJÁRIA

esta Timada de Preços deverá correr por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PAFWINFRAESTRUTURA.SECRETARIA MUI*
"  ' 11 j f l T p T I .. " 1 .......................... - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS E RURAIS.
Elem^fi.de Dtepesa: 43.90.51 -  Obras e instalações.

TEfflhJDE CttQfÍNIO CV N° 8.089.00/2020 -  SICONV N° 900385 -  PROCESSO N° 59.580.0XXX65/2020-0, firmado entre a 
„ Com\jm|fcLd^Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -  CODEVASF e o Município de Campestre do 

kãOj "

iJSpAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com base na Lei Federal n° 8.666/93.

14.2 - As licitantes deste processo, pelo simples fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e 
normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação 
escrita ou verbal.

14.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo será de
02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis.

14.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em

Rua Oniido Gomes, n° 136 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. go v. br
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julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2o do art. 41 da Lei 
Federal n° 8.666/93.

14.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam.

14.6 - Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente 
prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

14.7 - Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da Comissão Permanente de Licitação.

14.8 -  Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, na Praça da Bandeira, n° 10 - Centro -  Campestre do Maranhão - MA das 08h00min às 
12hi00min horas, obedecendo aos seguintes critérios:
a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedicJ 
relaitivos a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados j ju p o r  fax? 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes ressalvado o disposto no parágrafo ^ M td a d o  
Federal n° 8.666/93;

b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatá

c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que. 
Preços.

14.9 - O presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comi:
Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - 
endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança j j iÉ fe r io r / ^  
encaminhada ao endereço fornecido.

nco) 
r\ da Lei

,a presente Tomada de

'Licitação, localizada na Rua 
o licitante deverá declarar o 

de reputar-se válida a notificação

14.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de tran

ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial 
ANEXO III - Declaração de cumprimento do 
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de idi 
ANEXO VI -  Declaração da ausência de 
ANEXO Vli -  Modelo de Declaração de localizaç 
ANEXO VIII -  Modelo do terí%y|e compromi 
responsabilidade sódo-ambiental;
ANEXO IX - Minuta Conttaro^dmini Stivo 
ANEXO X - Termo dejÉfcbimento

tes anexos:

Federal n° 8.666/93 
Impeditivo da Habilitação

I com sentença Definitiva 
ncionamento
de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

Campestre do Maranhão - MA, xxx de Maio de 2021.

EVANDRO ALVES PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre dó Maranhão-MA
■ CNPJ: 01.598.550/00001-17
www. campestredomaranhao. ma. gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°054/2021

ANEXO I

MEMORIAL DES

Rua Ontído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-0Q0, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

MEMORIA D
Arqu

A D E ^

F r i t a i

Rua Oniido Gomes, r r  136 - Centro, CEP£5968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

PLANILHA DE QFÈ MENTO

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

&  PLANILHA D&ORÇAMENTO

Arauíwdigital

Rua Onildo Gomes, rP 135 - Centro, ŒP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

C O M P O

Araui

#

D O  B D I

Rua Onildo Gomes, n° 136 -  Centro, CtP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°054/2021

DESENHQSic MODELOS 
digital

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Pág 16

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021

Local e Data 

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

portador(a) da Carteira de Identidade n°

CNPJ/MF sob
na qualidade de representante legal da Empresa.

vem, pela presente, informar 
, Carteira de Identidade n ° ______

________ e do CPF n°
________________ , inscrita no
a V.Sa., que o Sr. 
____é pessoa designada pela

Empresa para representá-la perante essa Comissão Permanente de Licitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de 
interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Atenciosamente 

(nome da empresa e assinatura do seu representante legal)

Rua Oniido Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05472021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021

A Empresa________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n°___________ , por intermédio
de seu representante legal o Sr (a) __________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°
___________ e do CPF n°___________ , D E C L A R A ,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _ d e _____ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniido Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.caivpestredomaranhao.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021

A Empresa ________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n .°___________ , sediada n a .
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)__________________________ , portador(a) da Carteira
de Identidade n°___________ e do CPF n° __________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2o do art, 32, da
Lei Federal n° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus termos.

Campestre do Maranhão - MA,__de______ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onf/do Gomes, n° 136 - Centra C£P:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-1.7 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2021.

Prezados senhores,

completo).
_(nome da empresa). CNPJ n° sediada

por intermédio de seu representante legal Sr (a)
. e do CPF n°_______________ , declara sob as penas d;identidade n°___________

suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).Outrossim, declara serem autêntica

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrêncii 
empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultar 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramerí 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como (Jgmais 
normas pertinentes à espécie”.

Campestre do

endereço 
cédula de 

iualquer fato, seja 
liica em quaisquer 

:os apresentados.

ipeditivo de habilitação desta

i empresa e caracterizará o crime de 
is  penais e das sanções administrativas

de 2021.

empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 136 ■ 1EP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma. qov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2021.

Prezados senhores,

_(nome da empresa)_____________ , CNPJ n° __________ , sem ______(endereço
completo)_________ , por intermédio de seu representante legal Sr (a)
________________________ , portador(a) da cédula de identidade n°
dedara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dM gen^^resporllve l(e is) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respdnaOT^prafepe judicialmente com sentença 
definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes e re ^a çõ e s  i^lica?^danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha.

sócio(s), dmaentail 
:ão re s p íra S ^ p r  
e r e c ç õ e s » !

a i^ i% n ^ » a ç |p ^ ta  < 
ínquadramento e i r a t a s ^ i

C a n M ^ o M a i

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultara^S^faaoTrtacão lesta  empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento en^grasjflguras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem < 
normas pertinentes à espécie”.

i Maranhão - MA, de_____ de 2021.

lome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onitío Comes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.carnpestredomaranhao.ma.gov.hr
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TOMADA DE PREÇOS N.°XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2021.

Prezados senhores,

Eu,

empresa

Jnome do representante legal)__
____, residente e domiciliado na

_(nome da empresa)_

., portador(a) da cédula de identidade 
_(endereço completo)_______ , declj

Jendereço completo)_ cidade d e .
CNPJ n°

adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, en: 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispj 
Campestre do Maranhão-MA de qualquer responsabilidade sobre as infoi

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultar; 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento e| 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

e do CPF n° 
da lei, que a 

no funcionamento na 
o local e instalações

Kâ acnjnaticaijbnte na inabilitação desta empresa. 
Sta d^feiagao, eximindo a Prefeitura Municipal de 

• esta empresa.

abilitação aM á empresa e caracterizará o crime de que trata 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
pécie”.

Camgestre do Maranhfl-MA, _  de_____ de 2021.

me da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oni/do Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VIII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2021.

Prezados senhores,

________(nome da empresa)__________
intermédio de seu representante legal Sr(a). 

____________e do CPF n°____________
por

CNPJ n°__________ , sediada em_________(endereço coj
portador(a) da cédula 

, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acma identifii

atégias para obter

econômicos socialmente

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão1 
procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de taíí^rincíi
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a coi 
resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de 
responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empre:
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art< 
compromete a:
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para 
as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Erefeitura
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou/mlpiização 
comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qAgueuSRO 
indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de Campestre%tMarai 
seus negócios;
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer p e a fco u  orgXzaçS) que aja em seu nome, seja como representante, agente, 
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquel%Leio imjral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
4. Evitar que pessoa ou organização que atifcgm seu nome J5 em seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua caa ra^ fcM iva  que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;
5. Não tentar, por qualquer meio, ínflunMffÍKdecisVj^feoc^Rrparticipante quanto a participar ou não da referida licitação;
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitp&lunicipal asCampestre do Maranhão-MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade 
ou violação da lei ou dos princiyo^éti^lgfletidoOTesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.
E, declara que:

pção f<Telaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das

3 e alterações posteriores, se

as suas estruturas conheçam 
irg  que possam cumpri-las integralmente, 
'e Campestre do Maranhão-MA;

:ue em seu nome ou em seu benefício dê, 
ie vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou 

IO-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos

7. A proposta apresentai 
apresentá-la não 
participante em poti 
propostas;
8. Esta s-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a valores 

como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
o teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para firmá-lo. 

íência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
digo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

«alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Campestre do Maranhão - MA, _  de. de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onüdo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
CONTRATO N.°__ /2021
TOMADA DE PREÇOS N.°------ /2021

_/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO COfi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE I 
DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Engenhan] 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-000, inscrita no CNPJ N.° xxxxxxx,
_________ , Sr.(a). xxxxxxxxxx, RG.: xxxxxxxxxxxxx, CPF n°. xxxxxxxxxxxx
denominada CONTRATADA, sediada na_______________ , Estado do Mai
_________ , neste ato representado pelo Sr. ________________ , R.
ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitcj^egat 
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO

de um lado como 
da Bandeira, n° 10 -  

itário (a) Municipal de 
doravante 

Inscrição Estadual n.°

Contratação de empresa especializada em PAVIME 
-MA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOCUMENTOS CONTRAÍ

Integram o presente Contrato, independ 
__ /2021 e todos os seus anexos e j

CLÁSULA TERCEIRA-DO I

Pela execução dos serviç

., tem entre si 
ela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as

A NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS n° 
is da CONTRATADA.

ES DE PAGAMENTO

ide este Contrato fica estabelecido o preço global de R$ _____________

os objeto deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição da Prefeitura 
: Cáfttoestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura emitida pela 

t confSpondente aos serviços executados e medidos.

Seg un do

ra elâto do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a apresentação da 
fatiWao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3o, 4o e 5o, de acordo com cada medição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e / ou 
serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA).

PARÁGRAFO QUARTO

A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem como, do Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS.

Rua Oniido Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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PARAGRAFO QUINTO

0  pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no Banco______ ,
Agência:_________ , Conta Corrente:______________ .

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE

O preço contratado para execução do objeto não será reajustado.

CLÁSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 50% (cinquenta) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inciso II, § 1°,jía Lei Federal n° 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo 
mesmos é de 06 (seis) dias, ambos os prazos contados a partir da data de expedição e 
emitida pela Prefeitura.

CLÁUSULA SETIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Os recursos financeiros para execução do presente CONTRATO serão alocad

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Dotação Orçamentaria: 15.451.0501.1036.0000 - CONSTRUÇÃO 
Elemento de Despesa: 44.90.51 -  Obras e instalações.

ar apexecução dos 
Ordem de Serviços

TERMO DE CONVÊNIO CV N° 8.089.00/2020 -  SICONV N; 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran 
Maranhão -MA.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRÁ

A CONTRATADA fica obrigada a reali^aL todas 
Primeira, destacando-se:

otação orçamentária:

È VIAS URBANAS E RURAIS.

i N° 59.580.0XXX65/2020-0, firmado entre a 
naíba -  CODEVASF e o Município de Campestre do

necessárias ao alcance dos objetivos especificados na Cláusula

objeto deste Contrato, com estrita observância às Especificações Técnicas, 
:os e custos previstos; 

irgos de natureza trabalhista e previdenciária decorrente da contratação de pessoal 
por todas as obrigações tributárias ou extraordinárias que venham a incidir sobre o

a) Prestar os serviços necej 
observando os critérios de <
b) Responsabilizar-se pSSyòdos 
para a execução da JgropostaS§ssim 
Contrato;
c) Realizar s ativlS^es utiliAndo profissionais qualificados e em número suficiente;
d) Reparar, ( |ll^emcMta^%construir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em que se verifiquem
vícios, d e M tt j  ig rc õ e s , resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) p * jd e n c  licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do
m uj)£ íp ío \£b fi/aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser

lo, na liberação da 1a medição de serviços executados; 
njjrConselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
' do profissional indicado como responsável técnico pela obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à 

, na liberação da 1a medição de serviços executados;
Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 

Bais que venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia elétrica, água, força, manutenção e 

administração do canteiro de obras;
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE;
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e segurança do trabalho, em especial no que
tange à utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI);
I) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato;
m) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços;
n) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados a cada medição, 

acompanhada das Seguintes Certidões:

mm. campestredomararínao. ma.gov. br
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1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 
de outubro de 2014;

2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;

4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aqresen 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance j j^ o b je t ira  
Primeira, destacando-se:

a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços;
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
que exigem providências corretivas;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularid;
d) Supervisionar a execução do Contrato;
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscaí de Obras/Servj
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição ob^Éf

CLAUSULA DECIMA -  DA FISCALIZAÇAO

O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos sei 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO

cados na Cláusula

serviços, diligenciando nos casos 

'xecução do Contrato;

administrativas e financeiras em vigor.

I Fiscal de Obras/Serviços. 

'ISÓRIO DO OBJETO

O CONTRATANTE, observado o jp z o  fe  emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior
verificação, pelo Fiscal de O b j^e rv iço s^u a n ro  à conformidade com as Especificações Técnicas, parte integrante do 
instrumento convocatório, e c i^Taw posta  d\í?ONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICOj- ConSwda a a i fc è  pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CQM^ATADA\pm o fito de instruir o Processo de medição final.

DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela 
||ca (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS) e às normas da ABNT, o CONTRATANTE emitirá o Termo de 

\  ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, 
'.666/93.

DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES

O c^scumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente Contrato, ficará sujeita às 
seguintes multas moratórias:

a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o prazo de 
execução dos serviços.
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso no início 
da execução dos trabalhos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a Administração poderá,

Rua Oniído Gomes, n° 136 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência.
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) as sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra ‘b’.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de 
relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 
no Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades^de advertência e 
multa de mora.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da datada notificl 
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou rej  ̂ h lhe tenham
sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato na^ fflps^^s  
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sepÉue cailS® C 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contratais. produzira%tóds legais se processada por escrito, mediante 
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetiggcão.^Rão sendo ronsíderadas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE fará publicar o resumo do prei 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FO

COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

Fica eleito o Foro da Justiça Esjáj rca^desta Cidade de Campestre do Maranhão - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais priviWpaa ra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem desta foj 
com as duas testei

s no art. 78, Lei Federal n° 
TRATADA direito a qualquer

no Diário Oficial do Estado, obedecendo ao prazo previsto no

idos e <3®lfratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
iara que produza os seus reais e jurídicos efeitos.

Campestre do Maranhão - MA,. de de 2021.

:MUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

2a

CPF: CPF:

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.593.550/00001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0872021

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n°___ /2021

CONTRATADO:,

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, a trj§sx do ^  
RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente aos serviços de engenharia para. 
esta data para a vistoria final, a ser realizada pelo Fiscal de Obras/Serviços, que 
executados e as Especificações Técnicas indicadas no Anexo I da TOMADA D

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será elaborada Planilha 
CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três

Campestre do Maranhão(!

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.°XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERENCIA: Processo n°. 

CONTRATADO:_________

/2021

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO referente aos serviços de engenharia para. 
alínea “b” da Lei Federal n.° 8.666/93.

MA, vem, através do presente _
., em cumprimento ao disposto i

io, formalizar o 
so I,

rmas da
Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 

Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS 
ABNT.

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em
Administrativo, perfazendo gastos no total de R$_____ (____________ ), pagos através de
Fiscais atestadas pelo Fiscal de Obras/Serviços, sendo que a última parcela deverá ser paga 
Maranhão - MA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da datajpassiriel 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram f ié is j^ b ro s lfc  yjlcutadas pelas partes, neste ato,
CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvad^K^sp^abiJic civil e ético-profissional da
____________ pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei n° 8.666/T

E, assim, concluída a execução do objeto do C o n tra to ^___, asüties^ssinam  o presente Termo de Recebimento
Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza osjégítimps efeitos djaireito.

clausulas do Contrato 
ntação das Notas 

'icipal de Campestre do 
ermo, desde que não haja

Campestre do M; de 2021.
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO XII

MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA E PREVENÇÃO AO CONTAGIO PELA COVID -1 9 , NA REALIZAÇÃO DE CERTAME
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PRESENCIAL.

RECOMEDAÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR N° 83/2021/MARANHÃO-CGU

1 - VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTANTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES PÚBLICOS DE 
QUALQUER SETOR DA ADMINISTRAÇÃO PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO.

2 - DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, LUVAS E ÁLCOOL GEL (70° INPM) PARA TODOS OS PRE

3 - ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOI^METROS^JE DISTANCIA ENTRE OS 
PRESENTES.

4 -  INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSOÀ«ÀCA ONKAS^ESSÕES OCORRERÃO, ALÉM DE 
HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO RECINTO, COM ESPECIAL A T E N Ç ^ Á ^ y P IR fO E S  MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, 
MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES, ELEVADORES ETC.); DENTRE OU1

Rua Gniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
designada pelo Decreto n° 304 de 08 de janeiro de 2021, toma público que, às 14h00min horas do dia 17 de Maio de 2021, na 
Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA, serão recebidas a Documentação e 
Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 
empreitada por Preço Global de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes:
1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. -  Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

1.2. -  A obra deverá ser executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas e em consonância com as 
Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em conformidade com os ANEXOS que deverá ser executada conforme Projetos Básico 
elaborados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, contendo as Especificações Técnicas, Planilha de 
Orçamento e demais documentos pertinentes.

1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação, é de R$ 1.442.500,00 (Um milhão e quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos 
reais).

2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas convidadas, cadastradas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL ou 
a qualquer órgão federal, estadual ou municipal, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame, desde 
que prestadora de serviço do ramo pertinente ao objeto desta Tomada de Preços.

3 -IMPEDIMENTOS

3.1 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

3.1.1 - Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Estado ou qualquer de seus entes da 
Administração Direta e Indireta; ou que tenham sido declarados inidôneas pela Administração Pública.

3.1.2 - Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual, ou tenham sofrido a penalidade aludida no subitem 3.1.1.

3.1.3 - Empresas que estejam inscritas no Cadastro Estadual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com qualquer obrigação 
contratual com órgão do Estado, na data da apresentação da proposta.

3.1.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

3.1.5 - Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.1.6 - Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação.

4 - DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

4.1 - As licitantes deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
preâmbulo desta Tomada de Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, além da razão social e 
endereço, esteja escrito:

•  ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
•  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

.  ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 136 ■ Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
•  TOMADA DE PREÇOS n.° 004/2021

•  ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
•  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

•  ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA
•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
•  TOMADA DE PREÇOS n .0 004/2021

5 - D O  CREDENCIAMENTO

5.1 -  As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes, deverão apresentar junto à 
Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a respectiva qualificação civil, que tanto

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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poderá ser procuração passada por instrumento público, como Carta Credencial, firmada pelo representante da empresa, nos 
termos do modelo do ANEXO II, deste edital.

5.1.1 -  0  instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, 
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência 
de tal investidura;

5.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da 
empresa interessada.

5.1.3 -  O credenciamento será conferido pela Comissão.

5.1.4 -  É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 5.1.1. A falta desse documento somente impedirá 
que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório.

5.1.5 -  A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciamento de que trata o 
subitem 5.1.1, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente.

5.1.6 -  Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

5.1.7- Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, fac-símile ou via internet.

5.1.8 -  Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados válidos para a análise 
da Documentação e Proposta.

5.1.9 - Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão de Licitação deverá consultar os seguintes cadastros, com 
o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.aov.br/ceis);

5.1.10. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão de Licitação poderá excluir o licitante por falta de condição 
de participação nesta licitação.

5.2 - DOCUMENTAÇÃO - O Envelope n° 01 deverá conter 01 (uma) via legível, em cópia devidamente autenticada por Cartório ou 
pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, neste último caso com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para entrega dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

5.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Prova de Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores. Estes documentos 
deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou de documentos consolidados, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou em órgão equivalente.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da:

•  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I , letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB, n.3, de 
02/05/07; Decreto n° 8.302, de 4 de setembro de 2014;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da 
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data

Rua Gniido Gomes,. n°136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/00001-17
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de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
relativos a:

I. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;

III. Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do:

•  Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos T rabalhistas -  CNDT.

5.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo 
circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1 (um), indicados pela licitante.

a.1) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em substituição ao Balanço Patrimonial e às 
Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações, deverão ser apresentadas com ata de 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Comercial. As demais sociedades, deverão apresentar seus 
Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.3) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar a documentação 
de alteração do capital devidamente registrado na Junta Comercial;

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro-Caixa, nos 
termos da Lei n.° 8.981 de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Caixa.

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

c) O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente atualizado e vigente.

5.2.4. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data de expedição não superior 
a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas com sede no Estado do Maranhão ou do estado de origem 
da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2005.

5.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.5.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
-  CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente.

5.2.5.1.1. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do 
art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

5.2.5.2. Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil, elétrico) da empresa licitante junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

5.2.5.3. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, conforme segue:

5.2.5.3.1. Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível com o objeto da presente licitação 
comprovando que a licitante executou serviços, com características semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis com as
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suas características.

a) 0(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) 
subscreve(em), devendo os mesmos estarem devidamente averbados no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA).

5.2.5.3. Capacitação técnico-profissional:

5.2.5.3.1. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na data 
prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, “engenheiro civil” ou “arquiteto e 
urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou no CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico 
-  CAT, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, comprovando ter executado os 
serviços.

5.2.5.3.2. A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho
com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação 
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA devidamente atualizada ou Contrato de
Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como técnico
responsável.

5.2.5.3.3. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Requerimento de 
empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados.

5.2.6. Declaração firmada de que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com
o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do Anexo III.

5.2.7 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 
8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital).

5.2.8 - Declaração de idoneidade (Modelo no anexo V deste edital).

5.2.9 - Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva (Modelo no anexo VI deste edital).

5.2.10 - Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo VII deste edital), acompanhada de no mínimo 02 (duas) 
fotografias coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm x 15cm) da área externa (fachada) e interna 
(escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade.

5.2.11 - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental 
(Modelo no anexo VIII deste edital).

5.2.12 -  Apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC junto ao Município de Campestre do Maranhão -  MA.

5.3 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à habilitação.

5.4 - Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 4.3 
deste edital.

5.5 - Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.

5.5.1 - O não cumprimento ao disposto nos itens 4.2 e 4.2.1 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a 
mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria 
habilitação.

5.6 - As licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação, serão julgadas inabilitadas e 
terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas.

5.7 - Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos.

5.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será devolvida às proponentes.

5.9 - PROPOSTA DE PREÇOS - O envelope n° 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da empresa ou por quem tenha poderes de fazê-lo, com o seguinte conteúdo:

a) Nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem como dados 
bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa.

c) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e
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por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas).

d) Composição de preços unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando unidades e insumos com 
respectivos consumos. Apresentar, discrimínadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

e) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, desde que contenha 
as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

g) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresentação.

i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Cronograma Físico -  Financeiro elaborado pelo Departamento 
de Engenharia do Município.

5.10 -  Os documentos exigidos nos itens “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão, necessariamente, ser assinados por técnico registrado 
no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução-n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983, e pelo representante legal da empresa.

5.11 - Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de 
todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não 
indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos 
serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos 
unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação.

5.12 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Tomada de Preços.

5.13 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da Proposta de Preços.

5.14 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, bem como as que apresentarem preço 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.

5.15 - A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso lhe seja adjudicado
o objeto.

5.16 - Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação dos serviços, somente serão aceitos antes de abertas as 
propostas, não sendo admitido aumento ou redução de preços, sem suficiente demonstração do engano.

5.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais empresas licitantes.

5.18 - Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá solicitar às licitantes a 
prorrogação do prazo de validade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado à licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a 
proposta não poderá ser modificada.

5.19 - Constatada a declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, a licitante 
será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

6 -JULGAMENTO

5.1 - HABILITAÇÃO

6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

6.1.2 -  Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes que os 
apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas exigências.

6.1.3 -  Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, desde que não 
tenha havido recursos ou após sua denegação.

6.1.4 - Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado.

6.1.5 - As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que constará em ata, procedendo-se à abertura
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dos Envelopes n° 02, das habilitadas.

6.1.6 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados, e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, a hora e o local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n° 02, 
devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão.

6.2 -  PROPOSTAS DE PREÇOS

6.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às licitantes presentes, 
as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas por estes e pelos membros da CPL.

6.2.2 -  A Comissão suspenderá a sessão para análise e julgamento das Propostas de Preços, divulgando o resultado 
posteriormente, ficando o Processo com vista franqueada aos interessados.

6.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu 
entendimento.

6.2.4 -  Para análise das Propostas de Preços, a CPL poderá solicitar assessoria à Comissão do Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

6.2.5 - O julgamento e classificação das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO, sob o regime de 
empreitada por preço global dentre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste instrumento convocatório, 
consoante dispõe o art. 45, § 1o, inciso I e § 3o da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2.6 - As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que contiverem alternativas de ofertas e condições não 
previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.

6.2.7 - Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 
erros, sua proposta será rejeitada.

6.2.8 - Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2.° do art. 3.° 
da Lei Federal n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas.

6.2.9 - Colocar-se-á a disposição dos interessados o resultado da licitação, através do Mapa de Apuração e Classificação, 
elaborado segundo o critério de julgamento e afixado no Quadro de Avisos da CPL.

7 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada ata 
circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto desta Tomada de Preços à licitante vencedora, submetendo tal decisão à 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

7.2 - O Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

7.3 - Homologada a licitação, será convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba a Nota de 
Empenho e assine o Contrato Administrativo (ANEXO IX).

7.4 - Ocorrendo o desatendimento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá convocar, na 
ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder nova licitação.

7.5 - Atendida a convocação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

7.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo (ANEXO IX), 
dentro do prazo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena de 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos.

8 -  CONDIÇÕES CONTRATUAIS

8 . 1 - 0  Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, e as licitantes vencedoras, em 
decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3.

8.2 - O prazo máximo para execução do serviço de engenharia será aquele indicado na Proposta da Contratada, não superior a 06 
(seis) meses, estritamente vinculado ao cronograma físico-financeiro. A contagem será iniciada na data de recebimento da Ordem 
de Serviço.

8.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de força maior que realmente possam ser justificados.
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8.4 - 0  Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as condições contidas 
nesta Tomada de Preços.

8.5 -  A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se obriga a publicar o extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial da União, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.666/93.

8.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

9 -FISCALIZAÇÃO

9.1 - A fiscalização dos serviços será levada a efeito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do Maranhão -  MA de 
acordo com os critérios para medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços.

9.2 - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a manter 
permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura de Campestre do Maranhão- 
MA.

9.3- Quaisquer exigências da Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 
Contrato.

9.5 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

9.6 - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciados(os) ou por Comissão Fiscal.

9.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão.

9.8 - As instruções e demais comunicações da Fiscalização á CONTRATADA devem ser expedida por escrito, cabendo ainda 
fazer os seus registros no livro de ocorrências diárias.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante medições, observadas as normas administrativas e financeiras em vigor.

10.2 - Os processos de pagamento deverão ser instruído com os seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços já executados, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Obras/Serviços da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

b) Licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
município de Campestre do Maranhão - MA, com as aprovações respectivas.

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA.

d) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS.

e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

10.3-0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente.

10.4 - O prazo máximo para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis após a apresentação dos documentos 
exigidos neste edital à Contratada, desde que não haja fator impeditivo provocado por ela.

10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou correção monetária.

11 - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

11.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a Contratada que descumprir 
quaisquer das condições da presente Tomada de Preços, ficará sujeita às seguintes penalidades:

11.1.1- Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso no início
da execução dos serviços ou em qualquer fase do seu cronograma, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2 - As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’.

11.3 -  Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Empresa e publicação 
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora}, constando o 
fundamento legal.

11.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada peto Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

11.6- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada de Preços, cabem:

12.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) rescisão de contrato;

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

12.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão da Secretária Municipal de Administração, na hipótese do § 3o do art 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

12.2 - Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, não ocorrendo 
nos demais casos.

12.3 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

12.4 - Os recursos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administração do Município de Campestre do Maranhão - MA, por 
intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

13 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 -  A despesa relativa a esta Tomada de Preços deverá correr por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Dotação Orçamentaria: 15.451.0501.1036.0000 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS E RURAIS. 
Elemento de Despesa: 44.90.51 -  Obras e instalações.

PROPOSTA DE CONVÊNIO: 903008/2020.
PROCESSO SEMA N° 20080034163/2020 E-PROCESSOS N° 114611/2020
A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS ■ SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 
de 06 DE NOVEMBRO DE 2015.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com base na Lei Federal n° 8.666/93.

14.2 - As licitantes deste processo, pelo simples fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e 
normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação 
escrita ou verbal.

14.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo será de
02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação em até 03 (Irês) dias úteis.

14.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo lidtatório até o trânsito em
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julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art 41 da Lei 
Federal n° 8.666/93.

14.5 - Decairá do direito de impugna os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam.

14.6 - Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente 
prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

14.7 - Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da Comissão Permanente de Licitação.

14.8 -  Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, na Praça da Bandeira, n° 10 - Centro -  Campestre do Maranhão - MA das 08h00min às 
12h00min horas, obedecendo aos seguintes critérios:
a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedidos ou reclamações 
relativos a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes ressalvado o disposto no parágrafo segundo do art 41 da Lei 
Federa! n° 8.666/93;

b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatório;

c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que tenham adquirido a presente Tomada de 
Preços.

1 4 .9 - 0  presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua 
Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA. Na retirada edital o licitante deverá declarar o 
endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido.

14.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial
ANEXO III - Declaração de cumprimento do art 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 
ANEXO IV ■ Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de idoneidade
ANEXO VI -  Declaração da ausência de processo judicial com sentença Definitiva 
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de localização e funcionamento
ANEXO VIII -  Modelo do termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental;
ANEXO IX * Minuta Contrato Administrativo 
ANEXO X ■ Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo

Campestre do Maranhão - MA, 26 de Abril de 2021.

Rua Onildo Gomes.; n° 136 -  Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNP/: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1095800/2020
VALIDADE ATE 

18/08/2022

PROCESSO SEMA N° 20080034163/2020 E-PROCESSOS N° 114611/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Campestre Ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PÜBLICO

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

01.598.550/0001-17 00

ENDEREÇO:
Rua Av Justino Teixeira De Miranda, 65, N° 65, Centro

MUNICÍPIO: CEP:
Campestre do Maranhão - MA 65968-000

;

'ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS 
URBANAS. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): AVENIDA ELETRONORTE (RUA 
PALM El RINHA ATÉ LOTEAMENTO ABEL), S/N°, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: CAMPESTRE 
DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6o 10' 9.13" S, 47° 21' 44.33" W.

O bs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGiTALMENTE. A  sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
20080034163/2020.

Diego Fernando Mendes Rolim 
São Luis - MA 18/08/2020 Secretário

Matrícula: 807459-2

Rafael Ferreira Macielluaaauu/zû u
Secretário Adjunto 

Matrícula: 875246-1
OBS.:-AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerandi o 
disposto no § 2o, art. do 2o, o parágrafo único do art. 8o, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado Jo 
Maranhão.
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
___________________________________ Processo n° 20080034163/2020___________________________________

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente -  APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4o, 7o e 8o 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

Página: 1
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PLANILHA RESUMO

PROPONENTE : PREFEITURA M UNICIPAL DE CAMPESTRE  
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

BDI=25%  ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRIL/2020 SEM  DESONERAÇÃO

META I DESCRIÇÃO VALOR

1.0 I PROJETO EXECUTIVO I 42.014,56

2.0 |PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/MA I  1.400.485,44

—
TOTAL GERAL D A  PLANILHA RS 1.442.500,00

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$:
R$ 1.442.500,00

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020

a . » - <■-  / ' <-  í ......—
Ctm  L. ** M n  
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CAM PESTRE
l&tr&xmsçàiy. m âm m m m o  

Cidade da Renovação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

GABINETE DO PREFEITO

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

I. APRKSI-VÍAÇÃO 

Proposta de Convênio: 903008/2020
Objeto: Pavimentação Asfáltica no Município de Campestre do Maranhão.
Valor Global: R$ 1.442.500,00
Valor de repasse: R$ 1.432.500,00
Valor de contrapartida: R$ 10.000,00
Vigência: 36 meses
Início da vigência: 31/08/2020

2. OBJLTIVOS 1)0 CONVKMIO
2.1. Melhorar a Acessibilidade na sede do município de
2.2. Aumento de emprego e renda.

3.IMPAC r o s .  SÒCIOnCONÒMICOS
3.1. -À reuli/ação do objeto deste Convênio corresponde com, mais emprego e renda para o País.

; 1)1 R \U I1  l l ) \ l ) l  I M W l  I I  M, N O I I O O U M  I O
4 .1 -0  objeto terá garantia civil de 10 anos.
4.2- Conservação e manutenção será realizada pela Prefeitura Campestre do Maranhão MA.

. ' . ( I M I K I  I DSI I  v|)| Kl C l « s u s
5.1- Os custos com manutenção periódica do item PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, serão garantidos com recursos da LOA vigente 
do Município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.



CAM PESTR E
ÍWrtfsatnsçce; 20n.'2lttQ oom m âm m o

Cidade da Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
GABINETE DO PREFEITO

»..KM OS l \ll 1)11) V* l’KI VI M l\  \S
6.1-Para o item, Pavimentação Asfálticano município de Campestre do Maranhão-MA, serão 

conforme quadro abaixo,___________________________________ _______ ' __________
CATEGORIA DO 
RISCO

RISCO SIM NAO NAOSE
APLICA

MEDID
AS
PREVE
NTIVAS

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto

X

HUMANO/TÉCNICO
Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a execução do 
projeto

X

Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído

X

AMBIENTAL
Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais

X
Ocorrências de possíveis danos ambientais 
causados pela execução ou 
entrega do objeto

X

TEMPO
Ausência ou insuficiência do prazo de garantia X
Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos.

X

MATERIAL
Inexistência de assistência técnica especializada 
na região

X
Entrega do objeto defeituoso ou inacabado X

FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade antes do 
término da expetativa de vida útil do objeto

X
OUTROS X

\<>i<(.\<>". i i \ i i n \ m  sri  s i ' o w \ \ i
7.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Campestre do Maranhão - MA, 11/09/2020.

Prefeito Municipal



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - META 1

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 

0
BDI=25% ENCARGOS SOCIAIS: 71,21%
REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRIU2020 SEM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P. UNITÁRIO P.TOTAL

1.0 PROJETO EXECUTIVO ----- ^ -------- 42.014,56

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unid. 1,00 42.014,56 42.014,56

TOTAL GERAL 42.014,56

ESTA PLANILHA IMPORTA 0  TOTAL DE R$: R$ 42.014,56

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020

. /  ' Ç—....
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PLANILHA RESUMO - META 2

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

BDI=25% ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
REFERÊNCIA: SINAPI AGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRIU2020 SEM DESONERAÇÃO

ITEM l DESCRIÇÃO "  ~ ~T  | TOTAL

1.0 |AV. ELETRONORTE | 1.400.485,44

TOTAL GERAL DA PLANILHA 1.400.485,44

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: R$ 1.400.485,44

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020

4 ^ ,  /*■ s— —
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
BDN25%
REFERÊNCIA: SINAPIAGOSTO/2020 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO ABRlL/2020 SEM DESONERAÇÃO

JTEM | DESCRIÇÃO UND QUANT. I CÓD.DO r e fe r e n c ia ]  s e rv |c o IPREÇO UNIT.i PREÇO UNIT. 
5 / BOI | Cf BDI TOTAL

1.0 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 42.014,56
1.1 Elaboração de Projeto Executivo und 1,00 Composi Ao  auxiliar 42.014,56 42.014,56 42.014,56

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 125.757,08
2.1 Placa de obra (2.50 x 5,001 m m* 25,00 Composição auxiliar 279,65 349,56 8.739,00
2.2 Barracão de obras m2 64,00 Composição auxiliar 401,70 378,16 24.202,24
2.3 Administração local mês 6,00 Composição auxiliar 11.496,00 14.370,00 86.220,00
2.4 Mobilização e desmobilização de equipamento und 1,00 Composição auxiliar 5.276,67 6.595,84 6.595,84

3.0 TERRAPLENAGEM 114.365,62

3.1 Escavação e carga de material de jazida m3 4.462,09 SICRO-DNIT 4016008 2,45 3,06 13.654,00

3.2 Transp. local d  base. 12m3 de rodov. não pav tkm 49.395,37 SICRO-DNIT 5914374 0,52 0,65 32.106,99

3.3 Regularizacao de subleito m2 11.155,23 SICRO - DNIT 4011209 0,71 0,89 9.928,15

3.4 Compactação de aterro a 100% do proctor normal m2 4.462,09 SICRO - DNIT 5502978 3,15 3,94 17.580,63

3.5 Base de solo estabilizado granulometricamente 
sem mistura com material de iazida ms 4.462,09 SICRO-DNIT 4011219 7,37 9,21 41.095,85

4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO 740.648,85

4.1 Imprimação m2 10.141,12 SICRO-DNIT 4011351 4,35 5,44 55.167,69

4.2 Pintura de ligação m2 10.141,12 SICRO - DNIT 4011353 0,14 0,18 1.825,40

4.3 Aauisição de asfalto diluído tipo cm 30 12,62 COTACÀO ANP 3.970,51 50.107,84
4.4 Aauisição de emulsão asfáltica RR-1C 4,56 COTAÇÎÂO ANP 1.967,54 8.971,98

4.5 Concreto asfáftico - faixa B - areia e brita 
comerciais

1.670,90 SICRO-DNIT 4011459 118,53 148,16 247.560,54

4.6 Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 12,62 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 4.356,17
4.7 Transporte de emulsão asfáltica ÍRR-1C) 4,56 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 1.574,02
4.8 Aauisição de CAP 50/70 107,77 COTACÀO ANP 2.609,65 281.241,98
4.9 Transporte de CAP 50/70 107,77 IS/DG/DNIT/01/04 345,18 37.200,05

4.10
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
10 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA

M3KM 51.109,88 SINAPI 95303 0,82 1,03 52.643,18

5.0 DRENAGEM 388.910,17

5.1

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
FMPRFFNniMFNTOS AF nfi/?D16 P

m 3.380,37 SINAPI 94276 36,16 45,20 152.792,72

5.2
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

m 3.380,37 SINAPI 94287 28,65 35,81 121.051,05

5.3
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF 10/2017 (ATERRO CALCADAS)
m* 405,64 SINAPI 96995 31,66 39,58 16.055,23

5.4

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016

Ms 141,98 SINAPI 94990 557,89 697,36 99.011,17

6.0 SINALIZAÇAO HORIZONTAL 8.158,60

6.1

Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a 

base de resina acrílica com míeroesferas de vidro

m2 507,06 Composição auxiliar 12,87 16,09 8.158,60

7.0 UMPEZA GERAL 22.645,12
7.1 Limpeza final da obra I m2 I 11.155,231 Composição auxiliar ! 1,62| 2,03 22.645,12

TOTAL GERAL DA PLANILHA S/ PROJETO 1.400.485,44
TOTAL GERAL DA PLANILHA Cl PROJETO 1.442.500,00

PROJETO
ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$ Cl 

PROJETO

R$1.400.485,44

R$1.442.500,00

CAMPESTRE-MA 26 DE NOVEMBRO DE 2020



QUADRO DE RUAS

ITEM NOME DA RUA TRECHO
COORDENADAS GEOGRAFICAS EXTENÇAO IARG.

INÍCIO FINAI M M

1
1.1 AV. ElETRONORTE(l) AV, PAIMEIRIN HA/ALTO BELA VISTA X=238573.56 Y=9317512.72 X=238816.39 Y=9316437.57 1.101,49 6,00
1.2 AV. ELETR0N0RTE(2) AV. PALMEIRINHA/FINAL LOTEAMENTO ABEL X=238624.32 Y=9317514.77 X=238746.14 Y=9316949.32 588,70 6,00

T O T A L 1.690,19

ABAIXO : LEGENDAS - OBSERVAÇÕES - ALTEREÇÕES - REVISÕES - DADOS TÉCNICOS - RELATÓRIO TÉCNICO.

DC RELATÓRIO TÉCNICO DC DADOS TÉCNICOS DC
LEGENDA: roo« ts osmi *ws oe oertscn eí 7*0 tu «tok

TOOOS OS AHSUlOS sto AZMlITt sIÍIHHH ÁREA DE INTERVENÇÃO mmm BR-010 
LIMITES

--------- ACESSO
--------- REDE DE

CS VALORES DAS CUflVASSAO COTAS EHlQALTnUOSS.

ENERGIA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

AV.ELETRONORTE

í ...MiuKxfeaii.uatoEAefftMroUtVtt
ĈTRUW-OTO

BAIRRO ALVOAAOA. CENTRO LESTE E BELA VlStA-CAMPESTRE 00 IMftANHtòMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-MA

E PBOeiOO * œfBODUÇAO 10i. ou PARCM.ouTEMiojrro. 5IA PKOFBaCHU RESFQtaAVQ.-u jOMfcmwAnnoor.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS
ITEM RUAS EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M) AREA (M2)

1 AV. ELETRONORTE 1690,19 6,60 11155,23
EXTENSÃO TOTAL (M) 1690,19

ÁREA TOTAL (M2) 11155,23

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placa de obra (2,50 x 5,00) m
Comprimento (m) Altura (m)

5.00 x 2,50 = 12,50 m2
Quantidade (und) Área (m2)

2.00 X 12,50 = 25,00 m2

2.2 Barracão de obras
8.00 X 8,00 = 64,00 m2

2.3 Administração local
= 6,00 mês

2.4 Mobilização e desmobilização de equipamento
= 1,00 und

3.0 TERRAPLENAGEM

3.1 Escavação e carga de material de jazida
Área (m2) espessura da terraplenagem (m) (base + subbase)
11155,23 X  0,4 = 4462,09 m5

3.2 Transp. local c/base. 12m3 de rodov. não pav
De acordo com o projeto a DMT é de 2 KM da jazida e 1,10 do bota fora, considerando ida e volta mais a distância de deslocamento no trecho de

intervenção temos:
DMT DE CÁLCU LO = (2km x 2) + (2 X 1,69km) JAZIDA / (1,1 OKm X 2) + (2 x 1,69km)

DMT JAZIDA 7,38
DMT BOTA FORA 5,58

Transformando o m3 em ton = (Resultado em m3 x peso específico)
Compra, Esc. e Carga (m3) Peso específico Compra, Esc. e Carga (t)

4462,09 X 1,5 = 6693,14 ton
Compra, Esc. e Carga (t) DMT (km)

6693,14 X 7,38
transporte (m3) = 49395,37 txkm

3.3 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m
Área Total (m2) = 0,00 m2

3.4 Transporte de material - bota-fora
Limpeza (m2)

0,00

Bota-fora (m3) 
0,00 

Bota-fora (t) 
0,00 

transporte (tkm)

espessura do expurgo (m) Bota-fora (m3)
x 0,30 = 0,00
Transformando o m3 em ton = (Resultado em m3 x peso específico)

Peso específico Bota-fora (t)
x 1,5 = 0,00

Empolamento (20%) DMT m at Bota-fora
x 1,20 x 5,58
= 0,00 txkm

m3

ton

3.3 Regularizacao de subleito
Regularização (m2) = Limpeza (m2) = 11155,23

3.4 Compactação de aterro a 100% do proctor normal
Escavação (m3) = 4462,09 m3

3.5 Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida
Escavação (m3) = 4462,09 m3

4.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS - RECAPEAMENTO ASFALTICO
ITEM RUAS EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M) ÁREA(M2)

1 AV. ELETRONORTE 1690,19 6,00 10141,12
EXTENSÃO TOTAL (M) 1690,19

AREA TOTAL (M2) 10141,12

4.1 Imprimação
Imprimação (m2) 10141,12
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
4.2 Pintura de ligação

Pintura de ligação (m2) 10141,12

4.3 Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30
Imprimação 

10141,12 x
Consumo

0,0012 12,62

4.4 Aquisição de emulsão asfáltica RR-1C
Pintura de ligação

10141,12 x
Taxa de aplicação do ligante (Ixm2) 

0,00045 4,56

4.5 Concreto asfáltico - faixa B - areia e brita comerciais
Area total (m2) 

10141,12

Total

espessura do asfalto 
0,06

1670,90

Densidade CBUQ 
2,55

4.6 Transporte de asfalto diluído tipo cm 30
Transporte 12,62

4.7 Transporte de emulsão asfáltica (RR-1C)
Transporte 4,56

4.8 Aquisição de CAP 50/70
CBUQ

1670,90
TAXA % 

0,06 107,77

4.9

3.10

Transporte de CAP 50/70
Aquisição 107,77

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALT1CA PARA PAV1MENTAÇAO URBANA
CBUQ (T) DENSIDADE (2,55) DMT 78 KM (IMPERATRIZ - CAMPESTRE) TOTAL (NPKM)

1670,90 655,25 78,00 51109,88

5.0 DRENAGEM

5.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
* Para meio-fio dos dois lados

ZExtensão tota! do meio-fio (m) = 1690,19 m
SExtensão total do meio-fio (m) lados

1690.19 x 2 = 3380,37 m

5.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADÁ IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
* Para saijeta dos dois lados

IBxtensão total das sarjetas (m) = 1690,19 m
XExtensão total das sarjetas (m) lados

1690.19 x 2 3380,37 m
4.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (ATERRO CALÇADAS)

* Para calçada lado externo (internamente será executada uma praça pública)
lExtensão totai das calçadas (m*) = 2028,22 m2

XExtensão total das calçadas (m2) espessura aterro
2028,22 x 0,2 = 405,64 m3

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
4-4 ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

* Para calçada lado externo (internamente será executada uma praça pública)
XExtensão total das sarjetas (r = 1690,19 m

XExtensão total das sarjetas (m) lados largura espessura
1690.19 x 1 1,20 0,07 141,98

6.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

6.1 Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro

Faixas de sinalização 
FAIXA BRANCA
AV. ELETRONORTE = 1690,19 m

Extensão total (m) = 1690,19 m
í-faixa ~ 0,15 m

Extensão total (m) Quantde faixas por rua - apenas branca
1690.19 x 2 3380,37 m

Afaixasina|N 0,15 x  3380,37 = 507,06 m2



AtotaL
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507,06

7.0 LIMPEZA GERAL

7.1 Limpeza final da obra
Área de Intervenção (m2) 11155,23
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%
BDI=25%

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL

I
1 ELABORAÇAO DE 

PROJETO
R$42.014,56 R$42.014,56

100% 2.91% 2,91%

02 SERVIÇOS
PRELIMINARES

R$31.439,27 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 18.863,56 R$ 125.757.08
25,00% 2,18% 15 00% 1,31% 15 00'<. 1,31% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 15,00% 1,31% 8,72%

03 TERRAPLENAGEM
R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 22.873,12 R$ 114.365.62

20,00% 1,59% 20,00% 1,59% 20 00 A 1,59% 20,00% 1,59% 20,00% 1,59% 7,93%

04 SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO

R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 148.129,77 R$ 740.648.85
20 00% 10,27% 20,00% 10,27% 20,00% 10,27% 20,00% 10,27% 20,00% 10,27% 51,34%

05 DRENAGEM
R$ 58.336,53 R$ 77.782,03 R$ 77.782,03 R$ 77.782,03 R$ 97.227,54 R$ 388.910.17

15,00% 4,04% 20,00% 5,39% 20 00% 5,39% 20,00% 5,39% 25,00% 6,74% 26,96%

06 SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

R$ 8.158,60 R$ 8.158.60
100.00% 0,57% 0,57%

07 LIMPEZA GERAL R$ 22.645,12 R$ 22.645,12
100.00% 1.57% 1.57%

TOTAL R$ 244.456,72 R$ 248.202,98 R$ 267.648,49 R$ 267.648,49 R$ 267.648,49 R$ 146.894,82 R$1.442.500,00
16,95% 17,21% 18,55% 18,55% 18,55% 10,18% 100,00%
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1. INTRODUÇÃO

A necessidade de melhorar as condições de pavimentação das ruas e avenidas do 
município com o melhoramento da pista de rolagem, através de Pavimentação Asfáltica 
(C.B.U.Q..).

2. SITUAÇÃO ATUAL
Atualmente o município possui algumas ruas em péssimas condições de trafego 

diminuindo as condições transito pela via de acesso do município têm dificuldades de locomoção 
pelas condições de precariedade, e vêem surgir uma esperança de circulação viária com 
melhores condições de tráfego, por esse motivo entende que a solicitação para a pavimentação 
de vias publica faz-se necessária e indispensável. A execução de pavimentação asfaltica em 
CBUQ

3. OBJETIVOS

3.1 Geral
A Construção de pavimentação asfaltica em CBUQ tem como objetivo geral dotar 

a região de influência da obra, de uma melhora e segura condição de ir e vim, o que 
contribuirá para uma melhoria nas condições de vida dos moradores da região.

3.2 Específicos

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação à transporte coletivo,

b ) Assegurar o transporte da de mercadorias para os pequenos comerciantes com isto 
garantindo um desenvolvimento sócio-econômico dos munícipes;

c) Proporcionar melhor locomoção aos enfermos;

4. LOCALIZAÇÃO

As obras serão executadas nos locais, definidos em projeto, localizados na sede do Município 
de Campestre do Maranhão - Ma.
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5. MEMORIAL DESCRITIVO

5.1 LIMPEZA DO TERRENO

5.1.1 DESCRIÇÃO

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem na remoção de todo 
material impróprio superficial para a construção de terraplenos ou de pavimentos, inclusive 
carga, transporte, descarga e esparrame deste material e compreendem também a mão-de- 
obra e os equipamentos indispensáveis à execução em conformidade com a especificação 
apresentada a seguir.

Os materiais impróprios que serão removidos consistem em arbustos, vegetação 
rasteira, capim, incluindo as raízes e os solos vegetais que as envolvem, além de entulhos que 
a fiscalização determinar. No caso em que o terreno seja constituído de grama ou capim, 
devera ser realizada uma limpeza através da remoção do solo superficial numa espessura 
mínima de 20 cm.

5.1.2. EQUIPAMENTOS

O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a) Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante;

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora e/ou Trator de esteira;

d) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelosetc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão serutilizados.

5.1.3. EXECUÇÃO

5.1.3.1. A limpeza deverá ser realizada através de motoniveladora e/ou trator de 
esteira ou se possível diretamente através de pá carregadeira. O material impróprio resultante 
da limpeza deverá ser removido através de pá-carregadeira e caminhões basculantes.

5.1.3.2. O material resultante da limpeza, com a terra vegetal, será depositado em 
local convenientemente designado pela fiscalização e, se necessário, reservando-o para sua 
reutilização futura no restabelecimento da vegetação nas áreas sujeitas à tratamento de 
revestimento vegetal.
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5.1.4. CONTROLE

5.1.4.1. Controle Genérico

A principal atividade de controle para o serviço de limpeza será a inspeção visual, a qual 
deverá ser aplicada em todas as datas.

5.1.5. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar os serviços, até o recebimento do aterro, eles serão 
protegidos contra ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que 
possam danificá-los. É obrigação da empreiteira a responsabilidade desta conservação.

b) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de vias, 
exigidas pela fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da empreiteira.

5.2 FORNECIMENTO, ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DE SOLO

5.2.1. DESCRIÇÃO

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, 
escavação, carga, transporte, descarga e compactação do solo selecionado, e compreendem 
também a mão-de-obra e os equipamentos indispensáveis à execução dos serviços em 
conformidade com a especificação apresentada a seguir e com detalhes executivos contidos no 
projeto.

5.2.2. MATERIAIS

Os solos empregados devem ser isentos de matéria orgânica e impurezas e possuir 
características superiores ou similares as do solo da superfície que irá receber o aterro, sendo 
imprescindível que:

a) Possuam índice de Suporte Califórnia (CBRa ) na energia normal, no mínimo, similar ao 
da superfície que irá receber o aterro;

b) Possuam expansão máxima de 1% medida com sobrecarga de 4,5 Kg.

5.2.3. EQUIPAMENTOS

5



O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a)-Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante;

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora;

d) Irrigadeira de no mínimo 5.000 litros, equipada com motobomba, capaz de distribuir 
água sob pressão regulável e uniformemente;

e) Pulvimisturadora rebocável ou autopropelida ou grade de discos;

f) Escarificador e grade de disco equipados com dispositivos para controle da
profundidade de trabalho;

g) Rolos compactadores capazes de produzir o grau de compactação e o acabamento 
especificado;

h) Compactador vibratório portátil ou sapos mecânicos;

i) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e 3,0 metros de comprimento; 

j) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos, etc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão ser utilizados.

5.2.4. EXECUÇÃO

5.2.4.1. Condições Físicas da Superfície

a) Deve ser executada a limpeza do terreno da fundação do aterro produzindo uma 
superfície que esteja de acordo com o especificado no capítulo referente à limpeza do 
terreno;

b) Mediante ordem da fiscalização, os serviços de aterro poderão ser precedidos de 
escavação, visando:

b.1) Formar degraus de apoio, se o terreno de fundação for inchando e houver 
risco de escorregamento;

b.2) Formar degraus de apoio no talude de aterro, em caso de alargamento de 
aterros antigos;
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c) Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva;

d) O teor de umidade, deverá ser menor do que o teor de umidade ótimo de 
compactação da camada superficial do subleito mais 3%. Se o teor de umidade for 
superior, a camada deverá secar até que as condições de umidade satisfaçam o limite 
indicado;

e) O grau de compactação final da camada deverá atender as exigências indicadas no 
controle de recebimento desta especificação.

As áreas cujo grau de compactação for inferior ao limite necessário, deverão ser 
reconstruídas antes da execução da camada de solo selecionado.

5.2.4.2. Distribuição

a) A empreiteira executará as operações construtivas, de modo a evitar que os aterros 
ultrapassem as dimensões do projeto. A aplicação de material destinado ao aterro, fora 
dos seus limites, para quaisquer fins, tal como regularização do terreno, poderá ser 
executada, desde que autorizada pela fiscalização;

b) Desde as primeiras camadas do aterro, o material deverá ser distribuído 
uniformemente, em camadas de no máximo 20 centímetros de espessura de material 
solto;

c) O material importado será distribuído uniformemente sobre o subleito, devendo ser 
destorroado nos casós de correção de umidade, até que pelo menos 60% do total em 
peso, excluído o material graúdo, passe na peneira n° 4 (4,8 mm);

d) Caso o teor de umidade de compactação não esteja dentro do limite ho + 2%, sendo 
"ho” o teor ótimo determinado pelo ensaio de compactação executado de acordo com 
método M145-60 do DER, na energia NORMAL, proceder as seguintes operações:

d.1) No caso do teor ser superior, proceder-se-á a aeração do mesmo com 
equipamento adequado, até reduzi-lo aquele limite;

d.2) No caso do teor de umidade ser inferior, será procedida a irrigação até' 
alcançar aquele valor. Concomitantemente com a irrigação deverá ser executada 
a homogeneização do material a fim de garantir uniformidade de umidade.

e) O material umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e uniforme 
em toda a largura do leito, de tal forma que após a compactação, sua espessura não 
exceda 15 cm;

f) A execução de camadas com espessura superior a 15 cm, só será permitida pela 
fiscalização desde que se comprove que o equipamento empregado seja capaz de
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compactar em espessuras maiores de modo a garantir a uniformidade do grau de 
compactação em toda a profundidade da camada.

5.2.4.3. Compactação e Acabamento

a) A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de 
solo, tais como: rolo pé-de-carneiro, pneumático ou vibratório e devera progredir das 
bordas para o centro nos trechos retos e da borda mais baixa para a mais alta nas 
curvas, paralelamente ao eixo da faixa a ser implantada;

b) Concluída a compactação do aterro, sua superfície deverá ser conformada com 
Motoniveladora de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e 
demais elementos do projeto. Após obter seu acabamento através de equipamentos 
adequados, sua superfície final deve se apresentar isenta de partes soltas e sulcadas.

5.2.5. CONTROLE

5.2.5.1. Controle Tecnológico do Solo Utilizado na Execução da Camada de Aterro

O solo deverá obedecer os seguintes requisitos;- 

CBR A > CBR PROJETO (ou Mini-CBR)

Expansão < 1 %; 

onde:

CBR projeto : valor do suporte preconizado no projeto para o aterro;

CBRA: valor do CBR (ou Mini-CBR) obtido para o solo do aterro;

Caso estas condições não sejam atendidas a fiscalização deverá suspender os serviços.

5.2.5.2. Controle de Execução

5.2.5.2.1.Controle Geotécnico

a) Três ensaios de compactação pelo método DER M 13-71 na energia normal, para 
cada jazida de solo a ser utilizada no aterro, para determinação dos seguintes parâmetros:

-massa especifica aparente seca máxima ( y máx.);
-umidade ótima (Ho).

No caso de ser observada a mudança das características do solo ao longo da jazida, 
proceder a execução de novos ensaios, para cada variação do solo.



b) Determinação do teor de umidade peio método DER M 147-60, com umidímetro 
Speedy ou similar, em cada camada, à razão de uma determinação para cada 400m2 de 
pista, ou no mínimo 3 determinações em amostras representativas de toda a espessura 
da camada e colhidas após conclusão das operações de umedecimento e 
homogeneização, para decidir se é possível, ou não iniciar a compactação;

c) Determinação da massa especifica aparente seca, obtida "in situ", pelo processo do 
frasco de areia e segundo o método DER M 92-64, em amostras retiradas na 
profundidade de, no mínimo, 75% da espessura da camada, à razão de, no mínimo, uma 
determinação para cada 800 m2 de extensão de camada compactada ou no mínimo 3 
determinações.

5.2.5.2.2. Controle Geométrico

a) Determinação das cotas do eixo longitudinal do aterro, com medidas a cada 10 m;

b) Determinação das cotas de projeto das bordas das seções transversais do aterro, 
com medidas a cada 10 m.

5.2.5.2.3. CONTROLE DE RECEBIMENTO

O aterro executado de conformidade com esta especificação será recebido quando:

5.2.5.2.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico da Camada Executada

a) O teor de umidade da camada executada deverá ser igual ou inferior ao teor ótimo 
(hot) de compactação, obtido na energia de projeto, mais 2% (hot + 2%);

b) O grau de compactação, calculado a partir dos resultados obtidos nos ensaios 

referidos no item 5.2.1, alínea, a) e c) deverá atender os seguintes requisitos:

- Não for obtido nenhum valor menor que 100%; ou 

-Atender estatisticamente à seguinte condição

X - K X S >  100%
onde:

X: média aritmética dos graus de compactação obtidos;

S: desvio padrão;

9



K: Coeficiente indicado no ANEXO 1, em função do número N de elementos 
da amostra, no mínimo igual a 3;

Os trechos do aterro que não se apresentarem devidamente compactados, deverão ser 
escarificados e os materiais pulverizados, e recompactados.

5.2.5.2.3.2. Recebimento Com Base no Controle Geométrico

As cotas de projeto do eixo longitudinal do aterro, não deverão apresentar variações 
superiores a 1,5 cm;

5.2.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento do aterro, os 
materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da empreiteira a 
responsabilidade desta conservação;

b) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de 
vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da

empreiteira.

ANEXO 1
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VALOR DO COEFICIENTE “K”, PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU 
COMPACTAÇÃO

N K N K
3 1,05 16 0,71
4 0,95 18 0,70
5 0,89 20 0,69
6 0,85 25 0,67
7 0,82 30 0,66
8 0,80 40 0,64
9 0,78 50 0,63
10 0,77 100 0,60
12 0,75 C O 0,52
14 0,73 - -

Condição necessária:
X - K x S > L

onde:

X  =—  '= 1

N

I  ( X - X f

N - número de elementos da amostra 
Xi - valores individuais da amostra
L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação, ou 
conforme especificado pela fiscalização.



5.3 PREPARO DE CAIXA E COMPACTAÇÃO (REFORÇO) DO SUBLEITO DO 
PAVIMENTO

5.3.1. DESCRIÇÃO

A presente especificação compreende as operações necessárias para a execução do 
preparo do subleito do pavimento, que consiste nos serviços de terraplenagem através de cortes 
e aterros com até 40 cm de altura, a conformação e compactação da camada final. Visa a 
obtenção da superfície final do subleito em condições adequadas para receber as demais 
camadas, obedecendo as condições geométricas caracterizadas pelo alinhamento, perfis e 
seções transversais do projeto.

5.3.2. MATERIAIS

Nos aterros, os solos a serem utilizados deverão ter características uniformes e possuir 
qualidades iguais ou superiores as do material do subleito existente. Em qualquer caso, não 
será admitida a utilização de solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas, 
ou que apresentem expansão superior a 1%.

As exigências acima não eximirão as firmas empreiteiras das responsabilidades futuras 
com relação às condições mínimas de resistência e estabilidade que o solo deverá satisfazer.

5.3.3. EQUIPAMENTO

O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos 
prazos fixados no cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:

a) Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba basculante,

b) Pá-carregadeira;

c) Motoniveladora;

d) Irrigadeira de no mínimo 5.000 litros, equipada com motobomba, capaz de distribuir 
água sob pressão regulável e uniformemente;
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e)‘Pulvimisturadora rebocável ou autopropelida com grade de discos;

f) Escarificador e grade de disco equipados com dispositivos para controle da 
profundidade de trabalho,

g) Rolo compactador compatível com as características do material a ser compactado 
capaz de produzir o grau de compactação e o acabamento especificado;

h) Compactador vibratório portátil ou sapos mecânicos;

i) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e 3,0 metros de comprimento; 

j) Pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos, etc.

Outros equipamentos, desde que aprovados pela fiscalização, poderão ser utilizados.

5.3.4. EXECUÇÃO

5.3.4.1. Condições Físicas da Camada de Apoio.

a) Quando a elevação do greide se fizer em aterro inferior a 20 cm de espessura, a 
superfície do leito existente deverá ser previamente escarificada, de maneira a garantir 
uma perfeita ligação com a camada sobrejacente.

b) A camada inferior ao subleito que será preparado não pode estar com excesso de 
umidade. Se o teor de umidade da superfície for superior a 3% em relação à umidade 
ótima, a camada superficial deverá ser escarificada para secar até que as condições de 
umidade satisfaçam o limite indicado. Se essa umidade for causada por contribuição de 
lençol freático deverá ser executada uma drenagem profunda antes de se executar o 
preparo e melhoria do subleito.

5.3.4.2 Condições Gerais

A térraplenagem do subleito, limitada lateralmente na maioria das vezes pelas faces 
contínuas das sarjetas, consistirá em serviços de corte, carga, transporte, descarga e aterro, 
assim como substituição de materiais instáveis, por materiais apropriados, de acordo com o 
projeto do pavimento.

5.3.4.3. Compactação

5.3.4.3-1. Os serviços de compactação deverão obedecer as seguintes operações:
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a) Determinação da massa específica aparente seca máxima e do teor de umidade ótima 
do material a ser compactado, obtida em ensaio de compactação na energia normal, de 
conformidade com o método do DER M 13-71;

b) Compactação do material mediante equipamentos adequados;

c) Controle da massa específica aparente seca máxima alcançada, a fim de comprovar 
se o material foi devidamente compactado.

5.3.4.3.2. No caso de cortes deverão ser atendidos os seguintes
requisitos:

a) A camada superficial final do subleito resultante após o corte deverá ser escarificada e 
destorroada numa espessura mínima de 15 cm até que o solo apresente pelo menos 
60% do total em peso, excluindo o material graúdo, passando pela peneira 4,8 mm (n°
4);

b) Caso o teor de umidade do material destorroado seja superior em 2% ao teor ótimo 
determinado pelo ensaio de compactação executado de acordo com método DER M 
145-60 proceder à aeração do mesmo com equipamento adequado, até reduzí-lo aquele 
limite. Se o teor de umidade do solo destorroado for inferior em mais de 2% ao teor 
ótimo de umidade acima referido, será procedida a irrigação até alcançar aquele valor. 
Concomitantemente com a irrigação deverá ser executada a homogeneização do 
material a fim de garantir uniformidade de umidade;

c) O material aerado ou umedecido e homogeneizado em toda a largura do leito deverá, 
após a compactação, ter uma espessura da ordem de 15 cm.

5.3.4.3.3. No caso dos aterros deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a) O solo importado para o aterro será distribuído uniformemente sobre o subleito, 
devendo ser destorroado, nos casos de correção de umidade, até que pelo menos 60%

do total em peso, excluido o material graúdo, passe na peneira 4,8 mm (n° 4);

b) Para o ajuste do teor de umidade do material destorroado procede-se como no item
4.3.2., alínea b.

c) O material aerado ou umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e 
uniforme em toda a largura do leito, de tal forma que após a compactação, sua 
espessura esteja compreendida entre 10 e 15 cm;

d) A execução de camadas com espessura superior a 15 cm somente será permitida 
pela fiscalização desde que se comprove que o equipamento empregado seja capaz de 
compactá-las em espessuras maiores, de modo a garantir a uniformidade do grau de 
compactação mínimo exigido em toda a profundidade da camada.
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5.3.4.3.4. Processo de Compactação

a) A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de 
solo, tais como: rolo pé-de-cameiro, pneumático ou vibratório e deverá progredir das 
bordas para o centro nos trechos retos e da borda mais baixa para a mais alta nas 
curvas, paralelamente ao eixo a ser pavimentado;

b) Para auxiliar a compactação no caso em que não se tenha rolo de pressão variável no 
serviço, recomenda-se passar com caminhões carregados sobre as bordas próximo às 
sarjetas. Esse procedimento permite identificar áreas mal compactadas, que dariam 
problemas após a construção do pavimento.

c) Sugere-se o uso de compactadores tipo pé-de-carneiro, estático ou vibratório, quando 
o solo a ser compactado tenha características argilosas. No caso de solos siltosos e 
arenosos recomenda-se o uso de rolo pneumático e/ou liso vibratório.

5.3.4.4. Conformação e Acabamento

a) Concluída a compactação do subleito, a superfície deverá ser conformada com 
Motoniveladora, de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal e 
demais elementos do projeto. No caso de pavimento de macadame betuminoso selado, 
diretamente sobre o subleito, a superfície deverá ser conformada sempre operando em 
corte, para evitar lamelas de complementação.

b) O acabamento da superfície deverá ser obtido através de equipamentos tipo rolo 
pneumático de pressão variável e/ou rolo liso, até que se apresente lisa, sem sulcos e 
isenta de partes soltas.

5.3.5. CONTROLE

5.3.5.1. Controle de Execução

a) Um ensaio de compactação do solo a ser efetuado pelo método DER M 1371, com 
energia normal, a cada 800 m2 de pista, com um mínimo de 3 ensaios para cada trecho, 
ou para cada jazida de solo a ser utilizada, para determinação dos seguintes parâmetros:

- massa especifica aparente seca máxima (y máx);
- umidade ótima (Ho).

b) Determinação do teor de umidade pelo método DER M 145-60, com umidímetro 
Speedy ou similar, em cada camada, à razão de uma determinação para cada 400 m2 
de pista, ou no mínimo 3 determinações, em cada trecho, com amostras representativas
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de toda a espessura da camada e colhidas após conclusões de umedecimento e 
homogeneização, para decidir se é possível, ou não iniciar a compactação;

c) Determinação da massa específica aparente do solo "IN SITU", com emprego do 
frasco de areia, pelo método DER M 23-57, com amostras retiradas na profundidade de, 
no mínimo, 75% da espessura da camada, a razão de, no mínimo, uma determinação 
para cada 800 m2 de extensão de camada compactada ou no mínimo 3 determinações 
para cada trecho.

5.3.5.2. Controle Geométrico

O controle geométrico deverá atender:

a) Determinação das cotas de eixo longitudinal do subleito, com medidas a cada 10 m;

b) Determinação das cotas de projeto das bordas das seções transversais do subleito,
com medidas a cada 10 m.

5.3.5.3. Controle de Recebimento

O preparo do subleito, executado de conformidade com esta especificação será recebido 
quando atender os requisitos a seguir.

5.3.5.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico da Camada Executada

a) O teor de umidade da camada executada deverá ser igual ou inferior ao teor ótimo 
(hot) de compactação, obtido na energia de projeto, mais 2% (hot + 2%);

b) O grau de compactação, calculado a partir dos resultados obtidos nos ensaios 
referidos no item 5 . 1. alineas, a) e c), deverá atender os seguintes requisitos:

- Não for obtido nenhum valor menor que 100% ou;

- Atender estatisticamente a seguinte condição:

X -  K x S >100% onde:

X : média aritmética dos graus de compactação obtidos;

S: desvio padrão;

K: coeficiente indicado na Tabela do ANEXO 1, em função do 
número N de elementos da amostra, no mínimo igual a três.
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Os trechos do subleito que não se apresentarem devidamente compactados, deverão 
ser escarificados e os materiais pulverizados e recompactados.

5.3.5.3.2. Recebimento Com Base no Controle Geométrico

a) As cotas de projeto do eixo longitudinal do subleito, não deverão apresentar variações 
superiores a 1,5 cm;

b) As cotas de projeto das bordas das seções transversais do subleito, não deverão 
apresentar variações superiores a 1 cm.

5.3.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento da melhoria do 
subleito, os materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas 
pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da 
empreiteira a responsabilidade desta conservação;

b) A melhoria do subleito não deve ser submetida à ação direta das cargas e da abrasão 
do trânsito. No entanto, a fiscalização poderá autorizá-la a seu critério, caso os danos 
que venham a ser causados à superfície acabada, nao prejudiquem a qualidade da 
camada do pavimento que será construída sobre a melhoria em questão;

c) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupções de 
vias visando à segurança, serão de responsabilidade da empreiteira.

d) Durante a execução dos serviços, é de responsabilidade da empreiteira a execução 
de reparos em danos que eventualmente venham a acontecer em estruturas hidráulicas

existentes (PV de esgoto, galeria, boca de lobo), rede de água e esgoto.

ANEXO 1
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VALOR DO COEFICIENTE “K”, PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU 
COMPACTAÇÃO

N K N K
3 1,05 16 0,71
4 0,95 18 0,70
5 0,89 20 0,69
6 0,85 25 0,67
7 0,82 30 0,66
8 0,80 40 0,64
9 0,78 50 0,63
10 0,77 100 0,60
12 0,75 OO 0,52
14 0,73 - -

Condição necessária:

X — K x  S > L
onde:

S =

N - número de elementos da amostra 
Xi - valores individuais da amostra
L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação, ou 

conforme especificado pela fiscalização.



5.4 CAMADAS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

5.4.1. DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na usinagem de materiais e aplicação na pista, incluindo o 
fornecimento, carga, transporte, descarga, mão-de-obra e equipamentos necessários a 
execução de camadas de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).

Concreto Betuminoso Usinado a Quente, é a mistura asfáltica executada em usina 
apropriada, a quente composta por agregado mineral e cimento asfáltico de petróleo, espalhada 
e comprimida a quente. O CBUQ é usualmente utilizado como camada de rolamento em 
pavimentos novos ou recapeamento de pavimentos antigos.

5.4.2. MATERIAIS

5.4.2.I. Materiais Asfálticos

É recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-20 e, 
excepcionalmente desde que autorizado pela fiscalização, o CAP-55 atendendo as exigências 
contidas na EB 78/70 da ABNT/IBP.

O emprego de outros tipos de cimentos asfálticos especificados pela ABNT poderão ser 
admitidos, desde que tecnicamente justificado e sob a devida aprovação da fiscalização.

5.4.2.2. Agregados

5.4.2.2.1. Agregado Graúdo

O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira 4,8 mm (n° 4) será 
constituído por pedra britada de basalto ou diabase apresentando partículas sãs, limpas e 
duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas, atendendo aos seguintes 
requisitos:

a) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos 
(método DNER-ME 89-64), os agregados utilizados deverão apresentar perdas inferiores 
a 12%;
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b) Para o agregado retido na peneira de 2,00 mm (n° 10), a porcentagem de desgaste no 
ensaio de Abrasão Los Angeles (método DER M 24-61 ) não deverá ser superior a 40%;

c) A porcentagem de grãos de forma lamelar determinada como indicada baixo não 
poderá ser superior a 20%;

I + 1,25g > 6e

onde:

I - maior dimensão de grãos;

e - afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido 
no grão;

g - a média das aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão;

d) A porcentagem de grãos defeituosos (conchoidais, de alteração de rocha, esféricos, 
etc, não deverá ser superior a 5%).

5.4.2.2.2. Agregado Miúdo

O agregado miúdo, assim considerado o que passa na peneira de 4,8 mm (n°4) será 
constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais 
resistentes, livres de torrões de arglia e outras substâncias nocivas. Deverão ser atendidos 
ainda, os seguintes requisitos:

a) perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 89-64), em cinco ciclos, com solução de 
sulfato de sódio, deverão ser inferiores a 15%;

b) O equivalente de areia (DNER-ME 54-63) de cada fração componente do agregado 
miúdo (pó-de-pedra e/ou areia) deverá ser igual ou superior a 55%;

c) É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios.

5.4.2.2.3. Melhorador de Adesividade

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através 
de ensaio de adesividade (método DER- M 149-61).



5.4.2.3. Composição da Mistura

A faixa granulométrica a ser utilizada deverá ser selecionada em função da utilização 
prevista para o Concreto Betuminoso Usinado a Quente.

Caso a mistura betuminosa seja utilizada com função de camada de rolamento, especial 
atenção deverá ser conferida à seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção 
de uma rugosidade que assegure condições de segurança ao tráfego.

A composição da mistura deverá satisfazer aos requisitos do quadro a seguir:

PENEIRAS DNER-ME 083 % EM PESO QUE PASSA

mm polegadas FAIXA Tolerâncias
50,8 2 - -

38,1 1 1/2 _j - ±7%
25,4 1 - ±7%
19,1 3/4 100 ±7%
12,7 1/2 85 -100 ±7%
9,52 3/8 75 -100 ±7%
4,80 N° 4 50 -85 ±5%
2,00 N°10 30-75 ±5%
0,42 N°40 15-40 ±5%
0,175 N°80 8 -3 0 ±2%
0,075 N°200 5 -1 0 ±2%

% ASFALTO Solúvel no CS2 4,5 a 9,0

Espessura Acabada 3,00 cm (NO MINIMO)

Deverão ser obedecidos, ainda, os seguintes requisitos:

a) A espessura da camada compactada, a ser executada de uma única vez, deverá 
situar-se entre 1,5 a 2,5 vezes o diâmetro máximo da mistura de agregados;

b) A fração retida entre duas peneiras consecutivas, com exceção das duas de maior 
malha de cada faixa, não deverá ser inferior a 4% do total;

c) As granulometrias dos agregados miúdos (fração < 2,0 mm) deverão ser obtidas por ” 
via lavada";
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d) As condições obtidas no ensaio Marshall para a estabilidade, fluência da mistura, 
porcentagem de vazios e relação betume-vazios deverá atender aos seguintes limites:

ITENS VALORES
Número de golpes por face 50

Estabilidade (kgf) 250 -  350 (mínima)
% de Vazios Totais 4 a 6
Fluência (2,54 mm) 2 ,0 -4 ,5

Relação Betume-Vazios (% ) 6 5 - 7 2

5.4.3. EQUIPAMENTO

Todo equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização , devendo dela 
receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

5.4.3.1. Depósito para Cimento Asfáltico

Os depósitos para o cimento asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material, 
conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes requisitos:

a) O aquecimento deverá ser efetuado por meio de serpentinas a vapor, óleo, 
eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato direto de chamas com o 
depósito.

b) O sistema de circulação do cimento asfáltico deverá garantir a circulação 
desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 
operação;

c) Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento térmico, a fim 
de evitar perdas de calor;

d) A capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deverá ser suficiente para o 
atendimento de, no mínimo, três dias de serviço;

e) O sistema de estocagem de CAPs deverá ser provido de sistema de circulação 
dos produtos armazenados, através de bomba complementar.

5.4.3.2. Depósitos para Agregados (Silos)
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a) Os silos deverão ser divididos em compartimentos , dispostos de modo a 
separar e estocar, adequadamente, as frações dos agregados, sendo vedado a 
utilização de silo bi-partido com materiais de procedência ou características distintas;

b) Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga, passíveis 
de regulagem;

c) O sistema de alimentação deverá ser sincronizado, de forma a assegurar a adequada 
proporção dos agregados frios e a constância de alimentação;

d) Em conjunto, a capacidade de armazenamento dos silos deverá ser, no mínimo, três 
vezes a capacidade do misturador.

5.4.3. Usinas para Misturas Asfálticas

a) A usina utilizada deverá apresentar condições de garantir a constância de produção e 
produzir misturas asfálticas uniformes e de qualidade, devendo ser totalmente revisada e 
aferida em todos os seus aspectos antes do início da produção;

b) As usinas empregadas poderão ser gravimétricas, contínuas, drum-mixer ou outras 
que por ventura venham a ser fabricadas;

c) No caso do uso de usinas gravimétricas as balanças utilizadas para pesagem de 
agregados e para pesagem do ligante asfáltico, devem apresentar precisão de 0,5%, 
quando aferidas através do emprego de massas-padrão. São necessários, no mínimo, 
10 (dez) pesos padrão, cada qual com 25 kg ± 15 g;

d) O sistema de coleta do pó deverá ser comprovadamente eficiente, a fim de minimizar 
os impactos ambientais. O material fino coletado deverá ser devolvido, no todo ou em 
parte, ao misturador;

e) Especial atenção deverá ser conferida à segurança dos operadores da usina, 
particularmente no que tange à eficácia dos corrimãos das plataformas e escadas, à 
proteção de peças móveis e à de circulação dos equipamentos de alimentação de silos e 
transporte da mistura.

5.4.3.4. Caminhões para Transporte da Mistura

O transporte da mistura asfáltica deverá ser efetuado através de caminhões basculantes, 
em perfeitas condições, com caçambas metálicas, providas de lona para proteção da mistura.

5.4.3.5. Equipamentos para Distribuição
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a) A distribuição da mistura asfáltica será normalmente efetuada através de 
acabadora automotriz, capaz de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 
cotas e abaulamento requeridos;

b) A acabadora poderá ser sobre pneus ou equipada com esteiras metálicas para sua 
locomoção;

c) A acabadora deverá possuir, ainda;

c1) Sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a 
mistura, em toda a largura da faixa de trabalho.

c2) Sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para
trás.

c3) Alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura 
especificada, de modo que não haja irregularidade na distribuição da massa.

5.4.3.6. Equipamento para Compressão

a) A compressão da mistura asfáltica deverá ser pela ação combinada de rolo 
pneumático e rolo liso tandem, ambos autopropelidos;

b) O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam o controle da 
pressão interna dos pneus, na faixa de 35 a 120 psi. Seus pneus deverão ser uniformes, 
e perfeitamente alinhados afim de se evitar pressões diferenciadas sobre a mistura a ser 
comprimida;

c) O rolo compressor de rodas metálicas lisas tipo tandem deverá ter peso compatível 
com a espessura da camada;

d) O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que a frequência e a 
amplitude de vibração possa ser ajustada às necessidades do serviço, e que sua 
utilização tenha sido comprovada em serviços similares;

e) Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no que tange à 
obtenção das densidades, objetivadas, enquanto a mistura se apresentar em condições 
de temperatura que lhe assegurem adequada trabalhabilidade.

5.4.3J. Ferramentas e Equipamentos Acessórios

Serão utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e ferramentas:
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a) Soquetes mecânicos ou placas vibratórias, para a compressão de áreas inacessíveis 
equipamentos convencionais;

b) Pás, garfos, rastelos, vassourões e ancinhos, para auxiliar as operações de execução 
dos serviços;

5.4.4. EXECUÇÃO

5.4.4.1. Considerações Gerais

As seguintes recomendações de ordem geral são aplicáveis a execução do CBUQ:

a) No caso do uso de camada de rolamento esbelta (inferior a 3 cm) em pavimento cuja 
a base é granular (Brita Graduada, Macadame Hidráulico, Solo Brita, etc), deverá ser 
executado um tratamento superficial simples de acordo com a especifiação (a respeito 
das imprimações betuminosas), sobre a base previamente impermeabilizada. Este 
tratamento visa melhorar as condições da interface da base com a camada de 
rolamento;

b) Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva;

c) Em pavimentos novos a camada de rolamento deve sobrepor, lateralmente, 
pelo,menos 1/3 da largura da sarjeta.

5.4.4.2. Preparo da Superfície

a) A superfície que irá receber a camada de concreto betuminoso deverá apresentar-se 
limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais;

b) Eventuais defeitos existentes deverão ser adequadamente reparados, previamente à 
aplicação da mistura;

c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas 
condições de aderência, quando da execução do concreto betuminoso. Se necessário, 
nova pintura de ligação deverá ser aplicada, previamente à distribuição da mistura.

5.4.4.3. Produção do Concreto Betuminoso Usinado a Quente

a) O CBUQ deverá ser produzido em usina apropriada, atendendo aos requisitos 
apresentados no item 3.3 desta especificação. A usina deverá ser calibrada 
racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a 
mistura;



b) A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deverá ser, 
necessariamente, determinada em função da relação temperatura x viscosidade do 
ligante. A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta 
viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 95 segundos;

c) Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 172°C;

d) A temperatura de aquecimento dos agregados, medida nos silos quentes, deverá ser 
da ordem de 5°C superior à temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde 
que não supere a 177°C;

e) A produção de CBUQ e a frota de veículos de transporte deverão assegurar a 
operação contínua da vibroacabadora.

S.4.4.4 Transporte do Concreto Betuminoso Usinado a Quente

a) O CBUQ produzido será transportado da usina ao local de aplicação, em caminhões 
basculantes;

b) A aderência da mistura às chapas da caçamba será evitada mediante a aspersão 
prévia de solução de cal (uma parte de cal para três de água) ou água e sabão ou ainda 
por meio de pulverização de óleo diesel. Em qualquer caso, o excesso de solução 
deverá ser retirado, antes do carregamento da mistura, basculando-se a caçamba por 
um período mínimo de 5 minutos;

c) As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o 
transporte de forma a proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, 
eventual contaminação por poeira, especialmente, perda de temperatura e queda de 
partículas durante o transporte.

5.4.4.5. Distribuição da Mistura

a) A distribuição do CBUQ somente será permitida quando a temperatura ambiental se 
encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso;

b) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 
135°C, sendo admitido, eventualmente, temperatura de até 120°C, desde que não 
ultrapasse a 10% das viagens programadas para o período;

c) Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 
aquecimento da mesa alisadora da acabadora, à temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se 
exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que 
eventualmente tenha esfriado em demasia;
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d) Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser 
corrigidas de imediato, pela adição manual de massa, sendo o espalhamento desta 
efetuado por meio de ancinhos e/ou rastelos metálicos. Esta alternativa deverá ser, no 
entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do 
serviço.

5.4.4.6. Compressão

a) A compressão da mistura betuminosa terá inicio imediatamente após a distribuição da 
mesma, com o objetivo de evitar esfriamento da massa e dificuldades de compactação;

b) A fixação da temperatura de rolagem está condicionada à natureza da massa e às 
características do equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a 

compressão à temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 
temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso;

c) A prática mais freqüente de compactação de misturas betuminosas a quente, 
contempla o emprego combinado de rolo pneumático de pressão regulável e rolo 
metálico tandem de rodas lisas, de acordo com as seguintes premissas:

c1) Deverá ser efetuada a regulagem de pressão dos pneus de modo a se garantir 
uma compactação eficiente, sem que resulte em marcas na superfície da 
camada em execução.

c2) A compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas 
lisas, quando então a superfície da mistura deverá apresentar-se bem 
desempenada.

c3) O número de coberturas de cada equipamento será definido 
experimentalmente, de forma a se atingir as condições de massa específica 
prevista, enquanto a mistura se apresentar com trabalhabilidade adequada;

d) Ascoberturas dos equipamentos de compressão utilizados deverão seguir as 
orientações gerais:

d1) A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre iniciada 
pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no sentido do pontomais 
alto;

d2) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, ao menos, a metade da 
largura rolada na passada anterior;
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e) A compressão através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando admitida 
pela fiscalização, deverá ser testada experimentalmente, na obra, de forma a permitir a 
definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação (número de coberturas, 
frequência e amplitude das vibrações). As regras clássicas de compressão de misturas 
betuminosas, anteriormente estabelecidas, permanecem, no entanto inalteradas;

f) As espessuras máximas de cada camada individual, após compressão, deverão ser 
definidas na obra pela fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da 
mistura e da eficiência do processo de compressão, porém nunca deverão ser 
superiores a 7,5 cm, e nem inferiores a 3 cm.

5.4.4.7. Juntas

Este item deve ser desdobrado em juntas longitudinais e transversais.

5.4.4.7.1. Juntas Longitudinais

Deverão, preferencialmente, ser executadas a quente. Na impossibilidade de sua 
execução a quente, o bordo extremo da faixa anteriormente executada deverá ser cortado com 
serra diamantada, ou outro equipamento equivalente, com recuo mínimo de 15 cm, de modo a 
se obter uma face vertical, para ancoragem da faixa contígua a ser executada.

5.4.4.7.2. Juntas Transversais

Para a execução das juntas transversais deverá ser efetuado o corte transversal da faixa 
anteriormente executada, com um recuo necessário, de modo a propiciar face vertical para 
ancoragem da faixa contínua, através de utilização de serra diamantada, ou outro equipamento 
equivalente.

5.4.4.8. Abertura ao Tráfego

A camada de Concreto Betuminoso Usinado a Quente recém-acabada somente será 
liberada ao tráfego após apresentar uma temperatura inferior a 40°C.

5.4.5. CONTROLE

5.4.5.1. Controle Tecnológico de Materiais
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Este controle abrange os ensaios e determinações para verificar se as condições dos 
materiais, exigidos no projeto estão sendo atendidos.

5.4.5.1.1. Cimento Asfáltico

Para cada conjunto de vinte carregamentos, será coletada uma amostra do cimento 
asfáltico utilizado, para execução dos seguintes ensaios;

- Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol (ME-31 da PMSP);

- Um ensaio de ponto de fulgor (ME-27 da PMSP);

- Aquecimento do ligante a 175°C, para observar se há formação de espuma.

Para os três primeiros carregamentos, e posteriormente a cada dez carregamentos, 
serão executados ensaios de viscosidade Saybolt-Furol, a várias temperaturas (no mínimo três 
pontos), que permitam o traçado da curva "viscosidade-temperatura", (Sugere-se três- pontos: 
120°, 145° e 177°C).

5.4.5.1.2. Agregados

a) A critério da fiscalização será feita inspeção à britagem e aos depósitos, visando 
garantir que os agregados estejam limpos, isentos de pó e outras contaminações 
prejudiciais;

b) Quando se constatar alteração mineralógica (visual) na estocagem e quando houver 
dúvida, deverão ser executados:

-Três ensaios de abrasão Los Angeles (método DER M 24-61);

-Três ensaios de durabilidade (método DNER-ME 89-64);

-Três ensaios de adesividade (método DER-M 149-61).

c) Semanalmente, serão realizados dois ensaios de granulometria de cada agregado 
empregado, e um ensaio de equivalente de areia, para a fração da mistura de agregados 
que passa na peneira de # 0,42 mm;

d) Caso a usina seja gravimétrica serão realizados, ainda, para amostras de agregados 
coletadas nos silos quentes, dois ensaios de granulometria por "via lavada" (método 
DER-M 15- 61), por semana de trabalho;

e) Serão realizados, para amostras da mistura de agregados, coletados na correia 
transportadora imediatamente anterior a entrada do tambor secador, dois ensaios de
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granulometria por "via lavada" (método DER M 15-61), por dia de trabalho, em se 
tratando de usinas contínuas ou ‘drum-mixer’.

5.4.5.1.3. Melhorador de Adesividade

A eficência do melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá ser verificada pela 
execução de três ensaios de adesividade (método DER-M 149-61) ou pelo método expedido de 
fervura, no início da obra e sempre que forem constatadas mudanças no agregado.

5.4.5.2. Controle da Execução

5.4.5.2.1. Controle de Temperatura

a) Em se tratando de usina gravimétrica o controle de temperatura, durante a produção 
de massa, compreenderá a leitura de temperatura, envolvendo;

- Agregado nos silos quentes;
- O cimento asfáltlco, antes da entrada do misturador;
- A massa asfáltica, nos caminhões carregados na usina.

b) O controle de temperatura, na pista, envolverá a leitura de temperatura:

- Em cada caminhão que chega à pista;
- Na massa asfáltica distribuída, no momento do espalhamento e no início da 
compressão.

5.4.5.2.2 Controle da Quantidade de Ligante e da Graduação da Mistura de 
Agregados

Para cada 200 t de massa, e ao menos duas vezes por dia de trabalho, será coletada, 
imediatamente após a passagem da acabadora, uma amostra da mistura distribuída. Cada 
amostra será submetida aos seguintes ensaios:

a) Extração de betume (DNER-ME 53-63) ou, preferencialmente, ensaio de extração por 
refluxo;

b) Análise granulométrica da mistura de agregados resultante das extrações (Método 
DER-M 15-61) e com amostras representativas de no mínimo 1000 g.

5.4.5.2.3. Controle das Características de Estabilidade e Fluência da Mistura

a) Para cada 4001 de massa, e ao menos duas vezes por dia de trabalho, será coletada 
no mesmo local das amostras referidas no item 5.2.2., uma amostra da mistura
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distribuída, com a qual serão moldados três corpos de prova Marshall, com a energia de 
compactação especificada;

b) Cada corpo de prova será submetido a rompimento na prensa Marshall, 
determinando-se a estabilidade e a fluência.

5.4.5.2.4. Controle da Compressão da Mistura

a) A critério da fiscalização, será obtida uma amostra indeformada extraída com sonda 
rotativa (D=4"), em local correspondente, aproximadamente, à trilha de roda externa. 
Um destes pontos deverá, necessariamente, coincidir com o ponto de coleta de 
amostras para extração de betume e moldagem de corpos de prova Marshall. Para cada 
trecho deverão ser obtidas, no mínimo, três amostras indeformadas;

b) De cada amostra extraída com sonda rotativa, será determinada a respectiva massa 
específica aparente (método DNER-ME 043);

c) Comparando-se os valores obtidos para as massas específicas aparentes dos corpos 
de prova extraídas com rotativa e a massa especifica aparente da dosagem, serão 
determinados os correspondentes graus de compactação;

5.4.5.2.5. Controle Geométrico e de Acabamento

5.4.5.2.5.1.Controle de Espessura

A espessura da camada de CBUQ será avaliada através da espessura da massa solta 
pela vibroacabadora, antes da compressão, e considerando-se o empolamento entre o material 
solto e o compactado. O empolamento será avaliado em corpos de prova extraídos com sonda 
rotativa.

5.4.5.2.5.2. Controle de Acabamento da Superfície

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela fiscalização, em bases 
visuais. Em particular, serão avaliadas as condições de desempenamento da camada, a 
qualidade das juntas executadas e a inexistência de marcas decorrentes de má qualidade da 
distribuição e/ou de compressão inadequada.

5.4.5.3. Controle de Recebimento

5.4.5.3.1. Recebimento com Base no Controle Tecnológico dos Materiais



5.4.5.3.1.1. Cimento Asfáltico

O cimento asfáltico recebido no canteiro será aceito, desde que atendidos os seguintes 
requisitos;

a) Os valores de viscosidade, e ponto de fulgor, estejam de acordo com os valores 
especificados pela ABNT para o tipo de material utilizado;

b) O material não produza espuma, quando aquecido a 175°C;

c) Para cada conjunto de vinte carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de 
qualidade do CAP, previsto nesta especificação, sejam julgados satisfatórios.

5.4.5.3.1.2. Agregados

O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados serão aceitos, desde que atendidas as 
seguintes condições:

a) O agregado graúdo atenda aos requisitos do item 2.2.1. desta especificação no que
tange à abrasão Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos;

b) 0 agregado miúdo atenda aos requisitos do item 2.2.2. desta especificação no que se 
refere aos ensaios de equivalente de areia e durabilidade;

c) No caso de usina gravimétrica as variações ocorridas nas granulometrias, com 
amostras coletadas nos silos quentes, estejam contidas dentro dos limites

estabelecidos.

5.4.5.3.1.3. Melhorador de Adesividade

a) O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir "adesividade 
satisfatória", no ensaio DER-M 149-6 1;

b) A quantidade de melhorador de adesividade a ser incorporada ao CAP deverá ser 
aquela que em ensaio tenha se mostrado satisfatória;

c) O tempo de circulação de asfalto, para dispersão do melhorador de adesividade não 
deverá ser inferior a uma 1 (uma) hora, podendo este estender-se se assim for

necessário.O periodo para o uso do CAP dopado será de, no máximo, 7 dias.

5.4.5.3.2. Recebimento com Base no Controle de Execução

5.4.5.3.2.1. Temperaturas
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a)A produção da mistura betuminosa será aceita no que se refere ao controle de 
temperaturas, se:

a1) As temperaturas medidas na linha de alimentação do cimento asfáltico 
efetuado ao longo do dia de produção, encontrarem-se situadas na faixa desejável, 
definida em função da curva "viscosidade x temperatura" do ligante empregado. 
Constantes variações ou desvios significativos em relação à faixa de temperatura 
desejável indicam a necessidade de suspensão temporária do processo de 
produção, providenciando-se os necessários ajustes;

a2) Temperaturas do cimento asfáltico superiores a 172°C ou dos agregados 
superiores a 177°C, implicam na rejeição da massa produzida;

a3) Temperaturas de cimento asfáltico inferiores a 120°C, ou dos agregados 
inferiores a 125°C, igualmente implicam na condenação do "traço" produzido;

b) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura,

b1) A temperatura medida no caminhão não for menor do que o limite inferior da 
faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15°C, e nunca inferior 
a 125°C;

b2) A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas 
condições de compressão tendo em vista o equipamento utilizado, e o grau de 
compactação objetivado.

5.4.5.3.2.2. Quantidade de Ligante e Graduação da Mistura de Agregados

a) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração utilizada, em 
amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor ótimo de projeto, de mais do 
que 0,3% para mais ou para menos. A média aritmética obtida, para conjuntos de 9 
(nove) valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de projeto;

b) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer variações em relação à
curva de projeto, respeitadas as 
granulométrica adotada:

seguintes tolerâncias e os limites da

PENEIRA ( DNER ME 083) % PASSANDO
mm ASTM EM PESO

9,5 a 4,8 3/8 ” a 1 1/2 ” ± 7
0,42 a 4,8 n°40 a n°4 ± 5

0,175 n°80 ± 2
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± 20,075 n°200

5A5.3.2.3. Características Marshall da Mistura

a) Os valores obtidos pelos ensaios referidos no item 5.2.3., ou seja, estabilidade e 
fluência Marshall, deverão atender ao prescrito no item 2.3., alínea d;

b) A eventual ocorrência de valores que não atendam ao especificado, poderá resultar 
na não aceitação do serviço. As falhas ocorrentes deverão ser corrigidas mediante 
ajustes racionais na formulação do traço e/ou no processo executivo.

5.4.5.3.2.4. Compressão

No que diz respeito ao grau de compactação obtido no item 5.2.4. haverá aceitação se:

a) não for obtido nenhum valor inferior a 97%;

b) for satisfeita a relação seguinte;

X -K x S >  100%
onde:

X : média aritmética dos graus de compactação obtidos;
S: desvio padrão;
K: Coeficiente indicado no ANEXO I, em função do número N de elementos da 
amostra, no mínimo igual a 3 (três);
Xi - valores individuais do grau de compactação,
N - na de determinações efetuadas;

5.4.5.3.3. Recebimento com Base no Controle Geométrico

Os serviços executados serão aceitos, à luz do controle geométrico, desde que 
atendidas as seguintes condições:

a) Quanto à espessura da camada acabada:

a1) A espessura em pontos isolados deverá situar-se no intervalo de ± 5%, em 
relação à espessura prevista em projeto no caso de pavimentos novos e ± 10% em 
serviços de recapeamento;

a2) Em 10 medidas sucessivas admite-se uma redução de espessura de até 2% 
em relação à espessura prevista em projeto no caso de pavimentos novos e 51% 
em serviços de recapeamento.
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b) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de 
amostragem complementar, através de novas extrações de corpos de prova com sonda 
rotativa. As áreas deficientes, devidamente delimitadas, deverão ser reforçadas, às 
expensas da executante.

5.4.5.3.4. Aceitação do Acabamento

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as 
seguintes condições:

a) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da 
mistura, isentas de desníveis e saliências,

b) A superfície apresente-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do 
equipamento de compressão ou ondulações decorrentes de variações na carga da 
vibroacabadora.

5.4.6. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL

a) Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento da camada de 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente, os materiais e os serviços serão protegidos 
contra ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam

danificá-los. É obrigação da empreiteira a responsabilidade desta conservação.

b) Não será permitido nenhum trânsito sobre a camada concluída, enquanto sua 
temperatura for maior que a ambiente.

c) Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego ou interrupção de 
vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da 
empreiteira.

ANEXO I 

VALOR DO COEFICIENTE “K” PARA CONTROLE ESTATÍSTICO DO GRAU DE
COMPACTAÇÃO

N K N K N K
3 1,05 10 0,77 30 0,66
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4 0,95 12 0,75 40 0,64
5 0,89 14 0,73 50 0,63
6 0,85 16 0,71 100 0,60
7 0,82 18 0,70 OO 0,52
8 0,80 20 0,69
9 0,78 25 0,67

Condição necessária:

~X-KxS>L

onde:

_  '=i
N

s
(A T -1 )

N - número de elementos da amostra 

Xi - valores individuais da amostra

L - valor limite especificado na amostra, igual a 100% nesta especificação.

5.5. GUIAS, SARJETAS E CALÇADAS DE CONCRETO

5.5.1 - DESCRIÇÃO

Os serviços consistem na execução de calçadas, guias e sarjetas, incluindo marcação 
planialtimétrica, execução de cortes e aterros, estaqueamento, transporte, aplicação e 
acabamento do concreto das guias, compreendendo também a mão-de-obra e os equipamentos 
indispensáveis à execução.

5.5.2 - EQUIPAMENTOS
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O conjunto de equipamentos necessários para a execução dos serviços deverá 
compreender no mínimo:

a) motoniveladora;
b) máquina de guias e sarjetas para extrusão;
c) teodolito, nível, régua e trena;
d) pequenas ferramentas tais como: enxadas, marretas, alavanca, colher de pedreiro, 

desempenadeira, etc.

5.5.3 - MATERIAIS

O concreto utilizado deverá ser usinado fck 13,5MPa aos 28 dias, com a relação 
água/cimento apropriada para o tipo de uso.

5.5.4 - EXECUÇÃO

5.5.4.1 - PREPARO DA SUPERFÍCIE DE APOIO

Após a execução da limpeza do terreno, será executada a marcação planialtimétrica dos 
alinhamentos e nivelamentos das ruas, sendo definidos os trechos onde serão executados os 
cortes e aterros.

A regularização do terreno deverá abranger a área ocupada pelas guias e sarjetas e 
mais 50cm de cada lado.

A superfície de apoio das guias e sarjetas será apiloada com soquete mecânico ou rolo 
compressor, em camadas de até 20cm para os trechos de aterro.

É de responsabilidade da empreiteira a remoção de obstáculos que por ventura venham 
a interferir nos alinhamentos das guias e sarjetas ou que após a execução das mesmas se torne 
obstáculo, ao trânsito de veículos na via pública.

Dentre os obstáculos mais comuns estão os postes de energia elétrica, postes de 
telefone, postes de residências, placas de sinalização de trânsito, placas de nome de ruas, 
cercas de arame farpado, alambrados, etc.

Após a execução das guias e sarjetas, fica definido o greide final da rua, sendo de 
responsabilidade da empreiteira o rebaixamento ou levantamento de poços de visita de galerias 
de águas pluviais e esgoto que eventualmente venham a não coincidir com este greide. Também 
é de responsabilidade da empreiteira reparos e consertos por eventuais danos causados em 
poços de visita da rede de esgoto, galerias, ligações de água e demais estruturas hidráulicas.

5.5.4.2 - LANÇAMENTO DO CONCRETO

O concreto deverá ter plasticidade e umidade tais que possa ser aplicado pela máquina 
de guia por extrusão.



O caminhão betoneira posiciona-se ao lado da máquina de guias e o descarregamento 
do concreto é controlado em função do rendimento da máquina.

Uma régua apoiada ao longo da sarjeta não poderá acusar flecha superior a 4mm. 
Deverão ser executadas juntas do tipo seção enfraquecida com espaçamento de 5,00m. 
Deverá ser executada a cura das guias e sarjetas por pelo menos 3 dias consecutivos. 
Fica a critério da fiscalização o não recebimento de trechos que apresentem 

irregularidades longitudinais e transversais, ficando a cargo do empreiteiro a reconstrução do 
trecho.

Deverá ser executado o rebaixamento das guias nos cruzamentos, em conformidade 
com a NBR 9050 e projeto de pavimentação.

5.5.4.3 -  ACABAMENTO SUPERFICIAL

Simultaneamente a extrusão do concreto deverá ser aplicada argamassa mista de 
cimento, cal e areia no traço: 1:0,4:0,8, corrigindo eventuais falhas de espalhamento, 
proporcionando superfícies lisas e bem acabadas.

5.5.5 - CONTROLE DE EXECUÇÃO

Durante a execução deverão ser moldados quatro corpos de prova para cada 200m de 
guias e sarjetas, e rompidos para avaliação do fck.

Fica a critério da fiscalização a rejeição ou não de trechos que apresentem fck inferior a
13.5 MPa, podendo ser exigida a sua reconstrução.

As calçadas devem ser executadas em piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em 
obra, acabamento convencional, não armado.
Em todas as esquinas haverá rampa de acesso a portadores de mobilidade diminuída.

5.0 SINALIZAÇÃO

• As placas serão implantadas conforme projeto específico, semi refletiva, em suporte de

aço;

jUeximótg Cem l .  ste SW*a 
EngsnheiroCMI 

CREA180506-01X5



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

Cálculo de Transporte de Material Betuminoso
DMT (FORTALEZA-CE/CAMPESTRE-MA) = 1228 KM
Fórmula do DNIT -

índice de Reajustamento IGP-DI - Pavimentação FC = l-IO/IO +1,00

Março 2019= 338,128

Setembro 2019= 345,183 FC = 1,0208649

Custo transporte (CT)
Rodovia pav. (RP) 1228
Rodovia Não Pav.(RNP) 0
Rodovia Leito Natural (LN) 0
índice de reajuste (FC ) 1,0208649
BDI {%) 15,0%
ICMS (%) 0%

CT= 26,939 + (0,253 X RP) + (0,299 x RNP) + (0,412 x LN)) x FC x (1+BDI/100) / (1-(ICMS/100)) 

345,18
ANP AGO/202D
Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)*(1+icms)+BDI de 15,00%
Aquisição do RR-1C = (valor do material (tabela ANP)*(1+icms)+BDI de 15,00%
Aquisição do CAP 50 70 =(valor do material (tabela ANP)*(1+icms)+BDI de 15,00% 

sem BDI Dif. sem BDI c/1 com BDI Dif.
CM-30 = 3.452,62 3.452,62 3.970,51
RR-1C = 1.710,89 1.710,89 1.967,54 / ¥  , . r

CAP-50 70 = 2.269,25 2.269,25 2.609,65 '
Enge<*»*r0  <3*8 

CftEA 18OS06-DTO



Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
- Fornecimento de Materiais e Equipamentos (Aquisição indireta, em conjunto com obras)

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,07%

TAXA DE SESURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,82%

TAXA DE RISCO R 0,89%
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,11%
TAXA DE LUCRO L 6,22%
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 0,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 16,80%
BDI RESULTANTE 16,80%

FORMULA UTILIZADA:
(1 +  J C + S + f i  +  G )( l  +  D F)(1  +  L) 

8 P } = --------------------- ------------------------------- 1

/s" jy"““—----
jUejandre Ces» L d» I n .  

Engenheiro Ctvil 
cnBA  ïSGSÛ&DTO
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Anotação de Responsabiiidade Técnica -  ART í A 5 l t  A  ?*£ âK ^ Lei n° 6.498, de 7 de d«zemi>ro de 197? V  1^, C  W í n

Conselho Regional d e  Engenharia e  Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO 
M° MA20200362466

INICIAL

Técnico
A L E X A N D R E  C E Z A R  L S T E  DA SILVA 

T i t u l o  profissional: ENGENHEIRO C i V I L

.  2 .  D a d o s  do Contrato
Contratante: PREFBTURA MUmOPAL DE CAMPESTRE 

AVEMDÀ JUSTINO MIRANDA

Complemento:

C i d a d e :  C A M P E S T R E  0 0  MARANHÃO
B a i r r o :  C E N T R O

U F :  A C

RNP: 2405622670

Registro: 11-1B6MA

CPF/CNPJ: »1.598,550/0001-17 

N°: SN

cep: esmmo

Contrato: Nâo «spociflcado 

Valor; R * 1.442.500,00 

AçSo Institucional: Outros

_ _ _ _ _ _ _ _ 3 .  D a d o s  d a  O b r a f S e r v í ç o

Celebrado e m :

T i p o  d e  ccniraiante: P a s s e »  J u s r M k a i  d ®  Oiratto Público

AVENIDA etETRCNORTE 

C o m p l e m e n t o :

C i d a d e :  C A M P E S T R E  D G  MARANHÃO 

D s í a  de início: 1 6 / 0 9 / 2 0 2 0  

Finalidade: tnfraatfrutura

P r o p r i e t á r i o :  PREFBTURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

P r s v i s ã o  d «  t é r m i n o :  1 5 I S 3 / 2 3 2 1

N w :  SN

B a i r r o :  C E N T R O

U F :  U A  CE P : 6 5 9 8 3 0 8 0

Coordenarias Geográficas; -6.173S30, - 4 7 . 3 6 1 3 4 3  

C ó d i g o :  Hãa E s p e c i f i c a « * «

CPF/CNPJ: 01.S88.SSa/0001-17

. 4. A tividade Técnica

7  -  E X E C U Ç Ã O

1 9  -  F i S C A U Z A C A O  E P R O J E T O  >  # « 5 0 6  -  PAVIMENTACAO ASFALTlCA 

41 - ORÇAMENTO > « A O S O S  -  PAVIMENTACAO ASFALTICA 

I S  -  FISCAUZACAO E P R O J E T O  >  #ASS35 - MEIO-FIOS 

1 3  -  F I S C A U Z A C A O  E PRCUgTO >  S A 0 2 S 8  -  A C E S S I B I L I D A D E  URBANA 

1 B • FiSCAUZACAO E  P R O J Ê T O  >  #*0604 - TERRAPLENAGEM

Q u a n í d a d e U n i d a d e

1 0 , 1 4 1 , 1 2

1 0 . 1 4 1 , 1 2 m 2

3 . 3 8 0 . 3 7 m

1 0 . 1 4 1 . . Í 2 m *

4 . 4 6 2 , 0 S

.  5 .  O b tvn aç õ tí
f t p d s  a c o f w u s ã a  r i a s  atividades t è e r e c a s  a  p r o f i s s i o n a l  d e v s r á  p r o c e d e r  a  baixa desta A R T

rr d« projeto, «scafctaçto e  o r ç a m e n t e  d e  PAVIMENTAÇÃO D E  VIAS PÚBUCAS MUNíCÍPiO DE C A M P E S T R E  D O  M A R A N H Ã O

_ 8. Declarações
■ Cláusula C o n i p r o m i s s ô r i a :  Q u a l q u e r  ü o n S t o  ou l i t í g i o  ortgí n a d o  d o  p r e s e n t e  contato, bsm c o m o  s u a  I n t e r p r e t a ç ã o  ou e . x e c ü ç i o ,  satà r s s o l v i t í o  p o r  

ã f í s t r a g e r a ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i  n o ,  8.307. t í e . 2 3  d e  aeWn&m d e  1988. p o r  m e i o  cfe C e n t r o  d «  M e d i a ç ã o  •  A i t i t r a g e m  -  C M A  v i s i o i t e d o  a o  Cma-MA, 
m s istmos  d o  mpecSvo regmaemnto d «  ar&iÈragem que, «wpnwsamertíe. aa p a rm  te tíam m  com x<i& .

- Declaro o u «  e s t o u  c u m p n n d o  a s  r s g r a s  d ®  a c e s s i b i l i d a d e  p r e v i s t e s  n a s  n o r m a s  t é c n i c a s  d s  ABNT, na l e g i s l a ç ã o  especfSca a n o  d e c r e t o  a  

5 2 9 6 / 2 0 0 4 .

.  7 .  E n t M s d B  m  C i a s s e

SEM S N D I C A C A O  OE E N T I D A D E  DE CLASSE

. 8. Assinaturas
S s c l a r o  s e r g r o  verdadeiras a s  Mormaçôes a c i m a

da.

.  8 .  I n f o r m a ç õ e s

'  A  A R T  é  v á l i d a  somento quarato q u i t a d a ,  m & e s t*  apnssartaçío do comprovante d o  pagarserHo o u  c o n f e r ê n c i a  n o  s i t e  d a

. 10. Valor
Valor da A R T :  R $ 2 3 3 , 9 4 R e g i s t r a d a  e m :  i s ® s / 2 8 2 a Valor pago: RS 233.94 N o s s o  N ú m e r o :  8 3 0 2 7 8 8 2 1 3

rvm f&éítm :  c o m  a c h a « :  1b * 8d

I m p r e s s  § m :  1 8 / 0 9 * 2 0 ^ 0  á s  1 8 5 5  - 3  p̂ ' . i p :  1 ^ 7 . 2 4 . 1 1 3 . 1 1 0

'feí. 210S.&S00
-br

Fsx: (9#i 2108-6300
^CREA-MAgSBSaSg Ccsfisiá̂  <àf zr$#r-htmt■ra'iptmii » Aÿsw*«* 4o SvssSK r̂;



Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
- Fornecimento de Materiais c Equipamentos (Aquisição indireta, em conjunto com obras)

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

ITENS SIGLAS VALORES

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,07%
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,82%
TAXA DE RISCO R 0,89%
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,11%
TAXA DE LUCRO L 6,22%
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65%

COF1NS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 0,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 16,80%
BDI RESULTANTE 16,80%

FORMULA UTILIZADA:
(1  •¥ A C  +  5  +  R  +  G ) ( l  +  D F jC l +  l )  

‘................ (1-0

Ahaméte Pmt L ía  SB»a 
g B g e n h » « »  Civil 

CSEA 180S06-OTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
a  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -

MA
CÂMPESTÊE

RELATORIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■

J  C—

Engenheiro CívM
CREA 18Ô5Ú6-OTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - CÂMPÊSTRE
MA CSíiadeàjitoxweçâo.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

Alexandre 6 * w  L  da M*a
Engenhesro Civü 

c r e a  isosae-Dto



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO CAMPESTRE
mmmmíe

Oáaáeda&snwaçâo.

mmwmrn

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

y — -  
jy a w ire C c a rL ia t t ra

Engenheiro Civtt 
CREA iSÔSOft-DTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
MA

GOVERNO 0 0  ESTADO DO MARANHÃO tmmmm
c â U K s m

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

m ÊÊgm m ÊKM W ÊÊÊÊm m m m
■ h ã o

K <C. / r

EngéiíhetrõCivH
CREA 18ÔS06-OTO



,,, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - CAMPESTRE_ ******* mmmm
MA Ciíaáe&Ssswsçàs,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

Engenheiro Civil
CREA iSOSflô-OTO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -

MA

^  MFBtmx
c m p m t m

* * * * * * * *  mmmmfâ 
C&báeásBwaçàk

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

Engenheiro Civil 
CREA 18Û5Ô5-DTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

O 0  5  -  f  1 0

Ç—
UteaMkt Cezar L  daSha

Engenheiro Civi! 
CREA 180506-070



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AV. ELETRONORTE

Engenheiro Civil 
CREA 180506-070
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COMISSÃO  
PERMANENTE  
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO Pág 16

TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/220

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021

Local e Data

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

. portador(a) da Carteira de Identidade n° 
. na qualidade de representante leqal da Empresa

e do CPF n° 
. inscrita no

CNPJ/MF sob o n° vem. pela Dresente, informar a
. Carteira de Identidade n°

V.Sa., que o Sr. 
é pessoa designada pela

Empresa para representá-la perante essa Comissão Permanente de Licitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de 
interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Atenciosamente

(nome da empresa e assinatura do seu representante legal)

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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P R E re rru sA  oe

CAMPESTRE
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021

A Empresa________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n°___________ , por intermédio
de seu representante legal o Sr (a) __________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°
___________ e do CPF n °___________ , D E C L A R A ,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _ d e _____ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oníido Gomes,. n° 136 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17www.carrvpestredomaranhao.rna.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021

A Empresa ________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n .°___________ , sediada n a _____________
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)__________________________ , portador(a) da Carteira
de Identidade n°___________ e do CPF n°___________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2o do art. 32, da
Lei Federal n° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, 
que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus termos.

Campestre do Maranhão - MA,__de______ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao, ma.go k  br



COMISSÃO
PERMANENTE
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021.

Prezados senhores,

___________ (nome da empresa)_____________ , CNPJ n° __________ , sediada em ________ (endereço
completo)_________ , por intermédio de seu representante legal Sr (a )________________________ , portador(a) da cédula de
identidade n°_______________ e do CPF n°________________ , declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais).Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta 
empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”.

Campestre do Maranhão - MA, de______ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao.ma. gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA

TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021.

Prezados senhores,

_(nome da empresa)_____________ , CNPJ n° __________ , sediada em ________ (endereço
completo)_________ , por intermédio de seu representante legal Sr (a)
________________________ , portador(a) da cédula de identidade n ° _______________ e do CPF n ° ________________ ,
declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença 
definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”.

Campestre do Maranhão - MA, _  de_____ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniído Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www. campestredomaranhao, ma.gov. br
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021.

Prezados senhores,

Pág 21

E u,_______ (nome do representante legal)________ , portador(a) da cédula de identidade n ° ______________ e do CPF n°
______________ , residente e domiciliado n a _______(endereço completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a
empresa_______ (nome da empresa)________ , CNPJ n ° ______________ , está localizada e em pleno funcionamento na
______ (endereço completo)_______ , cidade d e ______________ , Estado do(a)______________ , sendo o local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Campestre do Maranhão-MA, _  de_____ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniicfo Gomes, n°136 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO VIII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021.

Prezados senhores,

___________ (nome da empresa)_____________ , CNPJ n°__________ , sediada em________ (endereço completo)_________ ,
por intermédio de seu representante legal Sr(a)________________________ , portador(a) da cédula de identidade n°
_______________ e do CPF n°________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e 
procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter 
resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente 
responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se 
compromete a:
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam 
as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, 
comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou 
indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos 
seus negócios;
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, 
mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida licitação;
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade 
ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.
E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de 
apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das 
propostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a valores 
sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para firmá-lo. 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Campestre do Maranhão - MA, _  de_____ de 2021.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Gnildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.hr
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TOMADA DE PREÇOS N.° 0042021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO IX

PRHFEíTUfcA 0 6

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°___ /2021
CONTRATO N.°__ /2021
TOMADA DE PREÇOS N.°------ /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA E, 
DO OUTRO, A EMPRESA 004004004004X.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Praça da Bandeira, n° 10 -  
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-000, inscrita no CNPJ N.° 004004x, representada pelo Secretário (a) Municipal de
_________ , Sr.(a). 004004004x, RG.: 004004004004x, CPF n°. 004004004004 e do outro, empresa___________ , doravante
denominada CONTRATADA, sediada na_______________ , Estado do Maranhão, CNPJ n.°_________, Inscrição Estadual n.°
_________ , neste ato representado pelo Sr. ________________ , R.G. n .°_______ , CIC n .°__________ , tem entre si
ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as 
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa especializada em PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
-MA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS n° 
__ /2021 e todos os seus anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o preço global de R$ _____________
(________________________ )•

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos dos serviços objeto deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura emitida pela 
CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para efeito do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a apresentação da 
fatura ao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3o, 4o e 5o, de acordo com cada medição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e I ou 
serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA).

PARÁGRAFO QUARTO

A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem como, do Certificado de Regularidade junto ao 
FGTS.
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PARÁGRAFO QUINTO

0  pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no Banco_______,
Agência:__________, Conta Corrente:_______________

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE

O preço contratado para execução do objeto não será reajustado.

CLÁSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 50% (cinquenta) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art65, inciso II, § 1o, da Lei Federal n° 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo máximo para iniciar a execução dos 
mesmos é de 06 (seis) dias, ambos os prazos contados a partir da data de expedição e recebimento da Ordem de Serviços 
emitida pela Prefeitura.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente CONTRATO serão alocados de acordo com a dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
Dotação Orçamentaria: 15.451.0501.1036.0000 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS E RURAIS. 
Elemento de Despesa: 44.90.51 -  Obras e instalações.
PROPOSTA DE CONVÊNIO: 903008/2020.
PROCESSO SEMA N° 20080034163/2020 E-PROCESSOS N° 114611/2020
A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS ■ SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 
de 06 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao aicance dos objetivos especificados na Cláusula 
Primeira, destacando-se:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita observância às Especificações Técnicas, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza Irabalhista e previdenciária decorrente da contratação de pessoal
para a execução da Proposta, assim como por todas as obrigações tributárias ou extraordinárias que venham a incidir sobre o
Contrato;
c) Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número suficiente;
d) Repara, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) Providenciar o licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de obras/serviços do 
município e obter as aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser 
apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a medição de serviços executados;
f) Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional indicado como responsável técnico peia obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à 
Fiscalização, na liberação da 1a medição de serviços executados;
g) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 
pessoais que venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia elétrica, água, torça, manutenção e 
administração do canteiro de obras;
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE;
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e segurança do trabalho, em especial no que
tange à utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI);
I) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato;
m) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços;
n) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados a cada medição,

acompanhada das Seguintes Certidões:

Rua OríUdo Gomes, n° 136 -  Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 
de outubro de 2014;

2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;

4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta;

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificados na Cláusula 
Primeira, destacando-se:

a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços;
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução os serviços, diligenciando nos casos 
que exigem providências corretivas;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
d) Supervisionar a execução do Contrato;
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscal de Obras/Serviços;
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços através do Fiscal de Obras/Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO

O CONTRATANTE, observado o prazo de execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior 
verificação, pelo Fiscal de Obras/Serviços, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, parte integrante do 
instrumento convocatório, e com a Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Concluída a análise pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

Após verificação de que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela 
Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS) e às normas da ABNT, o CONTRATANTE emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, 
da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente Contrato, ficará sujeita às 
seguintes multas moratórias:

a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o prazo de 
execução dos serviços.
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso no início 
da execução dos trabalhos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a Administração poderá,

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência.
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) as sanções previstas nas alineas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra ‘b’.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de 
relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 
no Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham 
sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal n° 
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante 
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Estado, obedecendo ao prazo previsto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca desta Cidade de Campestre do Maranhão - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

004004004004004004004
CONTRATANTE

004004004004004004004
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2a

CPF: CPF:

Rua Onildo Gomes, n° 136 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0872021

ANEXOX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n°___ /2021

CONTRATADO:_________________

OBJETO:______________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente aos serviços de engenharia para___________________________________ , fixando
esta data para a vistoria final, a ser realizada pelo Fiscal de Obras/Serviços, que deve verificar a conformidade entre os serviços 
executados e as Especificações Técnicas indicadas no Anexo l da TOMADA DE PREÇOS n.°____/2021.

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será elaborada Planilha Descritiva indicando todos os serviços executados pela 
CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual teor.

Campestre do Maranhão(MA), de de 2021

004x
Secretário Municipal de 004004XX

TESTEMUNHAS:



COMISSÃO 
PERMANENTE  

DE LiCITAÇÃO

PREFEITURA DECAMPESTRE
n>n M & D & K iu & nMARANHAO

Pag 28

TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERENCIA: Processo n° /2021

CONTRATADO:.

OBJETO:.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO referente aos serviços de engenharia para____________ , em cumprimento ao disposto no art. 73, inciso I,
alínea “b” da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa. atenderam às
Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS n°___ /2021) e às normas da
ABNT.

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em conformidade com as cláusulas do Contrato
Administrativo, perfazendo gastos no total de R$_____ (____________ ), pagos através de medições, com a apresentação das Notas
Fiscais atestadas pelo Fiscal de Obras/Serviços, sendo que a última parcela deverá ser paga pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente executadas pelas partes, neste ato, 
CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da 
____________ pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei n° 8.666/93.

E, assim, concluída a execução do objeto do Contrato n ° ___, as partes assinam o presente Termo de Recebimento
Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão(MA), de de 2021.

Secretária Municipal de 004004004X

TESTEMUNHAS

CPF N°

TESTEMUNHAS
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TOMADA DE PREÇOS N.° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

ANEXO XII

MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA E PREVENÇÃO AO CONTAGIO PELA COVID -1 9 , NA REALIZAÇÃO DE CERTAME
LICITATORIO NA MODALIDADE PRESENCIAL.

RECOMEDAÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR N° 83/2021/MARANHÃO-CGU

1 ■ VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTANTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES PÚBLICOS DE 
QUALQUER SETOR DA ADMINISTRAÇÃO PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO.

2 ■ DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, LUVAS E ÁLCOOL GEL (70° INPM) PARA TODOS OS PRESENTES.

3 - ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) METROS DE DISTÂNCIA ENTRE OS 
PRESENTES.

4 -  INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSO À SALA ONDE AS SESSÕES OCORRERÃO, ALÉM DE 
HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO RECINTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, 
MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES, ELEVADORES ETC.); DENTRE OUTRAS.

Rua OniSdo Gomes, n° 136 -  Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-M/-
CNPJ: 01598.550/00001-17 '

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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Empresas dos EUA e Canadá 
vão operar em Alcântara
As norte-americanas Hyperion, Orion AST e Virgin Orbit e a canadense C6 Launch serão as primeiras a 
desenvolver produtos e tecnologias no Centro Espacial; expectativa é que primeiro lançamento seja em 2022

A
s empresas CS Launch, 
Hyperion, Orion AST e 
Virgin Orbit foram 
anunciadas pela Força 

Aérea Brasileira (FABJ e Agência 
Espacial Brasileira (AFJ5), no iní
cio da noite desta quarta-feira. 28, 
eorr.o as primeiras empresas a fir
mar contrato para desenvolver 
prodoiose! pcnologias no Centro 
Espacial de Alcântara (CEA), no 
Maranhão. A cerimônia de anún
cio ocorreu na Base Aérea deBra- 
sília. com presença do presidente 
da Repdbiica, Jair Bolsonaro, que 
não falou no ato; do presidente da 
Agência Rspatial Brasileira, Car
los Augusto Teixeira de Moura, mi
nistros. parlamentares e inte
grantes das Forças Armadas.

Cada uma das quatro empre
sas selecionadas será responsá
vel por operar uma unidade do 
CEA. A Hyperion, dos Estados 
Unidos (EUA), vai operar o sis
tema de plataforma VLS. A Orion 
Ast, tarnbém norte-americana, fi
cará responsável por atuar no 
lançador suborbital. A canadense 
C6 Launch foi escolhida para 
operar a Área do Perfilador, que 
também é um ponto de lança
mento: e a Virgin Orbit, outra em- 
pTesa dos EUA. atuará no aero
porto de Alcântara, que faz parte 
da base.

A seleção das companhias peia 
Aeronáutica foi definida por edi
tal elaborado pela Agência Espa
cial Brasileira, autarquia vincu
lada ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia. 0 Chamamento Pú
blico foi lançado em 2020 para 
identificar empresas, nacionais e 
internacionais, que tivessem in
teresse em realizar operações de 
lançamentos de veículos espaciais

MAIS

Entrou em vigor no dia 16 de 
dezembro de 2019 o Acordo 
de Salvaguardas 
Tecnológicas entre os 
governos do Brasil e dos 
Estados Unidos. G nome 
técnico designa o termo 
envolvendo a exploração da 
õase espadai de Alcântara, 
no Maranhão, para 
atividades espaciais por 
companhias estadunidenses 
e as proteções que esses 
agentes terão no 
desenvolvimento de ações 
no local, como lançamento de 
foguetes e satélites.
O acordo tem por meta

Expectativa é de que o primeiro lançamento orbital, a partir de Centro Espacial Alcântara, seja realizado até o inicio do ano de 2022

não militares, orbitais e suborbi- 
tais, a partir de Alcântara.

Esses são os primeiros acordos 
selados com  a iniciativa privada 
para o uso compartilhado do cen
tro. A expectativa é de que o pri
meiro lançamento orbital, a par
tir de Al cântara, seja realizado até 
n inicio de 2022.

A iniciativa visa tornar a base 
de Alcântara uma referenda para 
o setor, seguindo o modelo já vi- 
venciado no Centro Espacial John 
F. Kennedy, que abriga a SpaceX 
de Elon Musk.

Intercâmbio
Outro edital, lançado no íiítimo 
dia 1 ti de abnl, vai selecionar tm-

• ; j : . v. J  ̂
QCentro Espadai de Alcântara está locaÍi2âdoem uma ■!' 
posição estratégica para o lançamento de satélites. A sua:
: proximidade com a linha do equador pode reduzir em cera . 
de;3G% o consumo: de combustível. Áampiitudé de 
lançamento de mais de mais 100 graus permíteinserir cargas 
úteis em órbitas polares e equatoriais. A região também::̂ : 
apresenta condições climáticas favoráveis, com tempo estável 
ao ibngo do ano, baixa interferência de fenômeftos 
atmosféricos e ausência de eventos como terremotos e 
furacões. Além disso, é uma região de baixa densidade 
demográfica e baixo tráfego aéreo e mêif (timo. também 
consideradas características vantajosas.

presas para atuar na Area 4 do Júnior, a operacionaJização da 
Centro Espacial. BasedeAlcântaravaiterimpactos

Segundo o comandante da FAB. positivos no desenvolvimento do 
tenente-brigadeiro do ar Batista programa espacial brasileiro.

AVISO DE LICITAÇAO. TOMADA D£ PREÇOS N" 004/2021.0  Presidente 
da CPL do Município de Campestre do Maranhão • MA, toma publico que 
reaiteará licitação na seguinte forma: OBJETO: CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO. MODAUOAOS: TOMADA OE PREÇOS: TIPO: Menor Preço. 
DATA OE ABERTURA: 1? de MAIO de 2021. As 14H30horas: LOCAL: Sala 
de reunião da CPI, na sede da Preíeitura Municipai. AQUISIÇÃO DO 
EDITAL Os mteressacfos poaerSo Consultar ou adquirir o Bdital & seus 
anexos em horário das 08:00 às 12:00 horas. Gratuitamente. Rua OniWo 
Gomes. nc 134, Centro - Campestre do Maranhão -MA - 22 de Abri? de 
2021. EVANDRO PEREIRA A i VES * Presidente da CPI.

AVISO D E LiCfTAÇAO. TOMADA DE PREÇOS N* 003/2021. O 
Prestfente da CPL do Município de Campestre do Maranhfl© - MA, 
toma piitsHesi que realizará fíeítecSo na ssgulnta forma: OBJETO: 
c o n t ra ta c A o  o e  Em p re sa  de  e n g e n h a r ia  esp ec ia liz a d a  
PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS D£ RESTAURAÇÃO E 
AMPUAÇÂO DE ESTRADAS VfCiNAíS, NO MUNICÍPIO OE 
CAMPESTRE OO MARANHÃO - MA. MOOALtDADS: TOMADA DE 
PREÇOS; TIPO: Menor Preço. DATA 06 ABERTURA: 17 de Maio de 
2021. Ãs 08h30fioras: LOCAL: Sa<a de reuntso da CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal. AQUISIÇÃO OO EDITAL: Os interessados 
podarão Consultar ou adquirir o Editai s  seus anexos em horário das 
08:00 ãs 12:00 horas. Gratuitamente. Rua Onildo Gomes, n° 134. 
Centro - Campestre do Maranhão -MA - 22 de Abnl de 2021. 
EVANORO PERSíRA  ALVES - Presftfewe da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OE RIBAMAR - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 003/2021 - 
CELICC/PMSJR. A Prefeitura Municipai de São José de Ribamar - 
MA. através do seu Pregoeiro, toma público aos interessados que 
realizará âs 09h;00min do dia 12 de maio de 2021, no Auditório da 
Guarda Municipal, localizado na Rua Gomes de Castra, n4 709, Bairro 
Centro, nesta Cidade, na modalidade Pregão Presenciai, tipo Menor 
Preço, cujo objeto é a Registro de Preços de material de expediente 
parst futuras e eventuais aquisições peia Prefedura Municipal de São 
José de Ribamar, conforme Termo de Referência, na forma da Lei 
Feda-a! ns 10.52C. <Je 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 
Federal ne 8-656. de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a 
feira, no horário das 08:00h âs I2:00h e das I4:00h as 1?:Q0ft, telefone 
(98) 3224-0763 e no siíe ww.v.saojosederiijainaf.ma.gov.&r. onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer 
modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21. § 4° da Lei 
8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edita; na 
CPL.. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do 
e-maü: pregaoceiicc@s3i.ma.gov.br ou no endereço acima. São José de 
Ribamar {MA}, 28 de abril de 2021. Gotardo Tibêre Costa. Pregoeiro.

C R U M B

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO K- 004/2021
O Conselho Regional de Farmácia do Estado do 

Maranhão, toma público que realizará licitação para Contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais 
de Informática destinado ao Conselho Regional de Farmácia 
do Estado do Maranhão, conforme Editai e anexos, por meio do 
Pregão Eletrônico, do fipo Menor Preço, em sessão pública a ser 
realizada no dia 12 de maio de 2021. às 14.30h. através da 
plataforma comprasnet, endereço eletrônico 
htícs^MvAV.Qov.br/comDfas/ot-br/s^emasJcomDtasneí-sisso. O 
Editai e seus anexos encontram-se disponíveis na plataforma e 
no sítio oficial do CRF https://wwv.cffms.orQ.br/. Informações 
peio e-maií: crfliatacoes@gmaii.com e telefone: (98} 2107-3650.

Onassis Campos Caetano 
Pregoeiro

AVISO DE JJCSTAÇAO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N° 06&2021 

Pregão Presencial N» 003/2021'CPL 
A  Prefeitura Municipal de Humberto de Campos — MA, 

localizada na Praça Dr. Leâncio Rodrigues. 136, Centro - Humberto de 
Campos/MA, através da Secretaria Municipai de Saúde, CNPJ; 
11.436.356/0001-57, comunica sos interessados que realizará licttaçáo 
na modalidade Pregão Presencial n ° 003/2021. no dia 13/05/2021 às 
19)100, fioram de Btasftia. objetivando o “Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de profissionais médicos 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Humberto de CamposíMA" conforme quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo i do editai.

O Edital pode ser consultado na Comissac Permanente de 
Lícitaçao-CPL, em aias utets, segunda a sexta-feira, nos norãríos das 
08.00n ás I2:00h e 14:00h âs 18:00h. O Edital poderá ser obtido 
prstuiíamerrte no site: wyw.huffibertodecarnpos.ma.gov.br. Dúvidas ou 
informações, segue e-maii: calpmhci5>orna».com

Humberto de Campos (MA). 28 de abril de 2021.
Tatiany Gomes Ferreira Fernandes 

Secretária Municipai de Saúde

DESPACHO DECISÓRIO DS SUSPENSÃO OE LIC1TACÃO

Estado do Maranhão PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINKA - 
Por meto oe seu pregoeiro - Portaria na 036(2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NB 01.01.0116.2021 PREGÃO PSSSSNCIAL 
N* 013/2021 - CHAP. DATA DA SESSÃO: 23/04/2021, ÁS 08:30 
HORAS. LOCAL DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Cbapadinha.
O Pregoeiro da Prefeitura Munitípaí de Chspadinha. no uso oe suas 

acriOwçôes -egaís, e conforme oeterminação constante da Lei Fsóerat 
n" e. Considerando a supremacia da Administração Pública
»a condução e encerramento dos procedimentos tiataíóricis. com 
fundamento no teor do art. 43. caput, da Lei Federai 8.666/S3 e nos 
temios da Súmula 473 do Supremo Tribunal PederaL Considerando, 
ainda, que de acordo com o ilustre dotitrínador Marçal Justen Piino em 
sua obra intitulada Comentáros à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, pág. 401. 9* edição. Sd. Diatética, São Paulo. 2002, 
em que preiecior». *A AdmsiisíraçSo mantém permanentemente a 
facuidade de revisar os próprios atos. até mesmo de ofício .. .omissa 

COMUNICAMOS 3 bem <áo interesse pútiHco e tendo corro 
pnncfpio o iírteresse da Administração e a conveniênca adír«nístraíiva 
que está SUSPENSO o Pregão Presenciai n ° 013/2021-F^!CH. 
ob/eto.- Contratação Oe empresa espedalizada na prestação de 
serviços técnicos de comunicação audiovisual, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal de Chapadtnha/MA. processo 
01.01.0116.2021. Chapadinha/MA. quarta-feira, 20 de 3021. 
Publique-se. LUCIAHO DE SOUZA GOMES/Pregceiro da Prefeitura 
Munfópa) de Chapadinna.

’Para o Brasil, a implantação 
do CertCno Espacial deAfciníara 
implicará ainda no intercâmbio 
de experiências, no aperfeiçoa
mento técnico de recursos hu
manos. da nossa infraestrutura, 
no desenvolvimento de novos 
projetos e processos e no au
mento dn nível de prontidão 
operacional, advindos da ca
dência de lançamentos espe
rada", afirmou. Ele também es
pera maior desenvolvimento do 
mercado de serviços e da indús
tria aeroespacial.

"Nós lançamos, desde 2019 até 
agora, quatro satélites. Vêm ou
tros pela frente. Essa é a decola
gem ciu programa espadai brasi
leiro“, cnmemornu o ministro da 
Ciência e Tecnologia, Marcos 
Pontes. •

desenvolvida pelos países 
contra o uso ou cópia nâo 
autorizados. Segundo a 
Agência Espacial Brasileira 
(AEB), sem a assinatura do 
acordo comos EUA, nenhum 
satélite «HTitecnciogía 
norte*amerscana embargada 
poderia ser lançado da base 
de Afcântara, pois não 
haveria a garantia da 
proteção da tecnologia 
patenteada por aquele pais. 
O acordo foi assinado em 
março de 2019, em 
Washington, mas teve de 
passar pela Câmara dos 
Deputados e peto Senado 
Federal para ser validado. 
No Congresso, foram 
realizadas audiências 
públicas nas quais foram 
apresentadas diversas 
posições. As maiores 
polêmicas estiveram 
centradas não na 
aprovação do acordo, mas 
nas medidas para proteção 
das. comunidades 
quílombotas da região.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL D£ SAO 
FRANCISCO 00 BREJÃO (MA) COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NP 
016/2021 - CPL OBJETO: Locação de velcuhs para o  transporte 
escolar. ABERTURA: 13 de Maio de 2021 âs 08:30 horas. 
ENDEREÇO: Rua Padre Cícero n° 51 Centro - São Francisco do 
Brejâo - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consuífados gratuitamente por meio do site 
w*w.saofranciscodoPrejaú.ma.aov.br ou obtidos meaiante 
solicitação ao Pregoeiro por meio do e-maii

mediante o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através tíe Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento ent dias úteis, das 08:00 às 
12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito 
na Rua Padre Cícero n° 51. Centro, Sáo Francisco do Brejâo - MA. 
GENJLSON ALVES OE SOUSA - PREGOEIRO

stetem EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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do Corda-MA. A abertura ocorrerá dia 12 de maio às llh:00min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Co
missão Permanente de Licitação -  CPL, situado na Rua Isaac Mar
tins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00mmh as 
12b00minb ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado -  TCE -  MA 
e na plataforma da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil, através do 
sitio www.bll.org.br. Barra do Corda -  MA, 28 de abril de 2021. Pu
blique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N”. 18/2021 -  
PMBOVÍA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 
da Pregoeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024/2019, subsidiaria
mente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: Prestação de serviço de locação de 
sistemas integrado. A abertura ocorrerá dia 13 de maio às 09h:00min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comis
são Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00rninli as 12h0Qminh 
ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado -  TCE -  MA e na plataforma 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasii, através do sitio www.bll.org. 
br. Barra do C orda-M A , 28 de abril de 2021. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Pregoeira do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021.
O Município de Buriticupu - MA, por intermédio do Assessor Jurí
dico o senhor Gustavo Pereira da Costa, toma público, que pro
moverá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço por item. O Credenciamento, Habilitação e Proposta de Preços 
será julgado pelo Presidente da CPL e os membros da equipe de apoio. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços especializados de consultoria e auditoria fiscal tributária com 
assessoramento técnico, a fim de avaliar, revisar e orientar a sistemática 
apiicada a tributos, dando suporte na ratificação, na atualização mone
tária, na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos do 
município de Buriticupu/MA. Local e Data do Credenciamento, da 
Entrega dos Envelopes e da Realização da Tomada Preços: O cre
denciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta 
de preços será no dia 17 de Maio de 2021. as 09:00 horas. Edital: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes lo
cais: Portal da Transparência do Município: mvw.buriticupu.rna.gov. 
br. site do TCE/MA: www.tce.ma.gov.br/sacop. poderá ser solicita
do através do e-mail: cpiburiticupu2021 @gmail.com. bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua São 
Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -  Buriticupu/MA, 23 de 
abril de 2021. Gustavo Pereira da Costa -  Assessor Jurídico Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021.
O Município de Buriticupu - MA, por intermédio do Assessor Jurí
dico o senhor Gustavo Pereira da Costa, toma público, que pro
moverá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor 
Preço por Item. O Credenciamento, habilitação e Proposta de Pre
ços será j ui gado peio Presidente da CPL e os membros da equipe de 
apoio. OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de serviço 
de assessoria e consultoria a Prefeitura Municipal e seus órgãos no 
que diz respeito ao acompanhamento e gerenciamento de informa
ções mantidos por órgãos do governo federal, nos seguintes sistemas: 
Sistema de Monitoramento de Obras junto ao Ministério da Saúde 
— SISMOB, Sistema Integração de Gerenciamento de Ações da FU- 
NASA (SIGA); Sistema de monitoramento, gerenciamento e cadas- 
tramento de emendas parlamentares e convênios do governo federal -  
Plataforma + Brasil (SICONV); Sistema Integrado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças, junto ao Ministério da Educação - SIMEC 
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de 
Buriticupu/MA. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos

Envelopes e da Realização da Tomada Preços: O credenciamento 
e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços 
será no dia 17 de Maio de 2021, as 15:00 horas. Edital: O presente 
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal 
da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br. site do 
TCE/MA: www.tce.ma.gov.br/sacop. poderá ser solicitado através do 
e-mail: cplburiticupu2021@.gmail.com. bem como ser retirado pesso
almente no Setor de Licitação, localizado na Rua São Raimundo, n° 
01, CEP: 65.393-000, Centro -  Buriticupu/MA, 23 de abril de 2021. 
Gustavo Pereira da Costa -  Assessor Jurídico Municipal.

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020. O 
Presidente da CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
toma público que realizará licitação na seguinte forma: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIA
LIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURA
ÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍ
PIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS; TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTU
RA: 17 de Maio de 2021. Às 08h30horas: LOCAL: Sala de reunião 
da CPL, na sede da Prefeitura Municipal. AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
Os interessados poderão Consultar ou adquirir o Edital e seus anexos 
em horário das 08:00 às 12:00 horas. Gratuitamente, Rua Onildo Go
mes, n° 134, Centro - Campestre do Maranhão -MA - 22 de Abril de 
202 í. EVANDRO PEREIRA ALVES - Presidente da CPL,

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021. O 
Presidente da CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
toma público que realizará licitação na seguinte forma: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. MODA
LIDADE: TOMADA DE PREÇOS; TIPO: Menor Preço. DATA DE 
ABERTURA: 17 de MAIO de 2021. Às 14h30horas: LOCAL: Sala 
de reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal. AQUISIÇÃO 
DO EDITAL Os interessados poderão Consultar ou adquirir o Edital e 
seus anexos em horário das 08:00 às 12:00 horas. Gratuitamente, Rua 
Onildo Gomes, n° 134, Centro - Campestre do Maranhão -MA - 22 de 
Abril de 2021. EVANDRO PEREIRA ALVES - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONI- 
CO 019/2021. A Secretaria Municipal de Educação, toma público, para 
conhecimento dos interessados que a abertura da sessão de licitação que 
tem como objeto a Contratação de empresa para Aquisição de gêne
ros alimentícios destinados à merenda escolar, por meio de registro 
de preços, para atender as demandas da Secretaria de Educação do 
Município, prevista para o dia 22/04/2021 às 09:00 horas foi adia
da, tendo sua data prorrogada para o dia 13/05/2021, às 09:00 horas 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site https:// 
www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo presidida pela Pregoei
ra desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. O novo edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de 
Compras Públicas -  endereço httos.7/www.portaldecompraspublicas. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 
12:00hs. Coelho Neto - MA, 22 de Abril de 2021. Maria do Rosário 
de Fátima Nunes Leal -  Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021.
A Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, através de seu pregoeiro, de
signado pela Portaria n° 001/2021, toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 040/2020, Lei Complementar 123/2006, Lei n°
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EXTRATO DE CONTRATO N8 45/2021

Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e L I EMPREENDIMENTOS EIRELl, 
CNPJ: 15.755.766/0001-53. Objeto: a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Engenharia referente a manutenção Predial e corretiva dos Prédios Públicos 
vinculados a Secretária Municipal de Saúde do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo 
de Vigência do Contrato: 12 (meses) a contadar da data de assinatura; Valor: R$ 
480.197,95 (quatrocentos e oitenta mil cento e noventa e sete reais e noventa e cinco 
centavos). Data da Assinatura: 27 de Abril de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal 
8.666/93 e Decreto Federal n® 7.892/2013, alterado peio Decreto Federai n2 8.250/14 e n2 
9.438/2018. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 46/2021

Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e L I EMPREENDIMENTOS EIRELl, 
CNPJ: 15.755.766/0001-53. Objeto: a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Engenharia referente a manutenção Predial e corretiva dos Prédios Públicos 
vinculados a Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Cachoeira 
Grande/MA, Pra2c de Vigência do Contrato: 12 (meses) a contadar da data de assinatura; 
Valor: R$ 171.634,82 (cento e setenta e um mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta 
e dois centavos). Data da Assinatura: 27 de Abril de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Federal n2 7.832/2013, alterado peio Decreto Federa! n- 
8.250/14 e ns 9.488/2018. Recurso: Próprio.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N® 14/2021-SRP.

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, através da Secretário 
Municipal de Administração torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n® 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, 
com alterações posteriores e da Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar 
147/2014, Decreto Municipal n®: 009/2021, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Presenciai, do tipo menor preço por ITEM. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do 
Município de Cachoeira Grande. Data da Abertura: dia 13 de Maio de 2021, às 14:00 hs, 
na Sala de reunião da Comissão Permanete de Licitação, situada na Rua do Comercio, n® 
3, no Centro de Cachoeira Grande/MA, sendo presidida pela' Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08:00 às' 12:00, onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da importância de RS
50.00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de documento de arrecadação 
municipal (DAM) ou gratuitamente através de download no seguinte site: 
www.cachoeiragrande.ma.gov.br.

Cachoeira Grande-MA, 29 de Abril de 2021.
ACÁCIO ABREU PINHO FILHO,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

AViSO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 6/2021-SRP.

A Prefeitura Munícipaí de Cachoeira Grande/ MA, através da Secretário 
Municipal de Administração torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide a Lei n® 8.666/93, com alterações posteriores e da Lei Complementar 
n2 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, que fará realizar Licitação na modalidade 
Tomada de Preço sob o n®. 006/2021, regime de execução tipo menor preço global, tendo 
por objeto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS D£ 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE-MA. Data 
da Abertura: dia 18 de Maio de 2021, às 08:00 hs, na Sala de reunião da Comissão 
Permanete de Licitação, situada na Rua do Comercio, n® 3, no Centro de Cachoeira 
Grande/MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 08:00 às 12:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
adquiridos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 {cinquenta reais) feito, 
exclusivamente, através de documento de arrecadação municipal (DAM) ou gratuitamente 
através de download no seguinte site: www.cachoeiragrande.ma.gov.br.

Cachoeira Grande/MA, 30 de Abril de 2021.
ACÁCIO ABREU P/NHO FILHO,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
AViSO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N* 4/2021.

O Presidente da CPL do Municipio de Campestre do Maranhão - MA, torna público 
que realizará licitação na seguinte forma: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE PAVÍMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS; TIPO: Menor Preço. 
DATA DE ABERTURA: 17 de MAIO de 2021. Às 14h30horas: LOCAL: Sala de reunião da CPL, na 
sede da Prefeitura Municipal. AQUISIÇÃO DO EDITAL Os interessados poderão Consultar ou 
adquirir o Edital e seus anexos em horário das 08:00 às 12:00 horas. Gratuitamente, Rua 
Onildo Gomes, n® 134, Centro - Campestre do Maranhão -MA * 22 de Abril de 2021.

EVANDRO PEREIRA ALVES 
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO ADMiNISTRATtVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N8
001.15022021.11.0062021. CARTA CONVITE N® 006/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPIN2AL DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n.s 01.613.309/0001-10, 
bcali2ada na Avenida Lindolfo Fiório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento OBJETO: Prestação de serviços de 
limpeza de fossas dos prédios e logradouros públicos para atender as necessidades da 
Secretaria Munícipaí de Administração. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2021. CONTRATADO: 
R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na 
praça Eurico Ribeiro, n° 100, centro, Tuntum - MA. REPRESENTANTE: Francisco Macedo 
Soares, portador do CPF na 471.736.883-53 e RG n° 0354044120085 SSPMA. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 33.000,00 (Trinta e três mi! reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 
Orçamentária: 020301 - Secretaria Municipal de Administração Projeto/Atividade:
04.122.0002.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal ns 8.666/93 e afterações. Lidiane Pereira 
da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. .

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nfi
002.15022021.11.0062021. CARTA CONVITE N2 006/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n.s 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento OBJETO: Prestação de serviços de 
limpeza de fossas dos prédios e logradouros públicos para atender as necessidades d 
Fundo Municipal de Saúde - F.M.S. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2021. CONTRATADO: R 
MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na praça

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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Eurico Ribeiro, n° 100, centro, Tuntum « MA. REPRESENTANTE: Francisco Macedo Soares, 
portador do CPF n° 471.736.883-53 e RG n* 0354044120085 SSPMA. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade:
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - F.M.S., Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Udiane 
Pereira da Silva • Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
003.15022021.11.0062021. CARTA CONVITE N® 006/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n.® 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento OBJETO: Prestação de serviços de 
limpeza de fossas dos prédios e logradouros públicos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Educação - FME. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2021. CONTRATADO: 
R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 10.680.662/0001-03, localizada na 
praça Eurico Ribeiro, n° 100, centro, Tuntum - MA. REPRESENTANTE: Francisco Macedo 
Soares, portador do CPF n* 471.736.883-53 e RG n* 0354044120085 SSPMA. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020405 - FUN. MUNIC. DE DESENV. DA EDUC. E VAL. DO MAGIST. 
- FUNDEB; Projeto/Atividade: 12.361.0011.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO PROGRAMA FUNDEB - 40% Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 
e alterações, lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NS
004.15022021.11.0062021. CARTA CONVITE N® 006/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n.s 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento OBJETO: Prestação de serviços de 
limpeza de fossas dos prédios e logradouros públicos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social - F.M.A.S. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2021. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n* 10.680.662/0001-03, 
localizada na praça Eurico Ribeiro, n® 100, centro, Tuntum - MA. REPRESENTANTE: 
Francisco Macedo Soares, portador do CPF n° 471.736.883-53 e RG n° 0354044120085 
SSPMA. VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 
e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROL1NA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2021.

A Prefeitura Municipal de Carolina, junta piente com O Pregoeiro, designado 
pela Portaria n® 012, de 01 de janeiro de 2021, torna público que o Pregão Eletrônico n$ 
003/2021, do tipo Menor Preço por Item, tem como objeto o Registro de Preços para 
aquisição Medicamentos de uso comum e material de consumo para uso hospitalar 
(médico hospitalar, odontológico, laboratório COVID e outros), conforme Anexo I do Edital, 
realizar-se-á em 17.05.2021, às 09h00min. O Edital foi redigido na forma da Lei!n.s 
10.520/2002, do Decreto n.® 10.024/2019, e. subsidiariamente, da Lei n.s 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e seus anexos estão à disposição dos 
interessados, de 2® a 6® feira, no horário das 08h às 12h, na Comissão Permanente de 
Licitação-CPL desta Prefeitura ou no site www.carolina.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço.

Carolina/MA, 29 de abril de 2021.
AMILTON FERREIRA GUIMARÃES 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N* 1704.001/2021, PREGÃO ELETRONICO Ns 001/2021. PAR-TES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrito no CNPJ: 35.774.957/0001-70, com sede Avenida Paulista, 171, 4a Andar, sala 
116, Edifício Dom Pedro I, de Alcântara - Bela Vista São Paulo/SP. OBJETO: Aquisição de 2 
(dois) veículos tipo passeio para que atenda às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assís-tência Social, através do Convênio Ns 043911/2019, firmado com o Ministério da 
Cidadania. BASE LEGAL: Pela Lei Federal n9 10.520/02; 10.024/19, Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, art. 22, paragrafo 1“ e 2o, alterado pelo Decreto Federal 
8.250/14 e Decreto Federal n® 9.488, de 30 de agosto de 2018, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas perti-nentes. VALOR: R$
111.800.00 (cento e onze mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2021 
a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Órgão. 10 Sec. Mun. de 
Assist. Social e Desenvolvimento Comunitário; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1001 Sec. Mun. 
de Assist. Social e Desenvolvimento Comunitário PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0006 1.032 
Aqui-sição de Veículos; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente; Fonte de Recurso: 0124000054 - Trans. de Conv. União Vinc. á outros. 
SIGNATÁRIOS: Fernanda Cardoso Silva, CPF: 007.339.403-31; Secretária Municipal de 
Assistência Social e Desenvolvimento Comunitário, pela CONTRATANTE e Rosangela Cristina 
Silva, RG: 34.882.375-7 e CPF n® 342.329.108-06, Procuradora pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2021- SRP

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2021- SRP- OBJETO: Aquisição eventual e futura de 
Gêneros alimentícios não perecíveis (CESTAS BÁSICAS), para atender as necessidades do 
PROGRAMA MUNICIPAL DE HEPATITES VIRAIS, DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE e 
PROGRAMA MUNICIPAL IST/AIDS. ABERTURA: 14 de maio de 2021 às lQhrs (dez horas) 
CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por ftem. INFORMAÇÕES; Rua 
Urbano Santos, n® 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados, no horário das 08h às 18h, na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, n® 1657, Bairro Juçara, 
imperatriz (MA), para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site 
www.imperatri2.ma.gov.br/licitacoes e www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão 
Orçamentária),

DAIANE PEREIRA GOMES 
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO N® 27/2021- SRP

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2021- SRP OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DA SEMUS E

Documento sssínado tí/gitaíments conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, I C P  
que institui a  infraestruturô de  Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil.


